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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 1.859, DE 1999 
(DO SENADO FEDERAL) 

PLS N° 245/96 

Dispõe sobre a proteção ao patrimônio fossilífero, em conformidade com o art. 216, inciso 
V, da Constitu ição Federal, e dá outras providências. 

(ÀS COMISSÕES DE ~DUCAÇÃO , CULTURA E DESPORTO; E DE CONSTITUiÇÃO E 
JUSTiÇA E DE REDAÇAO - ART. 24,11) 

o Congresso Nacional decreta: 

CAPÍTULO I -DAS DISPOSIÇOES GERAIS 

Art. 10 Os depósitos fossilíferos existentes em território nacional e os fósseis nele 
coletados são bens da União, constituindo-se patrimônio cultural e natural brasileiro e sua 
proteção e utilização obedecerão aos seguintes princípios: 

I - geração de conhecimentos científicos sobre o patrimônio fossilífero do País, 
cabendo ao poder público dar prioridade e incentivos ao fortalecimento da capacidade 
científica nacional nessa área; 

II - responsabilidade solidária do poder público federal , estadual, municipal e do 
Distrito Federal nas ações de fiscalização e proteção do patrimônio fossilífero, nos termos 
do art. 216, § 1°, da Constituição Federal e desta Lei; 

III - consideração dos aspectos cultural, histórico, científico, ambiental e social 
em quaisquer decisões do poder público que digam respeito, direta ou indiretamente, ao 
patrimônio fossilífero ; 

IV - envolvimento da população na proteção do patrimônio fossilífero, por meio 
de facilidades no acesso à informação e criação de oportunidades sócio-econômicas 
vinculadas àquela proteção; 

V - valorização do patrimônio fossilífero brasileiro, por meio de divulgação e 
ações educativas destinadas à conscientização da sociedade. 

CAPÍTULO II 
DAS DEFINIÇÕES 

Art. 20 Para os efeitos desta Lei, entende-se por: 
I - fóssil: qualquer registro de vida pré-histórica preservado em rochas, inclusive 

partes de organismos, suas atividades fi siológicas, tais como ovos e copró1itos, bem como 
pegadas e pistas; 

II - depósito fossilífero: qualquer ocorrência de fóssil, conhecida ou não; 
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III - sítio fossilífero: local de ocorrência de depósito fossilífero; 
IV - patrimônio fossilífero: o conjunto de depósitos fossilíferos existentes no 

País; 
V - monumento natural: unidade territorial de conservação ambiental e cultural, 

que tem por objetivo básico preservar sítios naturais raros , singulares ou de grande beleza 
~ . 

ceruca. 

CAPÍTULO IH 
DOS SÍTIOS FOSSILÍFEROS 

Art. 30 Todos os sítios fossilíferos podem ser declarados "monumentos naturais" 
e serão classificados em: 

I - abertos: quando o objetivo de conservação de fósseis for compatível com 
atividades controladas de pesquisa e visitação; 

II - de proteção integral: quando características especiais dos sítios fossilíferos , 
cientificamente comprovadas, justificarem o seu uso exclusivo para pesquisa. 

Parágrafo único. Os critérios para classificação de sítios deverão considerar: 
I - contribuição ao avanço do conhecimento científico; 
II - preservação do equilíbrio ecológico; 
III - potencial de reativação econômica das regiões nas quais a existência de 

patrimônio fossilífero favoreça a criação de atividades não predadoras a ele relacionadas, 
especialmente o turismo científica e ecologicamente orientado; 

IV - preservação de bens relevantes associados, especialmente cobertura vegetal e 
recursos hídricos; 

V - representatividade da área nos contextos geológicos regional , nacional e 
mundial. 

CAPÍTULO IV 
DO ACESSO AO PATRIMÔNIO FOSSILÍFERO 

Art. 40 A pesquisa e a coleta de material fóssil em território brasileiro deverão ser 
previamente autorizadas pela autoridade competente, aplicando-se a legislação federal sobre 
coleta de dados e materiais científicos por estrangeiros e devendo da documentação exigida 
constar, no mínimo: 

I - identificação circunstanciada da área que será objeto do trabalho para o qual é 
solicitada a autorização; 

II - descrição dos métodos, técnicas e instrumentos a serem utilizados ; 
III - indicação do destino do material coletado e explicitação dos objetivos do 

trabalho; 
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IV - identificação dos requerentes, bem como comprovantes de sua qualificação 
profissional. 

Parágrafo único. As instituições de ensino superior e pesquisa brasileiras, que 
forem credenciadas pela autoridade competente, estão dispensadas dessas exigências, 
devendo apresentar anualmente, àquela autoridade, relatório de suas atividades em sítios 
fossilíferos. , 

Art. 5° E proibida a transferência de fósseis para o exterior, nos tennos do art. 10 
desta Lei, exceto quando se destinarem a museus ou instituições de ensino e pesquisa 
reconhecidos pelos respectivos governos nacionais e cuja idoneidade científica e ética seja 
atestada pelas entidades representativas da comunidade científica brasileira dos ramos da 
Paleontologia ou da Geologia, observadas as seguintes condições: 

I - co-participação, por meio de acordo de cooperação técnica e científica, na 
coleta e classificação do material a ser transferido, de museus ou instituições de ensino 
superior e pesquisa brasileiros, cuja idoneidade científica e ética seja atestada pelas 
entidades nacionais representativas da comunidade científica dos ramos da Paleontologia ou 
da Geologia; 

II - triagem prévia, por parte da instituição brasileira co-participante, do material 
coletado a ser transferido, devendo ser retidos necessariamente os holótipos e síntipos e 
exemplares de parátipos e lectótipos. 

Parágrafo único. Os fósseis retidos na fonna do inciso II deste artigo ficarão 
depositados nas instituições brasileiras co-participantes ou em instituições públicas 
brasileiras de ensino ou pesquisa federais, estaduais ou municipais. 

Art. 6° Exemplares de fósseis existentes em instituições particulares de ensino e 
pesquisa no País são considerados parte do patrimônio público, nos tennos do art. 1 ° desta 
Lei e, como tal, devem ser objeto de comunicação à autoridade competente. 

Parágrafo único. Em caso de encerramento de atividades ou quaisquer alterações 
nas finalidades das instituições de que trata o caput, os exemplares de fósseis lá existentes 
deverão ser encaminhados a instituições públicas de ensino superior ou pesquisa federais , 
estaduais ou municipais. 

Art. 7° A realização de obras potencialmente causadoras de impacto nos sítios 
fossilíferos e a exploração de rochas, por meio de lavras mecanizadas ou manuais, deverão 
ser autorizadas e acompanhadas pela autoridade competente, nos tennos desta Lei e das 
legislações ambiental e de mineração pertinentes. 

§ 1 ° A obra ou lavra poderá ser embargada se prejudicar o patrimônio fossilífero , 
a critério da autoridade competente. , 

§ 2° E obrigatória a comunicação à autoridade competente municipal , estadual ou 
federal, de descoberta de depósito fossilífero. 
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CAPITULO V -DAS SANÇOES PENAIS E ADMINISTRATIVAS 

Art. 8° Constitui crime comercializar fósseis: 
Pena - detenção de 1 (um) a 5 ( cinco) anos e multa. 

Art. 9° Constitui crime transferir ou adquirir fósseis por meIOS diversos da 
comercialização, ressalvado o disposto no art. 4° desta Lei: 

Pena - detenção de 1 (um) a 3 (três) anos e multa. 
Art. 10. Constitui crime a transferência de fósseis para o exterior: 

Pena - detenção de 1 (um) a 5 (cinco) anos e multa. 
Art. 11. Constitui crime transportar ou reter fósseis em desacordo com os tennos 

desta Lei: 
Pena - detenção de I (um) a 3 (três) anos e multa. 

Art. 12. Se o crime é culposo a pena é diminuída de um a dois terços. 
Art. 13. O Poder Executivo regulamentará o sistema de sanções administrativas 

que se deverão aplicar aos infratores desta Lei, incluindo, necessariamente: 
I - apreensão definitiva do material coletado, assim como de materiais e 

equipamentos utilizados na ação irregular; 
11 - cancelamento da pennissão ou licença para acesso a sítios fossilíferos; 
111 - proibição de concessão de novas pennissões ou licenças para acesso a sítios 

fossilíferos em todo o território nacional; 
IV - aplicação de multas cumulativas e proporcionais ao número de peças 

apreendidas. 
Art. 14. A autoridade competente observará, ao aplicar as sanções 

administrativas ou penais: 
I - a gravidade do fato, tendo em vista os motivos da infração e suas 

conseqüências para a conservação do patrimônio fossilífero nacional; 
11 - os antecedentes do agente infrator quanto ao cumprimento da legislação de 

proteção ao patrimônio fossilífero. 
Art. 15. É circunstância atenuante da pena a colaboração, por parte do agente 

infrator, com os agentes encarregados da vigilância e proteção do patrimônio fossilífero. 
Art. 16. São circunstâncias agravantes da pena: 
I - reincidência nos crimes contra o patrimônio fossilífero; 
11 - ter o agente cometido a infração: 
a) induzindo ou coagindo outrem para a execução material da infração; 
b) atingindo áreas declaradas "monumentos naturais fossilíferos" incluídos na 

categoria de proteção integral, nos tennos do art. 3° desta Lei; 
c) mediante fraude ou abuso de confiança; 
d) facilitada por funcionário público no exercício de suas funções. 
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Art. 17. A pena de multa não deverá ser inferior ao benefício econômico 
previsivelmente esperado pelo infrator com sua atividade ou conduta. 

§ 10 A pena de multa poderá ser aumentada até 100 (cem) vezes, se a autoridade 
considerar que, em virtude da situação econômica do agente, é ineficaz, ainda que aplicada 
no seu valor máximo. 

§ 20 A regulamentação desta Lei estabelecerá os critérios para perícia e cálculo da 
pena de multa, bem como para sua revisão periódica, com base nos índices constantes da 
legislação pertinente. 

Art. 18. Na regulamentação desta Lei, o Poder Executivo definirá os órgãos 
públicos responsáveis pelo seu cumprimento, atribuindo-lhes poder de polícia. 

Art. 19. Independentemente das sanções e penas estabelecidas nesta Lei, 
aplicam-se às infrações contra o patrimônio fossilífero brasileiro, no que couber, as sanções 
e penas de que tratam as legislações ambiental e de proteção ao patrimônio cultural do País. 

CAPÍTULO VI -DAS DISPOSIÇOES FINAIS 

Art. 20. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de noventa dias após 
sua publicação. 

Art. 21. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, em /3 de outubro de 1999 

Senad 

• 

ess/. 
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LEGISLAÇÃO CITADA A EXADA PELA 
COORDENAÇ ÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

-CONSTITUIÇAO 
DA , 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

........................................................................................................................... . 

, 

TITULO IV 
DA ORGANlZAÇÃO DOS PODERES 

, 

CAPITULO I 
DO PODER LEGISLATIVO 

Seção VIII 
Do Processo Legislativo 

Subseção 111 
Das Leis 

Art. 65 . O projeto de lei aprovado por uma Casa será revisto pela 
outra, em um só turno de discussão e votação, e enviado à sanção ou 
promulgação, se a Casa revisora o aprovar, ou arquivado, se o rejeitar. 

Parágrafo único. Sendo o projeto emendado, voltará á Casa 
• . iniciadora. 

TÍTULO VIII 
DA ORDEM SOCIAL 

, 

CAPITULO III 
DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
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Ofício nO 11' I (SF) Brasília, em /3 de outubro de 1999. 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à revisão 
da Câmara dos Deputados, nos tennos do art. 65 da Constituição Federal, o Projeto de 
Lei do Senado nO 245, de 1996, constante dos autógrafos em anexo, que "dispõe sobre a 
proteção ao patrimônio fossilífero, em confonnidade com o art. 216, inciso V, da 
Constituição Federal, e dá outras providências". 

Atenciosamente, 

Senado)/ Nabor Júnior 
/ primeiro-Secretário, em e xercício 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Ubiratan Aguiar 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
ess/. 

PRIMEIRA SEÇRETA~IA . 

Em, ~.~j . .l..~) 19 .J1 .· 
. De ordem, o":> senhor Sl,3cre­

a~ d:)· tório-Gera l da Mesa para 
vidas pro'Ji Jêncías. -

\ {lr-" ' \ 
---:J /!DiOgo cJf/~; de débreu c!Júflloe 
t r c 'e do GabInete 
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SGM/P nO ~5f/c C' Brasília, -J -0 de \\C>'-* "'I"\. ~\.C de 2000. 

Senhor Presidente, 

Reportando-me ao Ofício nO 265/00, datado de 8 de novembro 

do corrente ano, contendo solicitação de revisão do despacho do Projeto de 

Lei nO 1.859/99, que dispõe sobre a proteção ao patrimônio fossi/ífero, em 

conformidade com o art. 216, inciso V, da Constituição Federa/, informo a 

Vossa Excelência que, sobre o assunto, exarei o seguinte despacho: 

"Defiro. Revejo o despacho aposto ao PL nO 1.859-A/99, para 

determinar que a Comissão de Minas e Energia pronuncie-se 

quanto ao mérito acerca da referida proposição. Oficie-se e, 

após, publique-se." 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de 

elevado apreço e distinta consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado LUIZ ANTÔNIO FLEURY 

Presidente da Comissão de Minas e Energia 

NESTA 

Mie EL TEMER 



SENADO FEDERAL 

PARECERES N°S 677, 678 E 679 DE 1999 

Sobre o Projeto de Lei do Senado nO 245, de 
1996, de autoria do Senador Lúcio Alcântara, que 
dispõe sobre a proteção ao patrimônio fossilifero, em 
conformidade com o art. 2 J 6, inciso V da Constituição 
Federal, e dá outras providências. 

PARECER N° 677 DE 1999, DA COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA. 

Relator: Senador JOSÉ EDUARDO DUTRA 

I - RELATÓRIO 

Vem a esta Comissão o projeto em epígrafe para exame quanto ao 

asoecto da constitucionalidade, devendo o seu merito ser aprecidado 

f oportunamente nas Comissões de Assuntos Sociais e de Educação. 

o projeto em análise. constituído de vinte e um artigos distribuídos 

ao longo de seis capítulos, objetiva tomar efetivo o que estabelece o art. 216, 

inciso V, da Constituição Federal. no que se refere Z1 proteção do patrimônio 

cultural brasileiro representado pelos depósitos fossdíferos e seus fósseis 

existentes no território nacional. 
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Em seu capítulo iniciaL o projeto determina que os fósseis e seus 

depósitos são bens da União e estabelece os princípios que regerão a sua 

proteção e utilização, destacando-se a "prlondade e mCCl1f1vos aofortalecimento 

do poder público federal, estadual e mUnicipal e do D,Isfrlto Federal nas ações 

de fiscalização e proteção ao patrimônio fossilífero "; o "envolvimento da 

população na proteção do patrimônrofossr/(fero "; e a valorização do patrimônio 

fossilífero brasileiro, por meio de divulgação e ações educativas destinadas à 

conscientização da sociedade". 

Define, em seu segundo capítulo, o que é fóssil, monumento natural 

e depósito, sítio e patrimônio fossilíferos . 

Em seu capítulo terceiro trata dos sítios fossilíferos classificando-os 

em abertos:' "com allvldades controladas de pesqUisa e vlsltaç'ào ", e de proteção 

integral , de "uso exclUSIVO para pesqUisa" . 

o quarto capitulo trata do acesso ao patrimônio fossilífero, 

determinando que a "pesqlllsa (' a coleta de materwl Ji>ssil em terntnrio 

hrasi/elro deverão ser previamente autorcudas pela autoridade competente" e 

proibindo "a transferência defnssels para () extenor" , exceto em detenninados 

casos que especifica: exige, ainda, que instituições particulares de ensino e 

pesquisa que detenham exemplares de fósseis comuniquem esse fato à autoridade 

competente; e cuida para que "o reallzaç:ào de ohras potencwlmel7fe causadoras 

de 1I11paclO no.\' síl/O.\' tossi/ítem.\' e a exploraç'õo de rochas, ;J()r meIO de lavras 

mecaJ1cadas ou manllalS .. sejam "awon::adas e acompanhadas pela autOridade 

cO/11pctel7fe .. 

• 
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o capítulo quinto estabelece as sanções penais e administrativas 

aplicáveis aos infratores e, por último, o sexto capítulo dispõe sobre a vigência do 

projeto, que ocorrerá na data de sua publicação, e estabelece que o "o Poder 

Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 9(} .fnoventa) dias após SWJ 

publicação" . 

É o relatório. 

lI-VOTO 

A Carta de 1988 foi a primeira Constituição brasileira a fazer 

referência expressa a "sítios paleontológicos", considerando-os como patrimônio 

cultural brasileiro, confonne consta no capllf do seu (1[t . 216, o qual integra as 

disposições constitucionais relativas à cultura, verhis: 

Ar! 216. ('onstlluem potrim{)n!o culfural hrastleiro os bens 

de nature=a material e imatenal, tomados II1dividualmente ou em 

COfljUJ1!(). portadores de rej"erência U I dent ulade , à aç·ôu. à memória 

dos diferentes f.!,111J)()S formadores da socIedade hraslfeira. 110S 

(/UCIIS se Incluem: 

v - os Confllntos llrhanos e sítios de ,'alor histánco. 

!)({ISUgISIIC(), artísllco. arqllco/(lglco. {Ju/e()J7/o!fl!;IC(}. eco!fJg/(.:o e 

clent ífico. 

§ J o O poder público, com a colaboração da comunidade, 

promoverá e protegerá o patrimônio cultural hrasileiro, por meio 

de inventários, registros. vigilânc/O, tomhamento e desapropriação, 

e de outras formas de acautelamento e preservação. 

3 
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§ 30 A lei estabelecerá incentivos para a produção e o 

conhecimento de hens e valores culturais. 

§ 4 0 Os danos e ameaças ao patrimônio cultural serão 

punidos, na (orma da lei . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Anteriormente, a Constituição de 1946 preVIa em seu art. 175 a 

proteção dos bens culturais, sem, contudo, mencionar os bens arqueológicos e, 

muito menos, os paleontológicos, conforme pode-se verificar na sua redação, cuja 

leitura permite concluir que aqueles bens estavam excluídos da mencionada 

proteção, \'erhis: 

Arl 175. As ()hras. 11101711l17el1fos e documentos de valor 

histórico e artístico, hem como (}s monumentos naturais, as 

paisagens e os locars dotados de parl/cular hele::a, ficam sob a 

prote(,:ão do poder púhlico. 

A intensificacão dos debates a respeito das questões ambientais, 

científicas e culturais nas décadas posteriores à promulgação da Carta de 1946 

imporiam, ine\'itavelemente, a inclusão dos bens arqueológicos e paleontológicos 

sob a proteção constitucional do poder público em razão de seu valor histórico e 

interesse não só para o País como, de resto, para toda a humanidade .. 

Com o advento da Constituição de 1967 a supra-referida omissão da 

Carta de 1946 foi parcialmente suprida, com a inclusão, no parágrafo único do 

art. 172, das jazidas arqueológicas sob a proteção do poder público, 

permanecendo a mesma redação no art . 180, pará~afo único, da Emenda 

Constitucional n° 1, de 1969, verbls : 

• 



Art. 180. O amparo à cultura é dever do Estado. 

Parágrafo único. Ficam sob a proteção e~pecia' do poder 

púhlico os documentos, as obras e os locais de valor histórico ou 

artístIco, os monumentos e as pG1sagens naturaL\' notáveis, bem 

como as iazidas arqueológicas. 

Somente com a Carta de 1988 incluiu o constituinte os sítios 

arqueológicos e pré-históricos como inte!:,'fantes dos bens da União, verhis: 

Art. 20. São hens da Uniào: 

x - as cavIdades nOllml/S suhterrâncas c ()s sítios 

ar(jllc()/(JgIC()S c cré-hls/(Jr!cos: (Grifei). 

A falta da citação expressa, nas Cartas anteriores à atual, dos sítios 

paleontológicos como bens da União, sítios esses agora mencionados no art. 216 

da Carta de 1988, pode ensejar dúvidas interpretativas· quanto à abrangência do 

supracitado art . 20. 

Todavia, entendo que a expressão "sítios .. , pré-históricos" 

compreende os sítios paleontológicos, pois o Novo Dicionário Aurélio da Língua 

Portuguesa, 2a ed. revista e ampliada, 1986, conceitua assim o vocábulo pré­

história: 

pré-história, {de pré- + história.} s..f Período histórico que 

antecede o aparecimento da escrita e do uso dos metais, e que é 

reconstituído e estudado por meio da antropologia, da arqueologia, 

da paleontologia,· etc. (Grifei) . 

5 
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Desse modo, a omissão da expressão "paleontológico " no art. 20 da 
Constituição Federal - mencionada lUlicamente, como já indiquei, no . seU art. 216 
- fica suprida pela extensão do conceito de "sítios pré-históricos" aos locais 
onde podem ser encontrados fósseis ou seus vestígios. 

Essa conclusão não está restrita ao esclarecimento semântico da 
palavra "pré-história -', vai além, indo à procura do seu sentido lógico-jurídico, 
que não concebe uma distinção valorativa plausível entre os sítios arqueológicos 
e paleontológicos, pois ambos são igualmente de elevado interesse científico e 
cultural não só para os brasileiros como para toda a humanidade, devendo estar 

, 
ambos sob o domínio da União . E necessário esclarecer que a exegese 
constitucional permIte se faça a atualização da interpretação do texto 
constitucional sem a necessidade de mudar sua letra. 

MIGUEL REALE, lecionando a respeito, afinna: 

"As normas de direito não são meras categorias lógicas, 
dotadas de validade formal indiferente ao conteúdo fornecido pelo 
complexo da experiência humana, de modo que, sob certo ponto de 
vIsta. uma norma é a sua interpretação. Longe de serem os 
esquemas de interpretação que os teóricos puros imaginam, como 
se fóssem lentes destinadas a mostrar-nos a realidade em suas 
referências de imputabilidade. as normas valem em razão da 
realidade de que participam. adquirindo novos sentidos ou 
significados. mesmo quando mantidos inalteradas as suas 
estruturas formais . " (Filosofia do Direito, São Paulo, Saraiva, 
1982, p. 594). (Grifei) . 

Se o projeto em análise tem por objetivo a proteção dos depósitos 
fossilíferos e os fósseis dele coletados, estando seu estudo compreendido, 

• 
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portanto, no âmbito da paleontologia, há de se concluir que o seu art. 10 não fere 

o princípio constitucional relativo ao direito de propriedade ao estabelecer que 

pertencem à União os referidos bens paleontológicos, em conformidade, por 

conseguinte. com o referido art. 20 , inciso V, da Constituição Federal. 

Finnada essa conclusão, a matéria em análise é da competência da 

União, cabendo ao Congresso Nacional dispor sobre o assunto, conforme 

estabelece o seu art . 48, V, verhis: 

.4rt. 48. ('ahe ao ('ongresso NacIOnal, com a sanç:ao Jo 

!J r es lu'el7le da Rep1ÍMIC.:lI, IIÚO eXl-glJa ('SIO para () especificado !70S 

Orls. -J'J. 5/ (' 52, dispor sohre lodas as mmérias de compelênc/G da 

{!môo, especwlmenle sohre: 

v - limites do território nacional. espaço aéreo e marítimo e 

bens do domínio da União: (grifamos) . 

• 

Desse modo,' fica afastado qualquer conflito de competência entre 

União, Estados e Municípios, tendo em vista a limitação contida no art. 24, VII, e 

seus parágrafos, da Constituição, verbis: 

Art 24. Compete à União. aos Estados e ao Distrito Federal 

legislar concorrentemente sohre: 

VII - proteção ao patrimônio histárico, cultural. artístico. 

turi\·tico e paisagi"ltlco: 

7 
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"~,O 1. () No âmblfo da teglsIOf.,;uo conc()rre~te. a competência da 

União Iimitar-se-ú a estabelecer normas gerals . 

. ~' 2." A compelênc/(/ da f íl7iào para legislar sohre normas 

gerais não exclUi a compet(:ncw sllplementar dos fstados . 

,\,. 3. () lnexisfll1do telfederal sohre /1ormas gerais. os Estados 

exercerão a competência legislallva plena. para atender a suas 

peculiaridades. 

,\,. -I. () A superveniência de lei .federal sohre normas gerais 

suspende a eficácf(J da lei estadual. !10 que Ihe.fár contrário. 

Ainda que o meu entendimento fosse contrário, ou seja, no sentido 
de nào admitir que os bens paleontológicos se incluam ao abrigo , da expressão 
"pré-históricos", constante do art . 20 , X, nào pod~ndo, portanto, ser definidos 
como bens da União, haveria de concluir que não há conflito de competência 
entre os entes federados, pois este projeto trata de normas gerais para a proteção 
dos sítios paleontológicos e disciplina a sua exploração científica, cultural e 
turística, estando, assim, respeitados os limites constitucionais impostos à União, 
quando se tratar de matéria no âmbito da competência concorrente da União, 

• 
Estados, Distrito Federal e Municípios, prevista no supracitado art. 24, VII, § 1°. 

Constato, ademais, que neste projeto não há qualquer dispositivo 
que imponha obrigação - e sequer os menciona - a Estados, Distrito, Federal ou 
Municípios, de modo a ferir a autonomia administrativa desses entes, os quais 
poderão suplementar a legislação federal relativa à matéria, em virtude do que 
determina o § 2° do art. 24 retrocitado . 

Se for analisado simplesmente pela ótica do art . ? 16, que defme os 

sítios de valor paleontológico como patrimônio cultural brasileiro, caberia a 

• 
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aplicação da regra contida no art. 24, referente à competência concorrente da 

União ptlf'R 1~~!lf ~e a mmma, alMa que SOO'l~;sAt-e sobr-e 1\~as 1:-~;S, em 

confonnidade com o que dispõe o seu * 1°. Neste caso, poderia ser aplicado o 
disposto no art. 23, incisos I, IlI, IV e V, no art . 25, * 1°, e no art. 30, incisos I, II 

e IX, verhis: 
, 

Art. 23. I~ comnetência comum da (Inicio. dos h'stados. do 

Distrito Federal e dos MUl1lcíp/Os : 

I - :elar pela ,!.,'1wrda da (·onslltlllç:ÜO. das leIS e das 

Im'lItlll~'aes uemocrÚllc(lS e dJf1Se/'\'ur o pCltml/(JI1J() plÍhI,c'() : 

111 - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor 

histórico. artístico e cultural, os monumentos, as pGlsagens 

naturais notáveis e os sítios arqueológicos; 

IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de 

obras de arte e de outros bens de valor histórico, artístico ou 

cultural; 

V - proporcionar os meios de acesso à cultura. à educação e 
.. . '" . a clenc/Q; 

.... ... ..... .......... .. ........ ........... ................... ...... ............................ 

(..) 

Art 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas 

Constituições e leis que adotarem. observados os princípios desta 

Constituição. 

,)" I. () SÔo reservue/as (lOS Estados as competênc/Qs que não 

lhes selam vedadas por esta ('onslltuÚ,:ão . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

t . .) 
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Art. 30. ('ompete aos A1unieípios: 

I - legislar sohre assuntos de interesse local; 

11 - suplementar a legislação federal e a estadual no que 

couhe,.· 

IX - promover a [?role(..'ão do ralrinuln/o 11IslÓrieo-eultural 

loca/. ohservada a leglslac,/Jo e a aeão tisea/r:adora federal e 

eSlGdual. 

Pelas razões apresentadas, é de se concluir que o Projeto de Lei do 

Senado nO 245, de 1996, não apresenta vícios de constitucionalidade, quer no que 

conceme ao âmbito da competência da União, quer em relação à competência 

concorrente dos entes federados, cabendo à União apenas estabelecer nonnas 

gerais. 

Ressalte-se, ainda, que o projeto está redigido em boa técnica 

legislativa e em conformidade com as nonnas regimentais . 

E o meu voto . 

Sala das Comissões, em 
20 de agosto de 1997 

Dutra , Rebtor 

~ Renam Calheiros 

\ 

IgnáCiO Ferreira 
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Antõ~io C. Valadares 

Romeu 

\ 

/c 1 p(edro :Sim,: ;n i 

Beni Veras 

PARECER N° 678, DE 1999, DA COMISSÃO DE 
ASSUNTOS SOCIAIS. 

'\ " 
I 

RELATORA: Senadora BENEDITA DA SILVA 

1 - RELATÓRIO 

o Projeto de Lei do Senado nO 245, de 1996, de autoria do nobre Senador 

Lúcio Alcântara. tem por objetivo a proteção do patrimônio cultural e natural 

brasileiro representado pelos depósitos fossilíferos. nos termos do art. 216, inciso V 

da Constituição Federal. 

Em seu Capítulo L o referido projeto estabelece que os depósitos fossilíferos 

existentes em território n&;Jooat e os fósseis nde coi~ SÃO bens ~ VniM. 

constituindo-se patrimônio cultural e natural brasileiro, além de estabelecer os 

princípios que devem reger sua proteção. 

11 
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o Capítulo II define os conceitos de "fóssil" , "depósito fossilífero" , "sítio 

fos'silífero" , "patrimônio fossilífero"" e " \1onumento Natural", 

o Capítulo III determina que os sítios fossilíferos podem ser declarados 

\lonumentos Naturais e devem ser classificados em "abertos" ou "de proteção 

intel!ra'''. "Abertos" são os sítios fossilíferos em que há compatibilidade entre as 
~ 

atividades controladas de pesquisa e visitação pública. enquanto que os "de proteção 

intel!ral" são os destinados exclusivamente para a pesquisa. 
~ 

o Capítulo IV estabelece que a pesquisa e coleta de material fóssil em 

território brasileiro deverão ser preV1amente autorizadas pela autoridade 

competente; proíbe a transferência de fósseis para o exterior, exceto em 

determinados casos que especifica; exige que as instituições particulares de ensino e 

pesquisa comuniquem à autoridade competente o acervo de fósseis que 

eventualmente encontre-se sob sua guarda e requer autorização e acompanhamento 

da autoridade competente para a realização de obras potencialmente causadoras de 

impacto nos sítios fossilíferos e para a exploração de rochas, por meio de lavras 

mecanizadas ou manuais. 

o Capítulo V estabelece as sanções penais e administrativas aplicáveis aos 

infratores das normas estabelecidas nos capítulos anteriores e o Capítulo VI 

estabelece o prazo de 90 (noventa) dias para o Poder Executivo regulamentar a Lei, 

além de estabelecer cláusula de sua vigência para a data de sua publicação. 

o Projeto de Lei do Senado n° 245 , de 1996, baseia-se em bem 

fundamentada justificação, na qual destacam-se os seguintes argumentos : 

1. a única norma legal que trata especificamente da matéria. o Decreto-Lei nO 

4.146, de 1942, é considerada insuficiente e ultrapassada: 

2. a Constituição de 1988, no inciso V do art, 2 16, inovou ao incluir 

explicitamente os sítios de valor paleontológico entre os elementos 

constitutivos do patrimônio cultural brasileiro : 

3. a Constituição também estabeleceu. no ~ 1 ° do art. 216. a responsabilidade 

de Q pod.el' púbUcD. com a w~~façã6 da c<lmttfttdade. promover a 

proteção e a preservação daquele patrimônio: 

• 



4. o País detém um conjunto de sítios paleontológicos. particulannente o 

localizado na Chapada do Araripe, aos quais a comunidade científica 

brasileira e internacional atribui uma elevada importância para as 

pesquisas paleontológicas ; 

. 5. grande parte dos sítios paleontológicos do País, em particular o da 

Chapada do Araripe. vem sendo sistematicamente dilapidada por 

contrabandistas que vendem os fósseis megulannente extraídos. na maior 

parte das vezes. como simples peças de decoração : 

6. o Projeto de Lei em análise é resultado de um trabalho coletivo do qual 

participaram cientistas, técnicos e representantes de órgãos públicos. 

Tendo o PLS nO 245, de 1996, sido submetido à análise da Comissão de 

Constituição, Justiça e Cidadania, essa Comissão deliberou pela aprovação do 

parecer de seu relator, nobre Senador José ~duardo Dutra, que concluiu pela 

constitucionàlidade, juridicidade e boa técnica legislativa do referido projeto. 

lI-VOTO 

Como sobejamente demonstrado na justificação do projeto de lei em arIálise, 

há uma impostergável necessidade de atualização das nonnas legais que 

regulamentam a preservação dos sítios fossilíferos nacionais, sob pena de se 

pennitir a continuidade do atual processo de dilapidação irremediável de um 

patrimônio do País e, porque não dizê-lo, da própria humanidade. E urgente 

interromper tal proces~o de dilapidação, um processo que levou o autor da 

proposição a expressar, em sua justificação. sua triste sensação de que o que ocorre 

atualmente. "É a memória geológica do país: parte dos tesouros científicos da 

Terra. esvarndo-se em milhares de pedaços comercializados tlegalmente como 
"I h " ,., em ranç'as . 

o Projeto de Lei do Senado n° 245 , de 1996. vem oportunamente propor a 

adoção de norma legai ~ue.. fpsp.'ado de J2ID ~io l'fDUSSO dt ~snka5 com 
cientistas. técnicos e órgãos especializados. certamente representará um claro 

obstáculo à continuidade daquele estado de coisas. 

13 
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o enquadramento como bens da União dos depósitos fossilíferos nacionais e 

dos fósseis neles coletados. assim como. a adoção de um 'conjunto rigoroso de 

normas para sua exploração e guarda, como estabelecido pelo PLS nO 245, de 1996, 

são princípios essenciais à adequada preservação desse nosso patrimônio. É 

oportuno rememorar ademais, que tais princípios, conforme esclarecido pelo douto 

parecer da Comissão de Constituição. Justiça e Cidadania. são perfeitamente 

constitucionais e não ferem o princípio constitucional relativo ao direito de 

propriedade. 

A possibilidade. aberta pelo Capítulo 1II do referido projeto de lei. de certos 

sítios fossilíferos \'irem a ser objeto de visitação pública controlada é preceito de 

grandes méritos. Esse inteligente e criativo preceito permite, por um lado, reservar 

inteiramente para pesquisas os sítios ainda pouco estudados ou que requerem 

cuidados especiais para sua preservação e, por outro lado, o envolvimento mais 

amplo da população no esforço de divulgação de conhecimentos paleontológicos. 

Tal atividade de divulgação certamente trará beneficios para a educação e o 

desenvolvimento cultural da população que tiver a oportunidade de visitar os sítios 

paleontológicos abertos, como também deverá envolver as comunidades locais na 

organização e operação desses serviços turísticos especializados. Além do mérito 

intrínseco representado por essa oportunidade de geração de emprego e renda para 

as comunidades localizadas nas proximidades dos sítios paleontológicos abertos, 

esse fato em si deverá ser responsável pelo surgimento: naquelas comunidades, de 

uma consciência preservacionista baseada em motivação concreta de fundQ 
A • 

economlCO. 

No entanto. de pouco adiantaria tanto o enquadramento como bens da União 

dos depósitos fossilíferos nacionais e dos fósseis neles coletados, quanto a 

classificação dos sítios fossilíferos em "abertos" ou "de proteção inlegraf' , se a 

pesquisa e a extração de material fóssil não fossem devidamente regulamentadas e 

fiscalizadas , além de prevista a punição para os infratores. O PLS n° 245, de 1996, 

contempla, de maneira geral, de forma clara e adequada a necessidade de 

regulamentação das atividades de pesquisa. coleta e transferência para o exterior de 

material fóssil. além de prever ('. punição adequada para os infratores de tal 

regulamentação. 

• 



• 

Entendo, contudo. ser possível e necessário um pequeno aperfe içoamento de 

tal regulamentação. O parágrafo único do art. 4° dispensa as instituições de ensino 

superior e pesquisa brasileiras da necessidade de autorização prévia. emitida pela 

autoridade competente. para pesquisar e coletar material fóss il. Apesar de a 

intenção que orientou a inclusão dess~ parágrafo, que certamente está relacionada 

com o objetivo da simplificação burocrática. ser claramente adequada. acredito que 

sua conseqüência prática poderia dar margem a certos problemas. Mantida a 

redação original do refendo paragrafo. um significatiVO número de instituições sem 

a menor experiência ou competência na area de paleontologia estará 

automaticamente autorizado a realizar pesquisa e coleta de material fóssil em todo e 

qualquer sí tio fossilífero nacional. Ademais. a autoridade competente estará. por 

princípio. impedida de cancelar a pennissão de acesso a sítios fossilíferos a 

qualquer uma daquelas instituições, qualquer que venha a ser o uso concreto dado 

por elas a essa autorização genérica. Portanto, sugiro, nos termos da Emenda de 

Relator apresentada abaixo, nova redação para o referido parágrafo, redação essa 

que. tenho certeza, atende à intenção desburocratizante que orientou a redação 

original. sem, contudo, incorrer nos problemas apresentados acima. 

Diante do exposto, voto pela aprovação do Projeto de Lei do Senado n° 245, 

de 1996, com a seguinte redação dada ao parágrafo único do art. 4°: 

EMENDA N° 1 - CAS 

Dê-se a seguinte redação ao parágrafo único do art. 4°: 

"Parágrafó único . As instituições de ensino superior e pesquisa brasileiras, 

que fore m credenciadas pela autoridade competente, estão dispensadas dessas 

eXlgenclas. devendo apresentar anualmente, àquela autoridade, relatório de suas 
atividades em sítios fossilíferos ." 

Sala da Comissão, 19 de novembro de 1997. 
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ASSfNARAM O PARECER, EM REUNIÃO DE 19 DE NOVEMBRO DE 1997 OS , 

SENHORES SENADORES 

ADEMIR ANDRADE - PRESIDENTE 
BENEDIT A DA SILVA - RELATORA 
ALBINO BOAVENTURA 
EMILIA FER}"ANDES 
CASILDO MALDANER 
CARLOS WILSON 
JONAS PINHEIRO 
EDISON LOBÃO 
SEBASTIÃO ROCHA 
OTONIEL MACHADO 
NABOR JUNIOR 
BELLO PARGA 
MARLUCE PfNTO 
OSMAR DIAS 
ROMERO JUCA 
GIL V AM BORGES 

PARECER N° 679, DE 1999, DA COMISSÃO DE 
EDUCAÇÃO. 

RELA TOR: Senador AL VARO DIAS 

, 

1- RELATORIO 

o Projeto de Lei do Senado n° 245 , de 1996, de autoria do nobre 

Senador Lúcio Alcântara, tem por objetivo a proteçào do patrimônio cultural e 

natural brasileiro representado pelos depósitos fossilíferos. nos termos do art . 

216, inciso V. da C onstltuiçào Federal. 

o referido projeto : 

• estabelece que os depositas fossilíferos existentes em território nacional e os 
fósseis nele coletados são bens da Uillão~ constituilld0-5e patrimônio cultural e 
natural brasileiro, além de estabelecer os princípios que devem reger sua 

proteçào (Capítulo l) ~ 

• 



• define os conceitos de --fóssil", "depósito fossi-lífero", "sítio fossilífero" , 

"patrimônio fossilífero" e "Monumento Natural" (Capítulo lI) ; 

• determina que os sítios fossilíferos podem ser declarados Monwnentos 

Naturais e devem ser classificados em "abertos" ou "de proteção integral" 
(Capítulo IIl); 

• estabelece que a pesquisa e coleta de material fóssil em território brasileiro 

deverão ser previamente autorizadas pela autoridade competente, regulamenta 

a transferência de fósseis para o exterior e requer autorização para a 

realização de obras potencialmente causadoras de impacto nos sítios 
fossilíferos (Capítulo IV); 

• estabelece as sanções penaIS e administrativas aplicáveis aos infratores 
(Capítulo V); e 

• estabelece o prazo de 90 (noventa) dias para o Poder Executivo regulamentar 

a Lei, além de dispor que esta entrará em vigor na data de sua publicação 
(Capítulo VI). 

A Mesa Diretora do Senado distribuiu o referido Projeto de Lei para 

as Comissões de Constituição, Justiça e Cidadania; de Assuntos Sociais e de 

Educação, cabendo a essa última a decisão terminativa sobre a matéria. 

A Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ) deliberou 

pela aprovação do parecer sobre o PLS n° 245, de 1996, emitido pelo nobre 

Senador José Eduardo Dutra, que concluiu pela constitucionalidade, juridicidade 

• e regimentalidade do referido Projeto. 

A Comissão de Assuntos Sociais (CAS) aprovou o parecer exarado 

pela nobre Senadora Benedita da Silva naquela comissão, o qual conclui pela 

aprovação do PLS nO 245 , de 1996, com a Emenda n° 01 , da CASo A referida 

emenda dá nova redação ao parágrafo único do art. 4° e será analisada na 

segunda parte deste Parecer. 

Cabe agora à COITllssão de Educação errutrr parecer, em caráter 

terminativo, sobre o referido Projeto. 

17 
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~ i T orno a liberdade de fazer também minhas as razões que a relatora 

do Projeto na Comissão de Assuntos Sociais apresentou como fundamentos para 
. . 

seu voto, as qUaiS passo a apresentar a seguIr. 

Como sobejamente demonstrado na justificação do Projeto de Lei 

em análise, há uma impostergável necessidade de atualização das normas legais 

que regulamentam a preservação dos sítios fossilíferos nacionais, sob pena de 

permitir a continuidade do atual processo de dilapidação irremediável de um 

patrimônio do País e, por que não dizê-lo, da própria humanidade. É urgente 

interromper tal processo de dilapidação, uni processo que levou o autor da 

proposição a expressar, em sua justificação, a triste sensação de que o que ocorre 

atualmente é a memória geológIca do pais, parte dos tesouros cientificas da 

Terra. esvaindo-se em mIlhares de pedaços comercIalizados ilegalmente como 

"lembranças ". 

o Projeto de Lei do Senado n° 245 , de 1996, vem oportunamente 
-

propor a adoção de norma legal que, resultado de um amplo processo de 

consultas a cientistas, técnicos e órgãos especializados, certamente representará 

um claro obstáculo à continuidade daquele estado de coisas . 

o enquadramento corno bens da União dos depósitos fossilíferos • 

nacionais e dos fósseis neles coletados, assim corno a adoção de um conjunto 

rigoroso de normas para sua exploração e guarda, conforme estabelecido pelo 

PLS n° 245 , de 1996, são determmações essenciais à adequada preservação desse 

nosso patrimônio. É oportuno rememorar, ademais, que tais determinações, 

segundo o douto parecer da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, são 

perfeitamente constItucionais e não ferem o princípio relativo ao direito de 

propriedade. 

A possibilidade, aberta pelo Capítulo fi do referido Projeto de Lei, 

de certos sítios fossilífe:f05 virem a ser objeto de visitação pública /~r... é 



preceito de grandes méritos , Essa inteligente e criativa saída pennite, por um 

lado, reservar inteiramente para pesquisas os sítios ainda pouco estudados ou que 

requerem cuidados especiais para sua preservação e, por outro lado, o 

envolvimento mais 'lIllplo da população no esforço de divulgação de 

conhecimentos paleontológicos, 

Tal atividade de divulgação certamente trará beneficios para a 

educação e o desenvolvimento cultural da população que tiver a oportunidade de 

visitar os sítios paleontológicos abertos, como também deverá envolver as 

comunidades locais na organização e operação desses serviços turísticos 

especializados, 

Além do mérito intrínseco representado por essa oportunidade de 

geração de emprego e renda para as comunidades localizadas nas proximidades 

dos sítios paleontológicos abertos, esse fato em si deverá ser responsável pelo 

surgimento, naquelas comunidades, de uma consciência preservacionista baseada 

em motivação concreta de fundo econômico, 

No entanto, pouco adiantaria o enquadramento como bens da União 

dos depósitos fossilíferos nacionais e dos fósseis neles coletados e a classificação 

dos sítios fossilíferos em "abertos" ou "de proteção integral" se a pesquisa e a 

extração de material fóssil não fossem devidamente regulamentadas e 

fiscalizadas, além de prevista a punição para os infratores. O PLS nO 245, de 

• 1996, contempla, de maneira geral, de fonna clara e adequada, a necessidade de 

regulamentação das atividades de pesquisa, coleta e transferência para o exterior 

de material fóssil, além de prever a punição adequada para os infratores de tal 

regulamentação, 

A relatora na Comissão de Assuntos Sociais entendeu por bem 

apeneiçoar tal regulamentação por intermédio da proposição de emenda ao 

parágrafo Único do 41l1. 4° do projdo. Aredação arigjna l iJe 1Ql par.ágrafu dispensa 

as instituições de ensino superior e pesquisa brasileiras da necessidade de 

autorização prévia, emitida pela autoridade competente, para pesquisar e-eo,letar 

19 
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material fóssil. °Tal preceito concederia autorização automática para a realização 

de pesquisa e coleta de material fóssil em todo e qualquer sítio fossilífero 

nacional a um significativo número de instituições sem a menor experiência ou 

competência na área de paleontologia. Ademais, impediria a autoridade 

competente de cancelar a permissão de acesso a sítios fossilíferos concedida, por 

princípio, a qualquer uma daquelas instituições, independentemente do uso 

concreto dado por elas a essa autorização genérica. A emenda proposta pela 

relatora e aprovada pela CAS corrige essas imperfeições da redação original do 

Projeto. 

III- VOTO 

Com base nas razões expostas acuna, voto pela aprovação do 

Projeto de Lei do Senado n° 245, de 1996, com o oferecimento de emenda de 

idêntico teor à acolhida pela Comissão de Assuntos Sociais, nos seguintes 

termos: 

EMENDA N° 2-CE 

Dê-se a seguinte redação ao parágrafo único do art. 4°: 

"Parágrafo único. As instituições de ensino superior e pesquisa brasileiras, 
que forem credenciadas pela autoridade competente, estão dispensadas dessas 
exigências, devendo apresentar anualmente, àquela autoridade, relatório de suas 
atividades em sítios fossilíferos." 

Sala da Comissão, 10 de setembro de 1999 

ASSINARUI o PARECER Ei\1 OI DE SETEi\IBRO DE 1999. OS 
SE/liHORES SENADORES: 

PRESIDEl\TE: FREITAS /liETO 
RELATOR: .. \L V ARO DIAS 

LEOl\-lAR QUINT ANILHA 
PEDIWSIMON 
EDUARDO SIQUEIRA CAMPOS 
GERALDO CÂNDIDO 
HELoiSA HELENA 
EMíLIA FERNANDES 

BELLOPARGA 
EDISON LOBÃO 
JOSÉ JORGE 
ROMEUTUMA 
HUCO NAPOLEÃO 
ROBERTOSAT~NO 

JosÉ FOGAÇA 
LUZIA TOLEDO 
DJAL:'vIA BESSA 

--------------------------------------------- -
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO LISTA DE VOTAÇÁO NOMINAL_ PLS'2:,~S:. / 19~ 

. TITULARES· PMDB 
AMIRLANDO 
AGNELO ALVES 
GERSON CAMATA 
IRIS REZENDE 
JOSE SARNEY 
PEDROSIMON 
ROBERTO REQUIAO 
GILVAM BORGES 
VAGO 

TITULARES ·PFL 
HUGO NAPOLEAO 
FREITA,5 NETO 
DJAL~A BESSA 
JOSE JbRGE 
JORGE BORNHAUSEN 
EDUARDO SIQUEIRA CAMPOS 
BELLOPARGA 

TITULARES· PSDB 
ALVARO DIAS 
ARTUR DA TAVOLA 
LUZIA TOLEDO 
LUCIO ALCANT ARA 
TEOTONIO VILELA FILHO 
TITULARES· BLOCO OPOSIÇAO 

(PTIPDTIPSBlPPS) 
SEBASTIAO ROCHA 
HELOISA HELENA 
EMILlA FERNANDES 
I<08ERTO SATURNINO 
MARINA DA SILVA 

TITULARES - PPB 
LUIZ OTAVIO 

TOTAL: ~S SIM: lS 

l ________________________ _ 

SIM NAO ABSTENÇAO SUPLENTES· PMDB SIM NAO ABSTENÇÁO 
MAGUITO VILELA 
NEY SUASSUNA 
RAMElTEBET 
ALBERTO SILVA 
JADER BARBALHO 

x VAGO 
JOSE FOGAÇA 
VAGO 
VAGO 

SIM NAO ABSTENÇ~O '" SUPLENTES - PFL SIM NAO ABSTENÇAO 
GERALDO AL THOFF 
FRANCELlNO PEREIRA 
JONAS PINHEIRO 
MOZARlLDO CA V ALCANTI 
ROME./J TI,JMA 
EDISON LOBAO 
MARIA DO CARMO ALVES 

SIM NAO ABSTENÇAO SUPLENtES-PSDB SIM NÁO ABSTENÇAO 
CARLOS WILSON 
OSMAR DIAS 
PAULO HARTUNG 
LUDlO COELHO 
ANTERO PAES DE BARROS 

SIM ' NAO ABSTENÇAO SUPLENTES-BLOCO SIM NÁO ABSTENÇAO 
OPOSIÇÁO (PT/PDT/PSB/PPS) 

GERALDO CANDIDO 
ANTONIO C. VALADARES 
LAURO CAMPOS 
TIAO VIANA 
JEFFERSON PERES 

SIM NÁO SUPLENTES-PPB SIM NÁO ABSTENÇAO 
LEOMAR QUINTANILHA 

NÁO:_-__ ABS:-

Sala das Reuniões 10 de setembro de 1999 

.Jlk , 
SENADO~~~~TÀSNE O 

Presidente 
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TEXTO FINAL 

PROJETO DE LEI DO SENADO N° 245, DE 1996 

Dispije .~()hre a proteçiío ao patrimôllio fossilífero, 

em conformidade cum o art. 216, inciso V da 

COlIstitlliriío Federal, e dú outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

CAPíTULO I 

Disposições gerais 

Art. 10 Os depósitos fossilíferos existentes em território nacional e os 
fósseis nele coletados são bens da União, constituindo-se patrimônio cultural e natural 
brasileir~ c sua proteção e utilização obedecerão aos seguintes princípios: 

1 - geração de conhecimentos científicos sobre o patrimônio fossilífero 
do País, cabendo ao poder público dar prioridade e incentivos ao fortalecimento da 

capacidade científica nacional nessa área; 

II - responsabilidade solidária do poder público federal , estadual, 

municipal e do Distrito Federal nas ações de fiscalização e proteção do patrimônio 
fossilífero, nos termos do art. 216, § 1° da Constituição Federal e desta Lei ; • 

1Il - consideração dos aspectos cultural, histórico, científico, ambiental 

e social em quaisquer decisões do poder público que digam respeito, direta ou 

indiretamente, ao patrimônio fossilífero ; 

IV - envolvimento da população na proteção do patTimônio fossilífero, 

por meio de facilidades no acesso à informação e criação de oportunidades sócio­

econômicas vinculadas àquela proteção; 

v - valorização do patrimônio fossilífero brasileiro, por melO de 
divulgação e ações educativas destinadas à conscientização da sociedade. 



• 

CAPÍTULÚ 11 

Das definições 

Art. r Para os efeitos desta lei, entende-se por: 

[ - r óssi 1: qualquer registro de vida p;-é-h istórica preservado em 
rochas, inclusive partes de organismos, suas atividades fisiológicas, tais como ovos e 
coprólitos, bem como pegadas e pistas; 

11 - depósito fossilífero: qualquer ocolTência de fóssil, conhecida ou 
não; 

[11 - sítio fossilífero: local de ocorrência de depósito fossilífero; 

IV - patrimônio fossilífero: o conjunto de depósitos fossilíferos 
eXIstentes no País. 

V - Monumento Natural: unidade territorial de conservação ambiental 
e cultural, que tem por objetivo básico preservar sítios naturais raros, singulares ou de , 
grande beleza cênica. 

, 
CAPITULO 111 

Dos Sítios Fossilífcros 

Art. 3° Todos os sítios fossilíferos podem ser declarados Monumentos 
Naturais e serão classificados em: 

I - abertos: quando o objetivo de conservação de fósseis for 
compatível com atividades controladas de pesquisa e visitação; 

11 - de proteção integral: quando características espeCIaIS dos sítios 
fossilífcrGs, cientificamente comprovadas, justificarem o seu uso exclusivo para 
pcsqUlsa. 

Parágrafo 11/1ICO. OS critérios para classificação de síties deverão 
considerar: 

23 
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I - contribuição ao avanço do conhecimento científico; 

11 - preservação do equilíbrio ecológico; 

III - potencial de reativação econômica das regiões nas quais a 
existência de patrimônio fossilífero favoreça a criação de atividades não predadoras a 
ele relacionadas, especialmente o turismo científica e ecologicamente orientado; 

. 
IV - preservação de bens relevantes associados, especialmente 

cobertura vegetal e recursos hídricos; 

V - representatividade da área nos contextos geológicos regional, 
nacional e mundial. 

CAPíTULO IV 

Do acesso ao patrimônio fossilífero 

Art. 40 A pesquisa e coleta de material fóssil em território brasileiro 
deverão ser previamente autorizadas pela autoridade competente, aplicando-se a 
legislação federal sobre coleta de dados e materiais científicos vor estrangeiros e 
devendo da documentação exigida constar, no mínimo: 

I - identificação circunstanciada da área que será objeto do trabalho 
para o qual é solicitada a autorização; . 

11 - descrição dos métodos, técnicas e instrumentos a serem utilizados; 

III - indicação do destino do' material coletado e explicitação dos 
objetivos do trabalho; 

IV - identificação dos requerentes, bem como comprovantes de sua 
qualificação profissional. 

Parágrafo único. As instituições de ensino superior e pesquisa 
brasileiras, que forem credenciadas pela autoridade competente, estão 
dispensadas d~qs exigêorias: devendo apresentar aooalmente, ~a 
autoridade, relatório de suas atividades em sítios fossilíferos. 

• 
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Art. 5° fica proibida a transferência de fósseis para ó· exterior, nos 
tennos do art . 10 desta Lei, exceto quando se destinarem a museus ou institui~ões de 
ensino c pesquisa reconhecidos pelos respectivos governos nacionais c cuja idoncidade 
cientítica e ética seja atestada pelas entidades representativas ua ~OIl1UlllUaUC clclllilica 
brasi lcira Jos rall10s Ja Paleontologia 011 da Gcolo!!ia. ohservndas as sC!!\lintcs 
condições: 

. -I - co-participílÇão, por meio de acordo de cooperação técnica e 
científica, na coleta e classificação do material a ser transferido, de' úluseus ou 
instituições de ensino superior e pesquisa brasileiros, cuja idoneidade científica e ética 
seja atestada pelas entidades nacionais representativas da comunidade científica dos 
ramos da Paleontologia ou da Geologia; 

11 - triagem prévia, por parte da instituição brasileira co-participante, 
do material coletado a ser transferido, devend.o ser retidos necessariamente os , 
holótipos e síntipos e exemplares de parátipos e lectótipos; 

Parágrafo único. Os fósseis retidos na fonna do inciso 11 deste artigo 
ficarão depositados nas instituições brasileiras co-participantes ou em instituições 
públicas brasileiras de ensino ou pesquisa federais, estaduais ou municipais. 

Art. 6° Exemplares de fósseis existentes em instituições particulares 
de ensino e pesquisa no país são considerados parte do patrimônio público, nos tennos 
do art. 1 ° desta Lei e, como tal, devem ser objeto de comunicação à autoridade 
competente. 

Parágrafo único. Em caso de encerramento de atividades ou 
quaisquer alterações nas finalidades das instituições de que trata o cap'il, os 
exemplares de fósseis lá existentes deverão ser encaminhados a instituições públicas 
de ensino superior ou pesquisa federais, estaduais ou municipais . . 

Art. 7° A realização de obras potencialmente causadoras de impacto 
nos sítios fossilíferos e a exploração de rochàs, por meio de lavras mecanizadas ou 
manuais, deverão ser autorizadas e acompanhadas pela autoridade competente, nos 
tennos desta Lei e das legislações ambiental e de mineração pertinentes. 

§ lO A obra ou lavra poderá ser embargada se prejudicar o patrimônio 
fossilífero, a critério da autoridade competepte~ 

§ 2° É obrigatória a comunicação à autoridade competente municipal, 
estadual ou federal , de descoberta de depósito fossilífero . 
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CAPíTULO V 

Das Sanções Penais c Administrativas 

Art. 80 Constitui crime comercializar fósscis. 

Pena - detenção de l(um) a 5 (cinco) anos' c multa. 

Art. 90 Constitui crime transfcrir ou adquirir fósseis por melaS 

diversos da comercialização, ressalvado o disposto no art . 4° desta Lei . 

Pena - detenção de 1 (um) a 3 (três) anos e multa. 

Art. 10. Constitui crime a transferência de fósseis para o exterior. 

Pena - detenção de l(um) a 5 (cinco) anos e multa. 

Art. 11. Constitui crime transportar ou retcr fósseis em desacordo com 

os tennos desta lei. 

Pena - detenção de l(um) a 3 (três) anos e multa. 

Art. 12. Se o crime é culposo a pena é diminuída de um a dois terços . 

Art. 13. O Poder Executivo regulamentará o sistema de sanções 

administrativas que se deverão aplicar aos infratores desta Lei, incluindo, 

necessariamente: 

I - apreensão definitiva do material coletado, assim como de materiais 

e equipamentos utilizados na ação irregular; 

II - cancelamento da permissão ou licença para acesso a sítios 

fossilíferos; 

III - proibição de concessão de novas permissões ou licenças para 

acesso a sítios fossilíferos em todo o território nacional. 

IV - aplicação de multas cumulativas e proporcionais ao número de 

peças apreendidas. 

Art. 14. A autoridade competente observará, ao apii·c·aras sanções 

administrativas ou penais: 

• 



• 

I - a gravidade do fato, tendo em vista os motivos da infração c suas 
conseqüências para a conservação do patrimônio fossi !ífero nacional; 

II - os antecedentes do agente infrator quanto ao cumprimento da 

legislação de proteção ao patrimônio fossilífero. 

Art. t S. É circunstânci~ atenuante da pena a colaboração. por parte 
do agente infrator, com os agentes encarregados da vigilâ~cia e proteção do patrimônio 
fossilífero . 

Art. 16. São circunstâncias agravantes da pena: 

I - reincidência nos crimes contra o patrimônio fossilífero; 

li - ter o agente cometido a infração: 

a) induzindo ou coagindo outrem para a execução material da 
infração; 

b) atingindo áreas declaradas Monumentos Naturais fossilíferos 
incluídos na categoria de proteção integral, nos tennos do art. 3° desta Lei; 

c) mediante fraude ou abuso de confiança; 

d) facilitada por funcionário público no exercício de suas funções. 

Art. 17. A pena de multa não deverá ser inferior ao beneficio 
. econômico previsivelmente esperado pelo infrator com sua atividade ou conduta. 

§ 1° - A pena de multa poderá ser aumentada até 1 00 (cem) vezes, se a 
autoridade considerar que, em virtude da situação econômica do agente, é ineficaz, 
ainda que aplicada no seu valor máximo. 

§ 2° - A regulamentação desta lei estabelecerá os critérios para perícia 
e cálculo da pena de multa, bem como para sua revisão periódica, com base nos 
índices constantes da legislação pertinente. 

Art. 18. Na regulamentação desta Lei, o Poder Executivo definirá os 
órgãos públicos responsáveis pelo seu cumprimento, atribuindo-lhes poder de polícia. 

Art. 19. Independentemente das sanções e penas estabelecidas nesta 
L~, -apticalll-~ "iB illfid~U~ 'Coilila o patrimônio fossilifero brasileiro; ·no que couber, 
as sanções e penas de que tratam as legislações ambiental e de proteção ao patrimônio 
cultural do País. 
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CAPíTULO VI 

Disposições Finais 

Art. 20. O Podcr Executivo rcgulalllclllarú csla I,ci lIo.prazo de 90 
(novcnta dias) após sua publicação. 

Art. 21. Esla lei cnlra cm vigor lia uala de 'sua puhlicl,";'II. 

Sala das Reuniões 1 ° de setembro de 1999. 

or na CE/54/99 Em O I de setembro de 1999 

Senhor Presidente, 

Nos tennos do parágrafo 2°, do artigo 91, do 
Regimento Interno do Senado Federal, comunico a Vossa Excelência que 
esta Comissão aprovou, em reunião realizada no dia de hoje, o Projeto de 
Lei do Senado na, 245 de 1996. de autoria do Exmo. Sr. Senador Lúcio 
Alcântara que, "Dispõe sobre a proteção ao patri mÔIll io tossi I í !Cro. em 
conformidade com o a11. ~ 16. inciso V da ConstitLli~J() Federal. c dá 
outras providências". 

;\ Iene ios3Il1cn te. 

senadorAi~rJ.~ NE O 
Preside'}"e da Comissã de Educação 

A Sua Eu~Jência u SenJwr 
Senador ANTÔNIO CARLOS i\IAGALIIÃES 
Presidente do Senado Federal 
NESTA 

• 
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LEGI~LAÇAO CITADA, ANEXADA PELA SECRET ~RlA GERAL DA MESA 

República Federativa do Brasil 

Constituição 
1988 

••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

Art. 20. São bens da União: 
I - os que atualmente lhe pertencem e os que lhe vierem a ser atribuídos; 
II - as terras devolutas indispensáveis à defesa das fronteiras, das fortificações e construções militares, das vias federais de comunicação e à preservação ambiental, 

defmidas em lei; 
III - os lagos, rios e quaisquer correntes de água em terrenos de seu domínio, ou que banhem mais de um Estado, sirvam de limites com outros países, ou se estendam a território estrangeiro ou dele provenham, bem como os terrenos marginais e as praias fluviais; 

IV - as ilhas fluviais e lacusti~s nas zonas limítrofes com outros países; as praias marítimas; as ilhas oceânicas e as costeiras, excluídas, destas, as áreas referidas no art. 26, 11; • 
V - os recursos naturais da platafonna continental e da zona econômica 

exclusiva; 

VI - o mar territorial; 

VII - os terrenos de marinha e seus acrescidos; 
VIII - os potenciais de energia hidráulica; 
IX - os recursos minerais, inclusive os do subsolo; 
X - as cavidades naturais subterrâneas e os sítios arqueológicos e pré-históricos; 
XI - as terras tradicionalmente ocupadas pelos índios. 

, ~1 
§ 12 E assegurada; nos tennos da lei, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Muni-cípios, bem como a órgãos da administração direta da União, participação no resultado da exploração de petróleo ou gás natural, de recursos hídricos para fms de geração de energia elétrica e de outros recursos minerais no respectivo território, plataforma con­tinental, mar territorial ou zona econômica exclusiva, ou compensação financeira por essa exploração. 

§ 22 A faixa de até cento e cinqüenta quilômetros de largura., ao longo das fronteiras terrestres, designada como faixa de fronteira, é considerada fundamental para defesa do território nacional, e sua ocupação e utilização serão reguladas em lei . 
••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

Art. 11. É GG Lpet6~.oom.iA.UMio,'OO' Estados, 00 Diieito F_ Eal~-àos Municípios: 

I - zelar pela guarda da· Constituição, das leis e das instituições demC1Cráticas e conservar o patrimônio público; 

29 
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II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas 
portadoras de deficiência; 

III - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, artístico 
e cultural, os monumentos, as paisagens naturais notáveis e os sítios arqueológicos; 

IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de obras de arte e de 
outros bens de valor histórico, artístico ou cultural; 

V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação e à ciência; 

VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas 
formas; 

VII - preservar as florestas, a fauna e a flora; 

VIII - fomentar a produção agropecuária e organizar o abastecimento alimentar; 

IX - promover programas de construção de moradias e a melhoria das condições 
habitacionais e de saneamento básico; 

X - combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, promovendo 
a integração social dos setores desfavorecidos; 

XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos de pesquisa e 
exploração de recursos hídricos e minerais em seus territórios; 

XII - estabelecer e implantar política de educação para a segurança do trânsito. 

Parágrafo único" Lei complementar fixará normas para a cooperação eQ.tre a União 
e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, tendo em vista o equilíbrio do desen­
volvimento e do bem-estL1r em âmbito nacional. 

...... .. ....................................................................................................................... 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federallel!Ís.1ar concorrentemente 
sobre: 

I - direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e urbanístico; 

II - orçamento; 

III - juntas comerciais; 

IV - custas dos serviços forenses; 

V - produção e consumo; 

VI - florestas, caça, pesca, fauna, conservação da naturep., .defesa do solo e 
, dos recursos naturais, proteção do meio ambiente e controle da poluição; 

VII - " proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico e paisagístico; 

VIII - responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e 
direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico; 

IX - educação, cultura, ensino e desporto; 

X - criação, ~ncionamento e processo do juizado de pequenas causas ; 
". 

XI - procedimentos em matéria processual; 

Xll pievidertcia social, PWleç!O e defesa da saúde; 

XIII - assistência jurídica e defensoria pública; 

XIV - proteção e integração social das pessoas portadoras de deficiência; 

• 



xv - proteção à infância e à juventude; 

XVI - organização, garantias, direitos e deveres das polícias civis. 

§ I Q No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-se-á a 
estabelecer normas gerais. 

§ 22 A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a com­
petência suplementar dos Estados. 

§ V Inexistindo lei federal sobre normas gerais, 05 Estados exercerão a competência 
legislativa plena, para atender a suas peculiaridades. 

§ 42 A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a eficácia da lei 
estadual, no que lhe for contrário. 

* Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que adota­
rem, observados os princípios desta Constituição. 

§ 12 São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por 
esta Constituição. 

§ 2 Q Cabe aos Estados explorar diretamente, ou mediante concessão. os serviços 
locais de gás canalizado. na/orma da lei, vedada a edição de medida provisória para 
(J sua regulamentação . 

• 
§ 32 Os Estados poderão, mediante lei complementar, instituir regiões metropolitanas, 

aglomerações urbanas e microrregiões, constituídas por agrupamentos de Municípios 
limítrofes, para integrar a organização, o planejamento e a execução de funções públicas 
de interesse comum . 

.••••••••••...•••••...•••••...•••••..........•............•.....•...••..•..••..••..••......... •.• ............••.....•......... 

Art. 30. Compete aos Municípios: . 

I - legislar sobre assuntos de interesse local ; 

li - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber; 

III - instituir e arrecadar os tributos de sua competência, bem como aplicar 
suas rendas, sem prejuízo da obrigatoriedade de prestar contas e publicar balancetes 
nos prazos fixados em lei; 

IV - criar, organizar e suprimir Distritos, observada a legislação estadual; 

V - organizar e prestar, diretamente ou sob regime de concessão ou permis­
são, os serviços públicos de interesse local, incluído o de transporte c.oletiva, que tem 
caráter essencial; 

VI - manter, com a cooperação téonica e financeira da União e do Estado, 
programas de educação pré-escolar e de ensino fundamental ; 

VII - prestar, com a cooperação técnica e financeira da União e do Estado, 
serviços de atendimento à saúde da população; 

VIII - promover, no que couber, adequado ordenamento territorial, mediante 
planejamento e contr~e do uso, do parcelamento e da ocupação do solo urbano; 

" 

IX - promover' a proteção do patrimônio histórico-cultural local, observada a 
legislação e a ação fiscalizadora federal e estadual. 

Art. 31. A fiscalização do Município será exercida pelo Poder Legislativo municipal, 
mediante controle externo, e pelos sistemas de controle interno do Poder Executivo 
municipal, na forma da lei. 

31 
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32 
§ I º O controle externo da Câmara Municipal será exercido com o auxílio dos 

Tribunais de Contas dos Estados ou do Município ou dos Conselhos ou Tribunais de 
Contas dos Municípios, onde houver. 

§ 22 O parecer prévio, emitido pelo órgão competente, sobre as contas que o Prefeito 
deve anualmente prestar, só deixará de prevalecer por decisão de dois terços dos 
membros da Câmara Municipal. 

§ 32 As contas dos Municípios ficarão, durante sessenta dias, anualmente, à dispo­
sição de qualquer contribuinte, para exame e apreciação, o qual poderá questionar-lhes a 
legitimidade, nos teImOS da lei. 

§ 42 É vedada a criação de tribunais, Conselhos ou órgãos de contas municipais . 
.••••••••••••••••••••••.•••...••••...•••...••••••.....••••• •••...... .••.......••••......•••...............•............... ..... 

Art. 216. Constituem patrimônio cultural brasileiro os bens de natureza mate'rial 
e imaterial, tornados individualmente ou em conjunto, portadores de referência à 

identidade, à ação, à memória dos diferentes grupos formadores da sociedade brasi­
leira, nos quais se incluem: 

I - as formas de expressão; 

11 - os modos de criar, fazer e viver; 

III - as criações científicas, artísticas e tecnológicas ; 

IV - as obras, objetos, documentos, edificações e demais espaços destinados 
às manifestações artístico-culturais; 

V - os conjuntos urbanos e sítios de valor histórico, p~ísagístico, artístico, 
arqueológico, paleontológico, ecológico e científico. 

§ 12 O poder público, com a colaboração da comunidade, promoverá e protegerá 
o patrimônio cultural brasileiro, por meio de inventários, registros, vigilância, tomba­
mento e desapropriação, e de outras formas de acautelamento e preservação. 

§ 2º Cabem à administração pública, na forma da lei, a gestão da documentação 
governamental e as providências para franquear sua consulta a quantos dela 
necessitem. ;1 .. 

§ 32 A lei estabelecerá incentivos para a produção e o conhecimento de bens e 
valores culturais. • 

§ 42 Os danos e ameaças ao patrimônio cultural serão punidos, na fonna da lei. 

§ 52 Ficam tombados todos os documentos e os sítios detentores de reminiscências 
históricas dos antigos quilombos . 

.••••.•••••••••.••..••••••••••..•••....••••••.••••.••••.. •.... .... .....•••••••••........•.........................•......... .. . 
DECRETO-LEI N. 4 . 146 - DE 4 DE MARÇO DE' 1942 

Dispõe sobre a proteção dos depósitos fossilíferos 

Art. 1.0 Os depósitos fossilíferos são propriedade da Nação, e, como cais, 
a extração de especimes fósseis depende de autorização pcévia e fiscalização do 
Departamento Nacional da Produção Mineral, do Ministério da Agricultura. 

bÁgrafo JíDjro 'adcp odcm d autorizaçío .e f i5QI'izaçáo .as explora-
ções de depósitos fossilíferos feitas por museus nacionais e estaduais, e estabe­
lecimentos oficiais congêneres, devendo, nesse caso, houver prévia comunicação 
ao Departamento Nacional da Produção Mineral. 

Secretaria Especial d;taftOl'ação e Publicações do Senado Federal- Brasília - DF 

• 



• , SENADO FEDERAL 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N° 245, DE 1996 

, 
(As Comissões de Constituição, Justiça e Cidadania, de Assuntos Sociais e de Educação, 

cabendo a esta última a competência terminativa, nos termos do Art. 49, "A ", do Regimento 
Interno) 

São lido os seguintes: 

OIJPÕ' j()/J,. a prOf,çoo ao potnmdmo fOSSllifuo, 

,m conl()n'fI(Jad~ com o art. 1/6. IfKlSf] V do 

ConmrUlçdo FtcJrraJ. t dá outra.r prowcJinclQS. 

o CO:"!GRESSO NACIONAL decnta: 

cAPín'Lo I 

Oi.po.içlles &erliJ 

Art. I' Os depóSIto. fossuiferos existentes em tem tório nacional e o. 
fósseis nele coletados slo bens da Unilo. cODsntutndo-se plttimÓniO cultural e natural 
brasileiro e sua proteçlo e unhz:açlo obedecerlo lO. seguinte. principios: 

I - fÓSSIl qualquer reglStro de VIda pri-históncI preservado em 
r(X:has. inclUSive partes de organismos. sua.s IOV1dadcs fislologIcas. WJ como ovos c 

copróllto •. bem como pegadas e plStU; 

n - depóSIto fosSl li fero : qualquer ocorrencll de fÓSSIl conhecIda ou 

nlo; 

In - SIno fO'Slhfero ' loc&! de ocorrm,," de depóSIto f OSSU I fero; 

IV - patrunôruo fossu I fero ' o conjunto de depóSIto. fossilifero. 

cXJstentes no P&is. 

V - Monumento :-Jatural urudade temton&! de conSCTVaçlo amblent&! 
e cultunJ.. que tem por obJenvo básICO preSCTVV SInos natun.i. raros. stngularn ou de 

grande ""leu cerucl. 

cAPÍTt, .. om 

DOJ Sítios Fouilírtros I - geração de conhecimento. cientifico. sobre o patrimônio fossilifero 
do Pal •. cabendo ao poder publico dar priondade e incentivo. ao fortalecunento da 

capacIdade clenllficl nlcion&! nessa área; 

_ n . responsabIlidade solidáril do poder publico federal tStadual. Art. J' Todo. o. SllIo. f OSSl h feros podem ser declarado. Monumentos 
:-Jaturai.s e seria c1as.lficados em: murucip&! e do Distrito federal nas IÇões de 6sc&!izaçlo e proteçlo do patrimôruo 

fossilifCTO. DO. termo. do In. 216. § I' da ConsnlUlçlo Federa! e desta Lei; 

m . cODSlderaçlo do. aspecto. cultunJ.. histórico. cIentifico. ambIentai 
e social em quaisquer deCISões do podo:r publico que digam respeito. direta ou 

indiretamente. ao patrullônio fossilifero; 

IV • envolvirnénto da populaçlo nl proteçlo do património fosSllifero. 
por meio de faCIlidade. no lCesSO • tnformaçlo e criaçlo de oportunIdade. sócio-

• económicu vi.~culadas àquell proteçlo; 

• 

V - v&!orixaçlo do patrimônio fossilifero brasileiro. por meio de 
divulgaçlo e açÕt1 educanvu desllnadas • con.ciennzaçlo da sociedade. 

CAPÍTULO O 

Ou drliniç/les 

Art. 2' Para c. efeito. destale~ entende-se por. 

I - abertos: quando o objcnvo de conSCTVaçlo de fósseIS for 
compatível com ativ;dades controladas de pcsqwsa e v;Sltaçlo; 

n - de proteçlo integral: quando caractcriSIlCU especl"S dos sinos 
fosSlliferos, cientificlDIente comprovadas. jusn6carnn o seu uso exclUSIVO p .... 
pesquisa. 

Parágrafo IÍnlco. Os cntérios para c1uSlficaçlo de sitios deverlo 
con.iderar. 

1- contnbwçlo ao avanço do conhecunento clenti6co; 

n - prescrvaçlo do eqUIlíbrio rcolóSlco; 

m - potencial de reativaçlo econômicl das relP~' nu qU&l' a 
existmcil de patnmôruo fossdifero favoreçl I cnaçAo de .riv;dades nlo predadoru I 
ele relacIonadas, especialmente o turismo clennticl e e:ololPcamente onentldo; 

IV - preservaçlo de ben.s reltv:lllte. asSOC Iado.. especlalment. 
cobertura vegetal e rccW1O. hidrico.; 
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v - represmtanVldade da árel no, contexto, geolôg>co, regional 
nacional e mundJaI. 

CAPiTULO IV 

Do ICesso lO pltrimonio fo,.ilir.ro 

Art. 4' A pesqwSl e coleta de matmal fóssIl em t<mtório bBSlletrO 
deverio ser prtVlammte autonzadu pela autondade competente. apltcand~se I 
leg>slaçlo federal sobre coleta de dado, e matmll' clmnfico, por estnngetro, e 
devendo da documentaç.o elUg>da COOSW. 00 mirumo: 

I - Idmnficaçlo cir1:unstanciada da árel que será objr.to do trabalho 
pl11l o qual é solicItada I lutonzaçlo; 

n -descriçlo do, métodos, téaUcas e IDstrumento, a serem unliudo,; 

!D - indicaçlo do destino do material coletado e e~lic itaçlo do, 
objetivo, do trabalho; 

IV - identi6caçlo dos requerentes, bem como comprovantes de sua 
qualificaçlo pro6sslOnaI. 

Parágrafo úmco. As instituições de mSlllo superior e peSqWSl 

bBSuellU estJo dJspcnsadu dessas exigênciu. devendo apresentar anualmente. • 
autondade competente. relatório sobre SUl> atividades em sinos fOSSllifero,. 

Art. S' Fica proibIda I trmsferência de fósseIS pl11l o extmor. no, 

tmnos do art. 10 desta Le~ exceto quando se desnnamn a museus ou insntuiç.xs de 

ensino e pesquIsa re<:onhecldo, pelo, re'pcctivo, govemo, naclOoai, e CUJI Idoneidade 
clenofica e enca seja atestada pelas enodade, representanvas da comunIdade cImo fica 

brastletra dos ramos da Paleontolog>a ou da Geolog>,- obser .. adu as segwnt~ 
condlç.xs: 

I - co-paroclpaçlo. por meIo de acordo de coopcnçJo ttemca e 

científica. na coleta e clasSlficaçlo do matcoal a ser tnnsfcodo. de museus ou 

IIIsntulções de enSlllo supelior e peSqwSl bBSllclTos. CUJI IdoneIdade cienoficI e éoca 

seja atestada pelas entidades naClonll' rcpresentaovas da comurudade clenoficl dos 
ramos da Paleontol0S'a ou da Geolog>a; 

n - trugem préVIa. por pane da insorwçlo bBStlelTl C~partlclpante • 
do matcnal coletado a ser tnnsfmdo. devendo ser rendos necessanammte o, 
holónpos e Slnnpos e .. emplares de pantnpos e Ie<:tónpo'; 

Parágrafo úmco Os fôsseIS rendos na forma do IIIC150 n deste artlgo 
ficarlo depositado, nas IIISOtulç.xS brastlelBS co-paroclpante, ou em insorwções 

publtcas brastlelT&S de crulllO ou peS'jWSl fedcr&l'. estadwus ou munlc lpllS. 

Art. 6' Exemplare, de fósseIS existmt~ em IruOrwç.xS plllt1culares 
de enSIDO e pesquIsa no país slo conSIderados pane do patnmónio público. nos termo, 
do ano I' desta leI e. como tal. devem SCT objeto de comurucaçlo • autondade 
competmte. 

Parágrafo ÚniCO. Em caso de encerramento de anvidad., ou 
quaisquer a1te~ções oas finalidadC1 du instituiç.x, de que trata o capul. os 

exemplires de fóssei, li elUstm!., deverio ser meaminhado, a insotuiç.xs publicas 
de eruino superior ou pesquisa federais, estaduai, ou municipais. 

Art. 7' A realizaçlo de obras potmcialmente causadoras de implC1D 

00' sitios fo,.ilifcro, e I exploraçlo d. rocbas. por meio de livras me<:aruzadu ou 
manuais, deverlo ser lutorizadas e lCompanhadu pela autoridade competmte. nos 

termos desta LeI e du legislações ambimtal e de nuneraçlo pcmnmt.,. 

§ I' A o~ ou II~ poderá SCT emb~ada se prejudicar o patnmônio 
fosstlifero. a <riterio da autoridade competente; 

§ 2' É obngatória a comunicaçlo • autoridade competente municipal. 
estadual ou federal de descobma de dcpó,ito fo",lifcro . 

CAPtruLOV 

Das SançGes Penais. Administratlv .. 

Art. r Consnrw cnme comercIalizar fóssei, . 

Pena - detençio de I(um) a S (cinco) ano, e mult1 

Art. 'I' Consnrw cnme tnnsfenr ou adqulT1f fôsseis por meIos 

dive"o, da comerclallUçlo. ressalvado o disposto no art. 4' desta leI. 

Penl - detençlo de I (um) a J (três) anos e multa. 

Art. lO. COI"titui cnme a tnnsferenCla de fóssei, pl11l o extcnor. 

Pena - detençlo de I(um) a S (CIIICO) ano, e multa. 

Art. lI. Consntui crime tran,portar ou reter fós",,, em desacordo com 

os tennos desta lei. 

P."a - detençlo de I(um) a J (!rês) ano, e mult1 

Art. 12_ Se o cnme é culposo a pma e dJmllluída de um a doIS t""os. 

Art. 13. ° Poder Exe<:unvo regularnentari o SIStema de sanç.x, 
adnunlStraovas que se deverlo aplicar aos lIIfrator., desta Le~ IIIclUlJldo. 
necessanamente: 

I - apreertslo defininva do material coletado. assim como de matco';s 

e eqwpammto, uollUdos na açlo irregular; 

. 
• 

fossilifero,; 
U - cancelarnmto da pennlSsIc ou IIcmça p~ acesso I 'itiO' _ 

m - prOlblçlo de coocesslo de novas pennissõcs ou ltcmças pl11l 

acesso a sioo, fo .. uifero, em todo o t<mtóno nacIonal. 

IV - aplicaçlo de multas cumulanvu e propon:ionll' ao número de 

peças apreendidu. 

Art. 14_ A autoridade competmte obscrvart. ao aplicar as sanç.xs 

adnllru strativas ou penai" 

I - a gnVldade do fato. tendo em VISta o, monvo, da uú'nçlo e suas 

consequênClas para a conservaçlo do patnmônlo f"sSllIfero naCIonal. 

n - o, antecedente, do agente infrator quanto ao cumpnmento da 

leg>slaçáo de proteçlo ao patrunôruo fOSSllifero . 

Art. U. É circunstÂncia atmuante da pena I colabo~çlo. por pane 

do agente IIIfrator. com o, agente, encarregado, da Vlg>linCla e proteçlo do patrunõruo 

fossllifero . 

Art. 16. Slo cir1:unstincias agnvantC1 da pma: 

I . relncldencl. nos crimes contra o patnmônio fossilifero; 

II - ter o agente cometido a infnçlo: 

I) IIIdUZlJ1do ou coagindo outrem pl11l I execuçlo matenal da 

lIIfraçlo; 

b) ating>ndo áreas de<:laradu Monumeoto, NaturlJs fosSlliferos 
incluído, nl categona de proteçlo Integrtl, nos termos do ano 3' desta lei; 

c) mediante fraude ou Ibuse de confiança; 

d) faCIlitada por funcionário público no exercicio de SUl> funções. 

Art. 17. A pma de multa nlo deverá ser inferior ao beoefkio 
econórruco previsivelmmte espendo pelo infrator ~om sua atividade ou condut1 

§ I· - A pena de multa podcri ser aumentada até 100 (cem) vezu. se a 
autoridade coruidcrar que. CDI vvtude da Sltu.açlo e<:onôrruca do agente. e \lIeficl%. 
ainda que aplicada no seu valor miJumo. 

§ 2' - A regularnentaçlo d.,ta lei estabele<:m os critério, para periel. 

e cilculo da pma de multa. bem como para sua revislo penódica. com base nos 
indices constantes da legislaçlo pcronente. 

Art. Ia. Na regulamentaçjo de'ta Le~ o Poder Executivo defiruri os 
órglo, público, respoosávelS pelo "'u cumpnmento. atnbuindo-lhe, poder de poliCIa. 

Art. 19. Indepcndentemmte du sanç.x, e pmas estabeleCIdas nesta 

Lei. aplicam-se às infraç.x, contn o pattimónio fosSllifero brasIleiro. no que couber. 

e
l 
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as sançõcs e 'penas de que tratam as leglSlaçõc. &mbiental e de proteçio ao pattunõruo 

culrural do Pai •. 

CAPiTULOV1 

Di.po.iç6n Fin.i. 

Art. 20. O Poder E .. cutivo regulamentari esta lei no prazo de 90 

(noventa dJas) após sua publicação. 

Art. 21. Esta leI entra em vigor na data de sua publicaçio, 

n:STlFICAnvA 

Em 4 de março de 1942. o Detreto-l .. n' 4 146. assmado pelo entAo 

PreSIdente GetUlio Vargas. estabeleceu: 

Art. I" OJ dt{JÓsrloJ lo1$"1'To$ $do pmpnuiodt da ,Vaçdo t . 

como tou . a truaçdo (ú upric1mu fÓSSI IS dcpurdt d6 

aJlron:.açdo prrvra , fiKo":oç60 do D,panam,,,ro NacIonal di 

Produçoo M,,-wraJ, do ""{m/51ITrO da Agnrulr1lf'a. 

Paragrafo ,mICO. !ndtptnd'm diSSO mlfon;oçdo t fiscalt:aç60 

as rrploraç&s tk dtpGJIlO$ fOJStliftroJ ftltas por muSt1d 

ftQClontnJ , t51adrK11J. t tSl01HIect",,,,IOJ OfiCl(lIJ conKtMrU, 

drwndo. ",UI caso, htn~, prl\llo comu",caçdo 00 

Dtpana1"lHnlo Nacional da Prodflçdo Mm~,al. 

Parcunoniosa. msuliciente. ultrapassada. essa e até hOJe a legislaçio 

de proteçio ao unponantissimo patnmônio fosstlifero braslle!!o. ~esses quase 

cmquenta e cinco anos. desde a publtcaçio do decreto. chama a atençio a contradJçio 

entre a relevincl. clennfica e culrural desse pattunôruo e a meficacla das medJdas para 

preserva-lo. 

De qualquer manetn. • simpl .. existenci. do decreto. em 42. com 

todas lU suas linutaç~ \DdJCI preocupaçlo lustoncl com o. nsco. de dcp",daçlo a 

que sempre esteve submenda e,sa nqueza. Desde I epecl do lmpério. alIa. . o própno 

D. Pedro II marufestava corucléncil do sigruficado dos fósseIS da reglio do Atanpe. 

no Ceara. tendo \Dcennvado I fonnlçlo de uma coaussio clennfica para pesqwsá-Io • . 

As consnrulçõcs b~Sllm .... de 1946 (arttgo (74). 1967 (anigo (72) e 

1969 (ar11go (80) revelavam preocupaçÕC1 genenc ... dessa ordem. colocando sob "I 

proteçlo do poder publtco· obra, . monumento,. d()ÇlJmentos e locais de valor hlStonco 

e anisnco e paaagen, naiunt, notáveIS Em 67 e 69 ac""centawm-se ao rol a, jandas 

arqueologtcas A Conlnrulção de 88 \J1ova e moderniza a conccpção de proteçlo 

desses bens - "de natureza matenaJ e ImatenaJ" - cla..sslficando-os. no seu conjunto. 
como "patnmónlo culrural brasdelro" e agrupando-o, nas suas especIfic Idade: 

Art. 1/ó. Comntut", pnrrln,ómo c"",,,al braJlltlro OJ bou d6 

nafllTt:a matinal t Imol",ol. (omadas tndllmJualmtntt ou "'" 

ÇOrt/llfflO. ponadortJ cú r,!trltfClQ ó tdtnnc.hil. à açdo, a 

m(",ona dos dljtrtntn gnlpoJ formado,,! da SOClttladl­

brmlftfra. fK)5 '{1/011 fi ",e/III", : 

( ) 

... . os CO"1'",IO "rlx1nOJ t smos di valCN hlJ(o"co, pDlSOgimCO. 

artul/co, arqrl~ologJco, ptlINft'o/6tiCO, lCologrco t C/tnllfico. 

O amgo 216 estabelece. amda. I responsablltdade conjunta do poder 

publtco e da comunIdade (§ I') nessl proteçlo. o pnnclplo do acesso a consulta 

ptibltcl (§ 2') e o da punlçlo ao, dano. e ameaças lO pltnmõruo culrural. 

No caso pamcular do. lino. paleontológlco, (de fósseis). o seu 

reconhecImento na atual Consntwçlo é ccxrente com o uto valor que lhes e atnbuído 
pela comunJ(!ade clentificl bnsllein e internacIonal. princIpalmente em funçio da 

elUstenCII de Jango de tmponinclI UnicI nl Chapada do Atanpe. embora elUstam. no 

pais. outro, ,ino. ",Ievant.,. em parncular em pane das reglõc, Sul. Sudeste e Centro­

Oeste. na SacIa do PatMá (Slo Paulo. Mato Grosso do Sul. PatMi.. Santa Catannl e 

RJo Grande do Sul). 

A Sacil Sedimenru do Annpe linuta o sul do Ceri o noroeste de 

Pernambuco e uml pequena porçlo do leste do PIauí. numl extenslo de 9 rrul Km' 

3 
(ver ma",,). Um processo geológico de rrulhÕC1 de ano •. duru.te o qual o mar \J1vadJu I 

regllo. possivelmente através do Mannhlo. formou I bacil que postenormente fOI 

soerguida. o b~ço de mar retirou-se e I água evaporou ao longo do. "culo • . Mllhan:, 

de peix ... mseto. e reptei. vOldores - como os pterossauros -:. osso. de arum.,. e 

vegetais fossilizado. encontrado. e encontráveis na regi lo formam um do. maiores 

tesouro. pueontológico. do Snstl e do planeta. Pertence ao Periodo Cretáceo. que se 

iniciou há cercI de 135 milh6n de IDO' e se prolongou por Cercl de 65 rrulhÕC1 de 

anos. 

A Sacil do Anripe possui. e,tnngrúicamente. as segwntes 

formaçÕC1: Canti. SreJo Santo. Misslo Velha. Santanl e Exu. A Formlçl.o Santana 

concentra O maIOr Interesse; tt'ata·sc de um dos mllS extensos e btm consavados 
testemunho, da hlStóna geológicl da Tem.. podondo esclarecer questõcs ",Iaclonldas 

aos oceanos e chmas e lO' ecosslstemu elU'tetltes hi rrulhares de anos. Chamada 

tam~m de Sanru.ino Paleontológico do NordeSle. desperta o Interesse da ClénCIA 

desde o século passado. em VUlUde do estldo de preserv.çlo de 'UA espécl". Em 

nenhum outro lugar do Planeta foram encontrado. fó,seis com fibras musculan:. 

preservadas como .contece nl Fonnaçlo Santana. de que é exemplo ossada de 

dJnossauro teropode. descobena em 91 no Carin por pesqwsador brasIleiro hOJe 

' Integrante da eqwpe do Museu de HlStónl NiUUtal de Novl Yorlt. 

Em setembro deste ano. I descoberta. por geólogo do Centro de 

PesquISas PaleontolÓgiCas da Chapada do Annpe.{:PCA. de um lagano de Cercl de 15 

ccnnmetro •. com >csngios preservado. de pane. moles. tam~m pode trazer dado. 

\J1edltos. ~os sinos paleontológtco. do Canti Já foram encontradas pane. de tre. 

dInossauros e pelo menos 19 pterossauro •. A Chaplda do Annpe confirma-se. a1Já.!. 
como um do, maJores habIta" desse. rcptei. ,oadore. pre-lustóricos no mundo. 

\-Ias. por incrivel que p~a. rudo ISSO vem ,endo SlStemlticamente 

dJlapldado por contrabandJstas que vendem as peçu p .... serem usadas como 

decoraçlo. especIalmente no sul e sude,te do pli. e no extmor. NI Praçl da 

Reptibuca. em S10 Paulo. por exemplo. é conhecido e tradiCIOnal o comercIo de 

fósseis provenient .. do Atanpe e também da Formaçlo lr1In. da Sacil do Paraoi.. 

<,!",clalmente reptelS do gênero mesosaWUS. 

É a memória geológicl do pai •• pane do. tesouro. CIentifico. da Terra. 

esvamdo-se em rrulhan:. de pedaço, comercializadot Ilegalmente como "Iembrutças" . 

E. pela mesma '111 da irregulandade. indo parar em museus ou nas mio. de 
pesqwsadores estrange!!o .. transfenndo p .... outro. centros o conhecimento de wna 
pane especiaJismnl do subsolo brasileiro e deIXando o. clennsw bnslleiro. n. 

constrangedora Slruaçlo de ter que SI1I' do pai. para estudar peças ruas ... sun ",nndas 

da Chapada do Aratipe. Ou. o que é mais constrangedor 11I\da. levando o Museu 

PaleontolÓgiCO de Santana do Cann/CE. numa anrude extreml e comp",ensivel • 

compr1U' peças extraidas ilegalmente. numl dolorosa competiçlo com os 

contrabandisw. para manter no pais e na "'8140 exempl,"" tmponanres de fósseis. 

Deve·se louvar I constincil com que I imprmsa bnstletn. 

especIalmente I cearense. tenta manter O lU.unto • tona. conforme pudemo. constatar 

em material de arquivo datado des4e o inicio do. ano. 80. Nota-se. porém. que o 

contetido das reponagens se repete. ~o longo do. ano •. o que !OdicI I estlbIlldade das 

trregulandades e I ausêncil de mtérvençÕC1 efeovas para COIbI-Ias. O conjunto d.u 

maténas jomalisncu passa I ~ •. lU"l1\... I melancoltcl crõnIel da exnnçjo do. 

depóSItos fOSSllifero • . Nlo se pode mai •. I ngor. conSlderv w. rcpomgens como '. denúnCIas. 'listo que as autondades e I socIedade estio fanamente \J1te!!ad.u do 

assunto. Elas comprovam. ant .. de rudo. O absoluto esgotamento do paradJgma de 

proteçlo I bens hlStónco. apoIado ~camente nl rcp""slo pró-fonnl lOS tnJnto", • . 

A se manterem as açÕC1 cirtul.,.., do poder ptibuco. O mcomparivel 

patrimônio fossdifero nacional. representado sobrerudo pell Formaçlo Santanl da 

Chapada do Annpe. está condenado; ru~o passa I ser wna que,tlo de tempo. 

Enquanto ISSO. renovam-se as demonstraçks da IdrntraçiO que ° mundo lhe devota. 

Em agosto passado. uml equIpe da segunda maJor ",de de TV do. Estados l,; rudo •. I 

NBC. esteve em Santanl do C.rin para' relltl.&t documentino sob", o \-Iuseu de 

Paleontologll e o. sino, fossIlifero. locallZldo. niquele muruciplo. 

H' vános componentet no problema e procuraremos destacar aqw os 
que no. parecem pnncipai •. Em pnmelro lugar. I p",canedade da leglllaçlo de 

proteçlo I que Já a1udtmo., O Decreto-Lei 4 146142 é trutrumento anacrónICO e 

estrururaJmente ineficaz. Nlo se trata. portanto. apenas de um caso de má ou 

insuficiente apltclçlo da leI. A própnl leI é inadequada e se encadell com. mefic,clI 

das açõc. rcp",ssivas parndas do poder ptibuco. 
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Em julho de 1987, foi implantado O CPCA. 10 qual compete, nos 

termos do lIt. IS da Portaria lI· 042. de 2212J9S, do Ministmo de Minas e Energi.: 

proteger, dem~ar, preservar e fiscalinr os depó.ito. fossiliferos da Baci. do Araripe 

e rtgi~ adjacentes; estimular e realinr estudos e pesquisu de cariter récnico­

cientifico e paleontológico estnarigrifico envolvendo ourras organizações de pesquisa e 

enstnO; apoiar, promover e executar projetos que visam' Idenoficaçlo, caracrerizaçlo 

e c1assificaçlD de novo. espc'cimes; expor e cilfundir o acervo fosstlifero da Bacl. do 

Anripe em eventos técnico-ciena.fico. 

Pan tarefa desse porte, sem dispor de poder de policia. o Centro conta 

com dois técnicos em caráter permanente (conforme uúormaçlD constante de resposta 

do MME a Requerimento de lnfonnaç~ por nós formulado), o que talvez explique o 

desabafo feito pelo geólogo responúvel José Betimar Filgueira. em 06cio dJn!!ldo • 

Secretaria de Fazenda do Estado do Ceari. no qual descreve. sua inunl V!CH'ruClJ 

para tentar impedir que um c;dadJo alemIo contnabandeasse uma enorme quantidade 

de fósscs camuflada em cll'll.lllhlD de transporte de gesso: "Inobmmlt fodo. o. nosso. 

e.forço. e e"'fHnho fH •• ool ffO CaJO, VI"'OJ tudo .er em vdo, "por água abauo, tm 

VIrtude de "ma leg1!llaçtJo arcaIca. ob.oltla. .omada ao [afo do própno d"caJO da$ 

aufondad .. que n(Jo ddo a ",ínlma para a C/lncla • que ""O nO!l dOIam da$ COndlf,6t. 

nuusánaJ • ''''pnJclndlvtlJ pora o fiel dut"'fHnho d. no •• aJ fi/nç(JtJ. " O CPCA 
esrima que consiga apreender apenu 1% do que é extraído Ilegalmente da Chapada.. 

por ano. Apesar dessas d1ticuldades. a instalaçlD do centro foi um consIderável 

avanço, que se reflete no aumento da apreenslo de fósseis. na realizaçlo de trabalhos 

técrucO-Clenrifico. e na acolhIda. VIsitantes e pesqwsadores de outros locai • . Há que 

se reconhecer, porém. que, malgndo o esforço de seus integrantes. os resultados nlo 

atingem sequer um patamar aceitável n. escala das necesSIdades, tendo em VIsta os 

óbIces aqui apontados. 

O outro componente decisivo para a gnvidade com que se conJigura • 

situaçlo é o envolvimento da populaçlD local nas ações do contrabando, o que revel. 

uma face extremamente cruel do problemL Dezenu de tnabalhadores ruraiS da re!!llD, 

compelidos pela decadc'ncla da cotorucultunl e pela seca. encontraram na extnçlo de 

fósseIS - ou "peixes de pedna", como chamam - um. alternativa de sobrev1Vc'nciL 

Esses "peixeIrO'" escavam o rerreno até uma profund1dade de cerca de 10 metro., onde 
descem por meIo de conlas. sempre n. expe<:taaVl :le encontl'V um exemplar 

Merente, que proporcione uma venda excepelonal. Na maioria das vezes entregam os 

fósseis para intermediirios e contnabandisnu por valnres que nlD superam o preço de 

uma lata de leite ou da taxa de re!!lstro de nascimento da filho, confonne relata 

frequentemente a imprens8 cearense. Peças retiradas do Araripe, por outro lado, 

alcançam no elCterior ciftu de ale JSO mil dólares - como o ocomdo com um 

exemplar raro de Pterossauro etICOIItrado no mlDUcipio de PorteuulCE. que está num 

museu brirlnico. 

A1gumu lUIoridades locais conformam-se com esse absurda e alegarD 

que • proibiçlD da açlD dos "peixeiros" causan. um gnve problema SOCIal. Um 

editorial do jornal O Povo, de FortaleD (9/10191) levanta, • esse respeito, um ponto 

fundamental; "Embon O problem. seja complexo, isso "lo deve significar que u 

autoridades simplesmente cruzem os braços. numa atitude fa\alista, Será possível que 

nlD existam meios para ganntir um destino melhor. um p.trimônio que é, antes de 

rudo, da N.çlD? É hOB de se tentar salvar pelo menos o pouco que resta." 

De fato, o. dep6siros fosSllifero. nlo "o inesgotáveis; ao contririo, 

resultanm de eventos geolÓ!!lcOS Unicos. que jamais se repetirio. AssUD, nIo 1e 

jusnfic •. que sejam usados para outros fim que nlD • geraçlD de conhecimento 

ciena.fico, nlo cabendo su.a comercializ8çlD. 

O flgumento da "necesSIdade social" é rambc'm rebatido por virios 

especialisnu OUVIdos "O decorrer do processo de eLaboraçlD deste projeto de lei, 

Argumentam. por exemplo, que poucos se beneficiam realmente com • 

comercializaçlD e estes estJo ligados lOS grandes mercado •. Mesmo apóo muitos anos 

de exploT1lçlD ilegal. os coletores de f6sseis da FonnaçlD SanWla .... nada 
melhoranm seu padrto de VIda. Estariam melhor servidos por uma poUtic. de 

planejamento do uso do solo, de orientaçlo tc'cnica para melhonr a produaVldade 

agncola. a educaçlo, • arençlo • saude. H, afirmam. condiç~ n.tunJs para O 

desenvolVImento de alternarivas de geraçlD de renda na regilD; falta vontade poliaca 

para I1Itegrar pesquisa. enSI1lO, elCtensID tunl. crc'dito e comercializaçlo, capacirando 

os .:amponeses para uma agncultura sustentivel compatível com as necessidades e 

porenclalidades atuau . 

Em novembro de 9S, o Worbhop Nacional sobre Paleontologia. 

realizado no CT1ItolCE, Inrou enfaticamente desse problem. em suu recomendaç~ : 

" Em face do comc'rclo tlegal de fósseIS Ité o presente momento nlo rer contnbuido 

para I melhoria da qUlltdade de VIda da populaçlo que resIde em ~as de ocorrc'ncl. 

fossllifera. mas contnbw tJo somente para o ennqueclmenro de pouco. especuladore. 

que promovem O comc'rclo uegal e o contnabando de fósseis. recomenda. manurençlD 

de dISpoStO vos legaIS que proíbam O com<rclo de fósseIS ." O documento final do 
evenro lembB tambc'm que o contnabando de fósseIS denIgre. ,,"agem do pai. no. 

meiOs clentificos internaCionais e destrói patnmõnlo comum de toda • SOCiedade. 

L'm rercelrO componente da questIo é O ambiental . Desse ponto de 

VISta. • escavaçlD em larga escal. e por tio prolongado espaço de tempo fat&1mente 

levari a um deseqwJibno ecoló!!lcO conJigundo. especialmente, por problemas de 

eroslo e IlSsoreamento de mananciais. alc'm da destnllçlo de faUD.I e flor-. dano. esses 

que Já ocorrem na Chapada do Arv1pe. A preocupaçlo quanto ao destino do. fósselJ 

deve ser acompanhada. a.ssun, de Igual cwdado em relaçlo ao ambIente natunl. em 

senndo amplo, no qual eles estio iruendos. 

O projeto de iei OB apresentado quer desencadear a vontade polinca 

de que falam os especIalIStas. mas. entendida nlo da manen tradicional, como uma 

vontade alearória do. governantes e, sim. como a vontade publica coletiva. CIdad1. que 

envolve. comunidade, o. cIentistas. o. técnicos. o poder publico 

Estancar a dcpredaçlD e o conlnb""do nlo e, porém. taref. linear e 

sequer depende unicamente de uma neces,,". mudança na lc!!lslaçlD, A presente 

proposta. submetida' avallaçlo do Congresso NaCIonal, pretende ser instrumento 

básico para um conjunto de trUClativas e medidas, tomadas por enodades da SOCIedade ,A. 
CIVIl e do poder publico federal, estadual e InIDUClpal que alendam • complelUdade da • 

stlUIÇID e estabeleçam. finalmente, padr~ de gestlo publica comparnlhada para 

rodos os sittos fossiliferos elUstentes no pais, 

Este projeto de lei reflete esforço de construçlo de col\SCl1SO do qual 
plt!ÍClpltltll clennstas. técruco. e rcprnentantes do poder pubUco urudos pel. 

conVlcçlo pnmell'B de que é precISO mudar • manen de ver o problema. É precISO SIIJ' 

do campo das medidas trad1clonais, centndas na represslo poliCIai tio constante 

quanto infrurifeT1l e ver a preservaçlD dos fósseIS existentes em nosso' rerrit6rio como 

um obJeavo que envolve metas legislativas. cientificas. culturais, ambIentai. e 

socioeconômJcu. 

O trabalho coletivo que OB apresentamos marufesta, assim, a 

consclêncl. de que uma lei adequada nlo e.gota. de fHr !li, o desafio. EI. m. 

cond1çõe., abre caminhos e ,nd1ca critmos para a soci..ade .propriar-se de uma parte 

I1Itrinseca de nossa Idenridade como NaçlD, que sIo beru culturais, naturais e 

Iusrórice • . Nessa arca. o que I1/1da se v~ é a afronta permanente' lei, os preJWzo' 
CIentifico. e culturais ." Pais e 10 povo brulleiro SCTen1 incorpoT1ldos • nossa ronna 
como se fossem fatos nonnais e aceItáveis. Até pouco tempo a!ris, uma explicaçlD do 

tipo "no Bruil é assim mesmo" pcderia ser aceIta pas.ivamente, como se fosse 

possível nos desenvolvermos a'penas do ilOnto de vista malerial. 

É claro que podemos analisar o que acontece com nosso patrimônio 

paleontológico como decorrc'ncia inevitável de nosso cariter de pais pobre, que nIo se 

pode da!l ao luxo de proteger riquezas naturais ou culturais quando b.i problemas 

prementes, como. misc'ria. a serem superado • . Nada mais equivocado. A d1IaprdaçlD 

de nosso patnmônio comum faz parte do processo perveno que reproduz e rama 

permanente a pobreza da maioria da popuJaçIo, a quem SÓ a procura da sobrevivmel. 
fisic. é dada como ~to. 

A existc'ncia de uma idenridade nacional, em senado amplo. 

ccrtamelllc seria um ingrediente dúcreuciador decrsivo, inclusive para da!l eficácIa • 

luta por"eq1lidade social. A supremacia das BZ~ ec';"ômicas no Bru1l. sejam elu 

licinu oa illcitu, e • complacénci. com que nos habItuamos. tratar os .busos de taIS 

razõn, .jud.an a explicar porque estamos entre as dez matores econonuas do mundo e 

nos Ultimes 1ug.aRS .... indicadores sociaiJ. li é bOB de entendermo. que cultura. 

educaçlo e conhecimento cientifico nIo sIo adendos; "o condiçOc. que integnm 
intimamente a procura de saídas para o Pais, sIo • verdaden medida da qu.altdade de 
vida. do potencial de crncimenlO e do poder de uma sociedade. 

Este projeto de lei, como fOI dito, foi elaboBdo por m.,o de um 

processo' participalivo que inclui .. deblles, reuru~ técrucas. envio de sugestões, 

estudos e criticaa. Num tnbaIho gntificante, o Poder lc!!lslanvo cumpriu um de seus 

mais importantes pape;.: o de calali_ e encaminbm' I1IStituclonaJmente as demandas 

maiJ legitimu da sociedade. de tnaIIC'in aberta, dernocriaca. sem marupulaç6es, 

fazendo sobressair o interesse publico e inserindo no processo de tomada de decislo 

segmentos altamente qualificados da comurudade técnIca e clentitica braslletra. 

• 



• 
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Participanm desse tnbalho a SocIedade Brullein de PaleontologIa. 

CUjas sugestões fonnanm a base do te>llo do projeto; especlallsw. pesquisado," e 

técrucos VUlculados ao Departamento de Geologia da Unlvmidade Federal ~u Ceará, 

ao Centro de PaleontologIa da Chapada do Annpe. ao ler DIStrito do DNPM. ao 
Programa de Pós-Gnduaçlo em GeolOgIa da Univmlcade Federal do Rio de Janetto. 

ao Laboratório de PaleontolOgIa da Ponnficia Uruvmidade Católica de Porto 

A1e~lRS. • Uruversidade Regional do Cariri. ao Museu de Históna Natural da 

URCA. ao lbamalCrato .• Superintendmcia Estadual do lbamalCE. ao Departamento 

de GeologIa da Uruvmldade Fedenl de Pernambuco .• Academia Brutlein de 
C,,;ncl'" • Uruvmldade Estadual do Ceari, • Secretana de Turismo do Estado do 

Ceará. RegIstramos também a mtnUCIOsa colaboraçlo do Alnurante Ibsen de GusmAo 

Càmar.. o apoIo do representantc c técrucos do escntório da UNESCO em Bruma c 

agradecemos a todos os particIpantes da =10 especlalmentc convocada p&nl dtscutir 

cstc projeto. dunnte o 4' SimpóSIO sobre o Cretáceo do Bruu. r<:altZado em Águas de 

SIo PedrOlSP. de 18 a 22 dc agosto de 1996. 

Todos. de alguma manetta. certamente se reconhecem no conjunto de 
dispositivos ora apr<:scntados c nos argumentos que levantmlos na jusnficanva do 

projeto. E essa expcnmcia dc partiClpaçlo dcveri conllnuar durantc a tnmJlaçlo da 

proposta nesta C ..... qual peço apoio c novas conO'1bulções p&nl o aperfeiçoamento 

deste tnbalho. 

Sala das Sessões, 19 de novembro de 1996 _ 
Senador L(:clo Alcântara. ' 

LEGISLAÇÃO CITADA 

CONSTITUiÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

........................................................................................................................................................ . 

Art.116. Consuruem patnmOruo cultural brasilmo os bens de natureza mate­
til e Imaterial. tomados IndlV1dualmente ou em conjunto. portadores de refe­
r!nca à IdenUdade. à aÇ<1o. à memóna dos dúerentes grupos formadores da 
IIClcdade brasileua. nos quais se Incluem: 

[ - as fomw de e"PrC5Sao; 

U - os modos de cnu, fazer e viver; 

1II - as criações cienúficas. artisticas e tecnológicas; 

IV - as obras. objetos. documentos. edificaçOes e demais espaços desti-
• às rnarufestaçOes anisuco<UJ turalS; 

Publicado no Di'rio do Sen.do Frdrr.I, de 20.11.96 

> 

5 
v - os conjuntos urbanos e sltios de valor lustórico. palSagisuco. artis-

1iI:c. arqueolÓgiCO. paleontolÓgiCO. ecológiCO e clenúfico. 

§ I' O poder público, com a colaboraçao da comuDldade. promove­
rá c protegerá o patrimôDlo cultural brasllelro. por meio de IDventános, 
!tpstros. vigilância. tombamento e desapropriaçao. e de outras formas de 
lCautelamento e preservaçao. 

. § 2' Cabem a aórurustraçao publica, na forma da lei. a gesUo da doeu­
lICitação govemamenuJ e as pro,~dênclas para franquear sua consulta a quan­
liI dela necessitem. 

i § 3' A lei estabelecerá incenuvos para z produÇ<1o e o conhecimento de 
i Iim e valores cul turillS. 

!,' § 4' Os danos e ameaças ao patnmõruo cultural scrao purudos. na for­
. • da leI. 

I § ~. Ficam tombados todos os documentos e os sluos detentores de 
'l!IIIUUscénClas lust6ncas dos anugos qwlombos. -

I UECRETO-LE I N . 4. H6 - l·r. \ or. "'"CO OR 1942 

DuJ>Õ< , obr<'o pruteção do, d<pó,ito, (oss;II(<,o, 

= 

O Presloeole da Repúbltca. llsando da alrlbllicão Que the cooCere 
o arl. 180 da ConSlltUlção. decreta: 

Arl. 1.0 Os deposIlos rossoliCeros 550 propriedade da Nação, e. 
como tais. a e\lrJ,ãu dr {' ... ~l:Clmes (05';("IS depende de alltOrlllção 
préVIa e CiscalJ7 .• c50 do Deparlamento NaCIOnal da Producão Mineral. 
do Minisléno da Agricultura. 

Par:\graCo únICO. Independem dessa .ulorl.:aciio e Ci.caliução ai 
exploracões de depósllos fossdlferos rPllas por museus naCIOnal! fi 

csl::u1I1UIS, 8. estabeleCimentos uflrlols l· UII~I·'II('rt·!" dovrnrlo, n("550 caso, 
haver pr~\l1a comul\lração :\0 l)pparl:\lllf"nlo NaCIOnal da Produç:lo 
M I nerlll. 

H.IV U~ Jallt'II 'O, \ dp IIIIIL\' I) dtO 1~.~2 , 1:.'1 0 da tlldf'ptl'lId~l1rLa e ~t 4 ,O 
d:J. Rppt',hlic'8. 

(:l\TlII.IO VAno\::4. 

.-tvoluniu Sall~l. 

(As Comissões de Constituição, Justi­
ça e Cidadania, de Assuntos Sociais e de 
Educação, cabendo a esta última a compe­
tência terminativa, nos termos do art, 49, 
"a", do Regimento Interno.) 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 1.859, DE 1999 
(PLS n° 245/96) 

Nos termos do art. 119, "caput", I e § 1°, do Regimento 
Interno da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente determinou a 
abertura - e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para 
apresentação de emendas ao projeto, a partir de 29 de março de 2000, 
por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao 
Projeto. 

Sala da Comissão, 06 de abril de 2000 

~~ 
ues de Medeiros 

Secretária 

GER 3 1723004-2 IJUNI99) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 1.859-A, DE 1999 
(DO SENADO FEDERAL) 

PLS N° 245/96 

Dispõe sobre a proteção ao patrimônio fossilífero, em conformidade com o art. 216, inciso V, 
da Constituição Federal. 

(ÀS COMISSÕES DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO; E DE CONSTITUiÇÃO E 
JUSTiÇA E DE REDAÇÃO - ART. 24, 11) 

, 

SUMARIO 

- Projeto In icial 

II - Na Comissão de Educação, Cultura e Desporto: 
• - termo de recebimento de emendas 

- parecer da relatora 
- parecer da Comissão 

• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 1.859, DE 1999 
(PLS n° 245/96) 

Nos termos do art. 119, "caput", I e § 1°, do Regimento 
Interno da Câmara dos Deputados. o Sr. Presidente determinou a 
abertura - e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para 
apresentação de emendas ao projeto, a partir de 29 de março de 2000, 
por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao 
Projeto. 

(~C~ .\ ,- 7] " .; ., !.JU Ni9Cl ' 

Sala da Comissão, 06 de abril de 2000 

Carla Rodrigues de Medeiros 
Secretária 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 1859, DE 1999 

Dispõe sobre a proteção ao patrimõnio fossilífero, 
em conformidade com o art. 216, inciso V, da Constituição 
Federal, e dá outras providências. 

AUTOR: SENADO FEDERAL 

RELA TORA: Deputada MARIA ELVIRA 

O Senado Federal aprovou Projeto de Lei (pLS n° 245/96) de autoria do 

nobre Senador LÚCIO ALCÂNTARA que dispõe sobre a proteção ao patrimõnio fossilifero 

brasileiro, nos tennos da Constituição Federal (art. 216, V), e dá outras providências. 

A referida proposição chegou à Câmara dos Deputados em outubro de 1999, 

por força do art. 65 da Carta Magna, tendo sido enviada às Comissões de Educação, Cultura 

e Desporto (CECD) e de Constituição e Justiça e Redação (CCJR) nos tennos do art. 24, lI, 

do Regimento da Casa. 

GER 3.17 23 .004-2 (MA I/98) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

A proposta em apreço não recebeu emendas na CECO no prazo regimental, 

devendo agora ser objeto de exame quanto ao seu mérito . 

II - VOTO DA RELATORA 

É nos fósseis que encontramos os registros factuais do passado do planeta, 

incluindo, claro, os da própria escalada evolucionária do homem. São, portanto, da maior 

importância os depósitos fossilíferos, pois contêm os testemunhos que iluminam e nos fazem 

melhor compreender o nosso presente e o nosso futuro . 

Numa Justificativa alentada e muito bem fundamentada, lembra o ilustre 

Autor do PL em epígrafe, Senador LÚCIO ALCÂNTARA, que a legislação cultural 

brasileira sobre jazidas fossiliferas exígia, e há muito tempo, não apenas atualização (a que 

temos em vigor é de 1942), mas também adequação a provisões constitucionais de 1988, 

sobretudo no tocante ao patrimônio cultural, art. 216, V. 

De um modo particular, tornou-se crucial para o País proteger os depósitos 

paleontológicos nacionais, particularmente o importante sítio da Chapada do Araripe, em 

regiões dos Estados do Ceará, Pernambuco e Piauí, para não falar de relevantes sítios 

fossilíferos nas regiões Sul, Sudeste e Centro-Oeste, especialmente na Bacia do Paraná, que 

vêm sendo sistematicamente dilapidados por contrabandistas com objetivos comercIaIs 

escusos, como vender fósseis como peças de decoração, no Brasil e no exterior. 

A proposta em exame, que nos chega do Senado Federal, tem enorme e 

indiscutível mérito cultural. Além de disciplinar, em detalhe e com fundamentação científica, 

a aplicação de parte do inciso V do artigo 216 da Constituição Federal (patrimônio cultural 

GER 3.17.23.004-2 (MA /198) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

brasileiro), em estreita articulação com outras normas constitucionais dos arts. 20, 23 , 24 e 

30, no que tange à proteção das nossas jazidas fossilíferas, ainda presta grande serviço à 

compreensão da memória nacional. 

Desejo ainda ressaltar que o grande mérito cultural do PL em pauta terá ainda 

correlatos educacionais, desenvolvimentistas e econômico-financeiros. De fato, ao contribuir 

positiva e efetivamente à proteção das jazidas fossilíferas brasileiras, inclusive com sanções 

penais e administrativas, a proposição do Senado Federal irá, certamente, promover o 

ensino, sobretudo o superior, a pesquisa científica e a atividade tecnológica no campo da 

paleontologia e de áreas afins, como arqueologia, geologia e mineralogia. E isso, sabemos 

todos, é investimento dos mais nobres, com retomo sócio-econômico garantido, sem perder 

de vista os dividendos que virão em conseqüência da coibição do tráfico de fósseis . 

Portanto, a referida proposta merece ser plenamente apoiada e aprovada no 

mérito por esta Comissão. 

Posto ISSO, voto pela aprovação do Projeto de Lei na 1859, de 1999, do 

Senado Federal. 

00402700.072 

CDCLPA15.DOC 

GER 3.1723.004-2 (MA I/98) 

Sala da Comissão, ~ 10 d 

/' 

Deputada MARIA ELVIRA 

-



CÂ M ARA D OS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 
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PROJETO DE LEI Nº 1.859, DE 1999 
(PLS Nº 245/96) 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Educação, Cultura e Desporto, em 
reunião ordinária realizada hoje aprovou, unanimemente, o Projeto de Lei nº 
1.859/99, nos termos do parecer da Relatora, Deputada Maria Elvira. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Pedro 
Wilson , Presidente; Gilmar Machado, Marisa Serrano e Nelo Rodolfo, Vice­
Presidentes; Ademir Lucas, Agnelo Queiroz, Átila Lira, Bonifácio de Andrada , 
Celcita Pinheiro, Éber Silva, Eduardo Seabra, Esther Grossi, Eurico Miranda, 
Flávio Arns , João Matos, Jonival Lucas Júnior, Luis Barbosa, Maria Elvira, Nice 
Lobão, Nilson Pinto, Osvaldo Biolchi , Osvaldo Coelho, Paulo Lima, Renato Silva, 
Walfrido Mares Guia e Zé Gomes da Rocha. 

Sala da Comissão, em 10 de maio de 2000 

, 

Deputado Atila Lira 
Presidente em exercício 

GER 3.17.23 .004-2 (MAI /98) 
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Defiro, nos tennos do art. 140 do RICO, a audiê'lcia da C:ME p8J"a 
~ Dl c, "5°'99 o ~ • d h .. 1 d v .l.H n I ,,' .-', .... or opU! ,uno , r~ eJo o espac o Imcla a 
referida pt'oposi,;~o para detemunar que a ccmpetê'lcia para 
apreciá-Ia é do Plenário, tendo em vi!.1:a o disposto no art, 24, lI, 
n r:' I do RICD Onde-se e, ap, ,}' que- e 

c Â M A R A O O S O E P U T A O O S ~mQ;2 ( 010 IJOOO 

MISSÃO DE MINAS E ENERGu-.. / 

Oficio n° 97/00 Brasília, 24 de maio de 2000 

Senhor Presidente 

Em razão da relevância do Projeto de Lei n° 1.859/99 

(PLS n° 245/96), do Senado Federal, para matérias objeto da competência 
, 

temática deste Orgão Técnico, solicito a V. Exa. autorizar o despacho da 

referida proposição para a análise de mérito da Comissão de Minas e Energia. 

Na oportunidade em que agradeço antecipadamente, 
apresento a V. Exa. meus protestos de consideração e apreço. 

Luiz Nn1U\ 

Exmo Sr. 

Deputado MICHEL TEMER 

DD. Presidente da Câmara dos Deputados 

GER 317.23.004-2 (MAI /98) 
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SGM/P nO 445/00 Brasília, O 5 de j unho de 2000. 

Senhor Presidente, 

Reportando-me ao Ofício n° 97/00, datado de 24 de maio do 

corrente ano, contendo solicitação de redistribuição do Projeto de Lei nO 

1.859/99, que dispõe sobre a proteção ao patrimônio' fossi/ífero, em 

conformidade com o art. 216, inciso V, da Constituição Federal, e dá outras 

providências, para inclusão dessa Comissão, informo a Vossa Excelência 

que, sobre o assunto, exarei o seguinte despacho: 

"Defiro, nos termos do art. 140 do RICO, a audiência da Comissão de 

Minas e Energia para o PL nO 1.859/99. Por oportuno, revejo o 

despacho inicial da referida proposição para determinar que a 

competência para apreciá-Ia é do Plenário, tendo em vista o disposto 

no art. 24, 11, "e", do Regimento Intemo. Oficie-se e, após, publique-se." 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de 

elevado apreço e distinta consideração . 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado LUIZ ANTÔNIO FLEURY FILHO 

Presidente da Comissão de Minas e Energia 

NESTA 

~----~~--~~~~------- -
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
ERRATA 

- ---------------------------

(Republica-se em virtude de novo despacho do Sr. Presidente) 

ONDE SE LÊ: 
PROJETO DE LEI Nº 1.859, DE 1999 

(DO SENADO FEDERAL) 
PLS - 245/96 

Dispõe sobre a proteção ao patrimônio fossilífero , em conformidade com o art. 216, inciso V, da 
Constituição Federal , e dá outras providências. 

(ÀS COMISSÕES DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E 
DE REDAÇÃO - ART. 24, li) 

LEIA-SE: 

PROJETO DE LEI Nº 1.859, DE 1999 
(DO SENADO FEDERAL) 

PLS - 245/96 

Dispõe sobre a proteção ao patrimônio fossilífero , em conformidade com o art. 216, inciso V, da 
Constituição Federal, e dá outras providências. 

(ÀS COMISSÕES DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO; DE MINAS E ENERGIA (AUDIÊNCIA) ; 
E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO) 



Pu bliq uc-se. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS Em.ot4 lOS 12000 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO / 

Ofício nº P-078/2000 Brasília, 10 de maio de 2000 

Senhor Presidente, 

Comunico a Vossa Excelência, em cumprimento ao disposto no 
artigo 58 do Regimento Interno, a aprovação do PROJETO DE LEI Nº 1.859/99 - do 
Senado Federal (PLS Nº 245/96) - que "dispõe sobre a proteção ao patrimônio 
fossilífero , em conformidade com o art. 216, inciso V, da Constituição Federal , e dá 
outras providências" , para publicação da referida proposição e do parecer a ela 
oferecido. 

Atenciosamente , 

, 

putado Atila Lir 
P esidente em exercício 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado MICHEL TEMER 
DO. Presidente da Câmara dos Deputado 
NESTA. 

GER 3.1723004-2 (MA I/9a) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Defiro . Revejo o despacho aposto ao PL nO 1859199 para 
determinar que a CME pronuncie-se quanto ao mérito 
acerca da referida proposição. OficIe-se e, após, 
publique-se. 

Em ,J.,2..1 

COMISSÃO DE MINAS E ENEKvlA 
1 00 

Ofício 265/00 Brasília, 08 de novembro de 2000 

Senhor Presidente 

Dirijo-me a V. Exa. para solicitar revisão do 
despacho exarado por essa Presidência ao Projeto de Lei n° 1.859/99, de autoria 
do Senado Federal. 

Informo a V. Exa. que tal solicitação foi feita pelo 
Deputado Antônio Jorge, designado relator da proposição nesta Comissão de 
Minas e Energia, baseado em orientação técnica elaborada pela Consultoria 
Legislativa da Casa. 

Na oportunidade, apresento a V. Exa. meus protestos 
de consideração e apreço . 

Exmo Sr. 

Deputado MICHEL TEMER 

DD. Presidente da Câmara dos Deputados 

GER 3.17.23 004-2 (JUN/99 \ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

DIRETORIA LEGISLATIVA 
CONSULTORIA LEGISLATIVA 

ORIGEM: Deputado LUIZ ANTÔNIO FLEURY FILHO, Presidente da 
Comissão de Minas e Energia 
TIPO DE TRABALHO: INFORMAÇÃO TÉCNICA 
ASSUNTO: Projeto de Lei nO 1.859, de 1999. 

CONSULTOR: Gerobal Guimarães 
DATA: 19/10/2000 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Solicitou Sua Excelência o Senhor Deputado Antonio Jorge 

a esta Consultoria a elaboração de parecer sobre o Projeto de Lei nO 1.859, de 

1999. originário do Senado Federal , que "dispõe sobre a proteção ao patrimônio 

fossi lífero, em conformidade com o art. 216, inciso V, da Constituição Federal , e 

dá outras providências ." 

Como orientação, estabelece S. E~ . que o parecer deva 

ser favorável e que se elabore substitutivo conforme modificações negritadas que 

anexa. 

Da análise preliminar realizada por esta Consultoria no 

processo propno resultou a constatação de que, às fls . 54, manifesta V. Exa , 

através do Ofício nO 97/00, de 24 de maio de 2000, o interesse da Comissão de 

Minas e Energia em pronunciar-se quanto ao mérito da matéria, haja vista tratar a 

proposição de assunto enquadrado no inciso X do art. 32 do Regimento Interno 

da Casa, uma vez que depende do Departamento Nacional de Produção Mineral , 

por força do Decreto-lei nO 4.146, de 1942, a autorização e fiscalização da 

extração de espécimes fósseis de depósitos fossilíferos que, aliás, constituem-se 

em propriedade da União. 

Sobre o expediente mencionado, apôs S. E~ o Senhor 

Presidente da Câmara dos Deputados despacho de deferimento "nos termos do 

art. 140 do RICO .. . " 

Acontece que tal despacho, sobre não consultar os 

interesses mais imediatos da Comissão de Minas e Energia, qual seja o de bem 

cumprir o Reg imento Interno da Câmara dos Deputados, baseia-se, data venia , 

em dispos itivo inadequado, uma vez que o aludido art. 140 destina-se a propiciar 

a uma comissão interessada a audiência de uma terceira comissão sobre 

questão específica sobre a qual deseja pronunciamento, in verbis: 

"Art. 140. Quando qualquer Comissão pretender que 

outra se manifeste sobre determinada matéria, apresentará requerimento 

escrito nesse sentido ao Presidente da Câmara, com a indicação precisa da 

questão sobre a qual deseja o pronunciamento, ( .. . )" 

GER 3.17 23 004-2 (JUN/99) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Fazendo eco à preocupação de V. EXS. , seja-nos permitido 

assinalar que se trata de matéria definitivamente importante e que não pode, a 

bem da lógica , tramitar na Casa sem que a Comissão de Minas e Energia se 

manifeste plenamente sobre todos os aspectos envolvidos, sopesando-lhe, por 

todos os ângulos que lhe assegure o RICO, o mérito. 

Diante do que se disse, julgamos ser mister sugerir que V. 

EXS. requeira ao Senhor Presidente da Câmara dos Deputados a retificação do 

despacho, para que a Comissão de Minas e Energia possa manifestar-se sobre o 

mérito da matéria, nos termos do art. 53, inciso I, do RICO. 

01100700.091 
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SGM/P nO C\5 lê /c C , Brasília, -J- ::J. de '\C'\Y( \~, ~\.c de 2000. 

Senhor Presidente, 

Reportando-me ao Ofício nO 265/00, datado de 8 de novembro 

do corrente ano, contendo solicitação de revisão do despacho do Projeto de 

lei nO 1.859/99, que dispõe sobre a proteção ao patrimônio fossilífero, em 

conformidade com o art. 216, inciso V, da Constituição Federal, informo a 

Vossa Excelência que, sobre o assunto, exarei o seguinte despacho: 

"Defiro. Revejo o despacho aposto ao Pl nO 1.859-A/99, para 

determinar que a Comissão de Minas e Energia pronuncie-se 

quanto ao mérito acerca da referida proposição. Oficie-se e, 

após, publique-se." 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de 

elevado apreço e distinta consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado LUIZ ANTÔNIO FLEURY 

Presidente da Comissão de Minas e Energia 

NESTA 

,"", 

) 
Mie EL TEMER 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
ERRATA 

(Republica-se em virtude de novo despacho do Sr. Presidente) 

ONDE SE LÊ: 
PROJETO DE LEI NQ 1.859, DE 1999 

(DO SENADO FEDERAL) 
PLS - 245/96 

Dispõe sobre a proteção ao patrimônio fossilífero , em conformidade com o art. 216, inciso V, da 
Constituição Federal , e dá outras providências. 

(ÀS COMISSÕES_ DE EDUCAÇÃO, CULTURA _E DESPORTO; DE MINAS E ENERGIA (AUDIÊNCIA) ; E 
DE CONSTITUIÇAO E JUSTiÇA E DE REDAÇAO) 

LEIA-SE: 

PROJETO DE LEI NQ 1.859, DE 1999 
(DO SENADO FEDERAL) 

PLS - 245/96 

Dispõe sobre a proteção ao patrimônio fossilífero , em conformidade com o art. 216, inciso V, da 
Constituição Federal , e dá outras providências. 

(ÀS COMISSpES DE EDUCAÇÃO, CU~ TURA E DESPORTO; DE MINAS E ENERGIA; E DE 
CONSTITUIÇAO E JUSTiÇA E DE REDAÇAO) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Ref. Oficio CEPPP/Ol /2002 - IPHAE - RS , 
A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação. 
Em~8/ O SS / 0 ,)1, 
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Ofício CEPPP/01/2002 Porto Alegre, 02 de julho de 2002. 

Senhor Presidente: 

Tendo em vista as evidências públicas que temos tido de 
comprovado tráfico de fósseis do Brasil para o exterior e entendendo que os 
fósseis são propriedades da Nação, como reza nossa Constituição, vimos apelar a 
V. Exma. que proceda a votação na Câmara, do projeto de lei n° 1.859, de 1999, 
de autoria do Sen o Lúcio Alcântara . Rogamos também sua atenção para que não 
seja aprovada qualquer emenda que modifique o texto do referido projeto, 
aprovando-o na íntegra, na forma como foi aprovado no Senado Federal. 

Informamos também que no Rio Grande do Sul, os sítios 
paleontológicos foram declarados integrantes do Patrimônio Cultural do Estado, 
conforme lei 11 .738 de 13 de janeiro de 2002 . 

Atenciosamente, 
. 

fi Comi ê Estad ai de~do 
Patrimônio Paleontológico do RS 

Integrantes do Comitê: 
Sociedade Brasileira de Paleontologia; 
Universidade Federal do Rio Grande do Sul; 
Universidade Federal de Santa Maria; 
Universidade do Rio dos Sinos; 
Pontifícia Universidade Católica do Rio Grande do Sul; 
Fundação Zoobotânica do Rio Grande do Sul; 
Secretaria de Estado do Meio Ambiente I FEPAM; 

Gabinete da Presidência 
Em 5~C I (c I IC.l 
De ordem, ao Senhor Secret'r lo-Geral. 

/'/ j .) I;; ,--., 
{flóvlo cff.lencastrtl 

Chefe do Gabinete 
__________________ -J 

Secretaria de Estado da Cultura I Instituto do Patrimônio Histórico 
E Artístico do Estado; 
Secretaria de Estado de Turismo; 
Federação das Associações dos Municípios do Rio Grande do Sul. 

Exmo. Sr. 
Dep. Aécio Neves 
M.D. Presidente da Câmara Federal de Deputados 
Porto AlegreI RS 
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SGM/P nO 1256/02 Brasília, ,~S de agosto de 2002. 

Prezada Senhora, 

• Em atenção ao or n.o CEPPP/01/2002, desse Comitê, 
contendo considerações acerca do Projeto de Lei n. O 1.859/99, comunico a Vossa 
Senhoria que encaminhei o referido ofício à Comissão de Constituição e Justiça e 
de Redação desta Casa. 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Senhoria protestos de 
elevado apreço e distinta consideração. 

A Sua Senhona a Senhora 
MIRIAN SARTORI RODRIGUES 
Comitê Estadual de Proteção do Patrimônio Paleontológico do Estado-IPHAE 
Av. Borges de Medeiros, 1501 - 21 0 andar 
Porto Alegre- RS 
CEP 90110-150 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS - DETAQ 
Comissão de Minas e Energia SEM REVISÃO 

Data : 13/11/02 

o SR. PRESIDENTE (Deputado Salvador Zimbaldi) - Bom dia, senhoras e 

senhores. 

Havendo número regimental , declaro aberta a reunião. 

Informo que a ata da 16B reunião ordinária , realizada no último dia 6 de 

novembro, foi previamente aprovada ao final daquela mesma reunião, em função da 

necessidade de sua apresentação à Comissão Mista de Planos, Orçamentos 

Públicos e Fiscalização, juntamente com as cinco emendas ao Orçamento 

aprovadas na ocasião. 

Informo, ainda, que as cópias das cinco emendas aprovadas foram enviadas 

ontem, dia 12, por correio eletrônico, a todos os membros desta Comissão, para 

conhecimento. Informo, também, que estão disponíveis em cópia na Secretaria da 

Comissão. 

Comunico que o Presidente da Casa, Deputado Aécio Neves, encaminhou a 

esta Comissão cópia do relatório final da CPI dos Combustíveis, constituída pela 

• Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, por meio do Requerimento nO 

3.412, de 2000. Os interessados em obter cópia do material deverão solicitá-Ia à 

Secretaria da Comissão. 

Requerimento do Deputado Antonio Feijão: 

Sr. Presidente, requeiro a V.Exa. , nos termos do 

art. 52, § 5°, do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados, a inclusão da Ordem do Dia para apreciação 

imediata do Projeto de Lei nO 7. 188, de 2002, de autoria 

do Poder Executivo, que desvincula, parcialmente, no 

1 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS - DETAQ 
Comissão de Minas e Energia SEM REVISÃO 

Data: 13/11/02 

exercício de 2003 subseqüente, a aplicação dos recursos 

de que tratam os arts. 48, 49, 50, da Lei nO 9.478, de 6 de 

agosto de 1997, pertencentes à União. Sala das 

Comissões, 13 de novembro de 2002. Assinado pela 

maioria absoluta desta Comissão. 

Informo, ainda, que, se não houver pedido de vista a este projeto de lei , no 

momento em que o colocarmos em votação, como se trata de um substitutivo 

apresentado pelo Deputado Antonio Feijão, as emendas que porventura ocorrerem 

deverão ser apresentadas logo após a leitura do referido substitutivo. 

Tratando-se, portanto, de matéria extrapauta, concedo a palavra ao Deputado 

Antonio Feijão para proferir o seu relatório. 

o SR. DEPUTADO ANTONIO FEIJÃO - Sr. Presidente, vou direto ao voto do 

Relator. 

A participação de receitas vinculadas no Orçamento da União cresceu 

substancialmente ao longo dos últimos anos. De um lado, este processo garantiu 

• maior previsibilidade de recursos a determinadas ações e programas e, de outro, 

reduziu o grau de liberdade na alocação e execução orçamentária frente às 

restrições fiscais. 

O proposto Projeto de Lei nO 7.188/02 busca compatibilizar estes dois 

aspectos da gestão do Orçamento, aparentemente contraditórios . A proposição 

contém, implicitamente, fontes condicionadas de recursos orçamentários que foram 

utilizadas na composição das metas do superavit fiscal necessário ao equilíbrio 

macroeconômico do País. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS - DETAQ 
Comissão de Minas e Energia SEM REVISÃO 

Data: 13/11/02 

Propõe, incialmente, que a presente proposta não contenha previsão de 

desvinculação para os anos subseqüentes. Esta providência permitirá não 

comprometer, em médio prazo, as ações que esses recursos visam financiar e 

propiciará, em simultâneo, que a próxima Legislatura busque, à luz das prioridades 

estabelecidas pelos nove membros do Poder Executivo, a serem empossados em 

janeiro de 2003, a solução mais adequada ao desafio de conciliar receitas 

vinculadas e gestão orçamentária flexível , evitando comprometer projetos em 

andamento. 

A ausência de limites temporários para a desvinculação dos recursos 

oriundos dos roya/fies da exploração de petróleo e gás em território nacional 

inviabiliza a continuidade de ações e programas essenciais no âmbito do Governo 

Federal. 

A desvinculação proposta - 100% - no art. 50 poderá comprometer a 

promoção pela Agência Nacional de Petróleo, ANP, de estudos e serviços de 

geologia e geofísica aplicados à prospecção de petróleo. A preservação, mesmo que 

• parcial , das participações estabelecidas no referido art. 50 é, nesse sentido, 

prioritária para a continuidade de novas descobertas quanto ao percentual petrolífero 

do País. Na ausência dessa investigação, não será possível aumentar a atividade 

exploratória. Como conseqüência, a dependência do petróleo importado poderá 

surgir, no médio prazo, como crescente e irreversível. 

Seria, no entanto, pouco compatível com o preceito da responsabilidade fiscal 

ignorar que o presente projeto de lei tem importância central para a proposta de lei 

orçamentária em análise nesta Casa. Por esta razão, o substitutivo que ora 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS-DETAQ 
Comissão de Minas e Energia SEM REVISÃO 

Data: 13/11/02 

apresento preserva para 2003 o valor da desvinculação proposta pelo Executivo 

Federal. 

Chamo a atenção ainda para a inclusão de dois novos artigos no substitutivo 

ora apresentado. O art. 2° desse substitutivo dá nova redação ao art. 50, §2°, I, da 

Lei n° 9.478, de 1997, distribuindo a alocação dos recursos nela previstos de forma a 

melhor atender as ações no âmbito do Governo Federal. A inclusão do art. 3°, por 

sua vez, visa exclusivamente complementar as normas estabelecidas pela Lei n° 

9.478/97, especificando as taxas a que se refere o inciso V do seu art. 15. Assim, o 

art. 3° do Substitutivo define essas taxas em procedimento similar ao existente para 

as demais agências regulatórias, criando as bases para que a ANP cumpra a sua 

finalidade de promover a regulação, a autorização e a fiscalização das atividades 

econômicas integrantes da indústria de petróleo, mormente as competências 

referidas nos incisos V e VII do art. 8° da referida lei . 

Das emendas apresentadas ao projeto de lei , acato a de n° 1, que propõe a 

supressão da expressão "e subseqüentes", para que esta lei possa permitir ao novo 

• Governo definir, nos anos de 2004 e subseqüentes, a aplicação do objeto dos 

recursos oriundos das participações de que trata esse projeto de lei. 

As Emendas de nOs 2, 3 e 4 não serão acatadas por ferirem frontalmente a 

Lei de Diretrizes Orçamentárias, a aplicação da presente proposta de lei e a 

consecução orçamentária geral da União. 

Voto, portanto, pela aprovação do substitutivo do Projeto de Lei nO 7.188, de 

2002, na forma do substitutivo anexo. 

Era o que tinha a relatar, Sr. Presidente. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS-DETAQ 
Comissão de Minas e Energia SEM REVISÃO 

Data: 13/11/02 

o SR. PRESIDENTE (Deputado Salvador Zimbaldi) - Consulto os Srs. 

Deputados, para saber se existe alguma emenda de algum Parlamentar a ser 

apresentada. (Pausa .) 

Não havendo emendas, coloco em discussão. (Pausa .) 

Encerrada a discussão. 

Em votação. 

Os senhores Deputados favoráveis permaneçam como se encontram. 

(Pausa .) 

Aprovado. 

Item 1 da pauta: 

Projeto de Lei nO 1.859, do Sr. Lúcio Alcântara, que dispõe sobre a proteção 

do patrimônio fossilífero, em conformidade com o art. 216, V, da Constituição 

Federal, e dá outras providências. (Apensado ao Projeto de Lei n° 5.303, de 2001 .) 

O Relator é o Deputado Antônio Jorge. Seu parecer é pela aprovação deste 

projeto de lei apensado com substitutivo . 

O Sr. Relator encontra-se ausente. Solicito ao Deputado José Janene que 

profira o parecer. 

o SR. DEPUTADO JOSÉ JANENE - Vou direto ao Voto do Relator, que é 

muito extenso por sinal. 

Aliás, vou direto ao parecer final. 

A decorrência mais imediata é de que a União não pode atribuir, através de 

legislação ordinária , o que a Constituição lhe reservou como competência , isto é, 

organizar o serviço oficial de geologia e legislar sobre o sistema geológico nacional. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS-DETAQ 
Comissão de Minas e Energia SEM REVISÃO 

Data: 13/11/02 

Diante do mérito manifesto da matéria e cuidando de escoimar do texto remetido 

pelo Senado Federal aspectos que possam tolher sua aprovação, eventual sanção e 

mesmo aplicação, manifesto-me pela aprovação do Projeto de Lei n° 1.859, de 1999, 

e do Projeto de Lei nO 5.303, de 2001 , a ele apensado, nos termos do substitutivo 

que apresento, esperando decisão favorável dos nobres pares. 

o SR. PRESIDENTE (Deputado Salvador Zimbaldi) - Em discussão. 

Com a palavra o Deputado Antonio Feijão . 

o SR. DEPUTADO ANTONIO FEIJÃO - Sr. Presidente, a presente proposta 

visa a regulamentar o valor comercial da rocha que contém fóssil . A proposta 

valoriza de tal forma a comercialização da rocha que se esqueceu da importância, 

da riqueza arquebiológica ou da própria riqueza arqueológica nela existente. 

Sugiro aos colegas que rejeitemos o relatório, para que vá ao Plenário o 

projeto original. Embora eu e o Sr. Siqueira Campos tenhamos grande admiração 

pelo Deputado Antônio Jorge, S.Exa. diz no relatório, com redação original , que "a 

maioria dos depósitos minerais em bacias sedimentais brasileiras estariam sob o 

risco de serem interditados, pois sua lavra interfere e movimenta os fósseis em seu 

bojo ou nas camadas geológicas adjacentes". Isso não é verdade. 

o Brasil é um país que tem milhões de hectares de áreas sedimentares de 

calcário. Quando se encontra um sítio arqueológico, ele é, infinitamente, de uma 

fração abaixo do milésimo de porcento da área do jazimento mineral. Não é justo 

que se consiga aprovar uma lei que transforma o patrimônio biológico e arqueológico 

em matéria-prima numa nação que tem milhões de hectares de jazidas de 

afloramento de calcário. Há um alvo objetivo nesta lei: pegar toda a Chapada do 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS - DETAQ 
Comissão de Minas e Energia SEM REVISÃO 

Data: 13/11/02 

Araripe e algumas jazidas isoladas do Estado de Tocantins, que tem sítios 

arqueológicos de muita importância. 

o projeto original permite que, ao se encontrar 5 mil , 2 mil, 500 unidades de 

uma mesma espécie, possamos proporcionar uma seleção para o ambiente 

científico e o resto para negociação, mas de forma organizada, com a geração de 

um fundo e o reconhecimento do valor arqueológico e do resultado social. 

Da forma que vai, é como se víssemos aquela montanha da Chapada do 

Araripe simplesmente como uma montanha de calcário. Se aprovarmos essa lei , ela 

será objeto de gozação nesta Casa. 

Era isso que tinha a esclarecer aos nobres colegas 

o SR. PRESIDENTE (Deputado Salvador Zimbaldi) - Com a palavra o 

Deputado José Janene. 

o SR. DEPUTADO JOSÉ JANENE - Sr. Presidente, é relevante a 

observação do Deputado Antonio Feijão. Acho que o projeto é muito complexo para 

ser aprovado da forma como está. 

O SR. PRESIDENTE (Deputado Salvador Zimbaldi) - Sugiro ao Plenário o 

seguinte: vamos colocar em votação o parecer do Relator; se for rejeitado, 

automaticamente estará aprovado o projeto original. Caso isso ocorra, vou designar 

o Deputado Antonio Feijão para relatar o vencido. 

Não havendo mais Deputados para discutir a matéria, declaro encerrada a 

discussão. 

Em votação. 

Os Srs. Deputados favoráveis ao relatório permaneçam como se encontram. 

(Pausa .) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS-DETAQ 
Comissão de Minas e Energia 

REJEITADO. 

SEM REVISÃO 
Data: 13/11/02 

Vamos submeter à votação a redação original do projeto, com o parecer que 

o Deputado Antonio Feijão acaba de relatar. 

Em votação o parecer do Deputado Antonio Feijão. 

Os Srs. Deputados que o aprovam permaneçam como se acham. (Pausa .) 

APROVADO. 

O Sr. Deputado Antonio Feijão fica designado para relatar o vencido . 

Proposição sujeita à apreciação conclusiva da Comissão: Projeto de Lei nO 

7.057, de 2002, do Sr. Deputado Sérgio Carvalho, que altera o art. 16 do Decreto Lei 

nO 227, de 28 de fevereiro de 1967. Código de Mineração. O Relator é o Deputado 

Paulo Feijó, que se encontra ausente. O seu parecer é pela rejeição . 

Solicito ao Deputado Airton Dipp, se puder, por favor. 

Foi solicitada vista conjunta por mim e também pelo Deputado Dr. Heleno. 

Não foi apresentado nenhum tipo de manifestação por escrito. 

Portanto, concedo a palavra ao Deputado Airton Dipp, para relatar . 

o SR. DEPUTADO AIRTON DIPP - Sr. Presidente, Projeto de Lei nO 7.057, 

de 2002. 

Voto do Relator. Historicamente, a legislação mineral brasileira tem trilhado 

em vários sentidos o caminho do aperfeiçoamento. De propriedade da Coroa, nos 

tempos coloniais, quando uma outorga era conferida a um amigo do rei , ao regime, 

de preferência, em que ao proprietário do solo era reservada a preferência para o 

aproveitamento dos recursos minerais, passando pelo regime de res nu/jus, em que 

o bem mineral era coisa de ninguém, o que significa pertencer a quem primeiro dele 

se apossasse e, finalmente, como bem da União, através do regime de prioridade no 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA 

PROJETO DE LEI N° 1.859, DE 1999 

-1\1 - PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Minas e Energia, em reunlao ordinária 
realizada hoje, opinou pela aprovação do Projeto de Lei nº 1.859/1999, e do 
PL 5.303/2001 , apensado, nos termos do Parecer Vencedor do Relator, 
Deputado Antônio Feijão, contra o voto em separado do Deputado Antônio 
Jorge, primitivo Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Salvador Zimbaldi - Presidente , Airton Dipp, Antonio 
Feijão, Dr. Heleno, Fernando Ferro, Francisco Garcia, Francistônio Pinto , José 
Janene, Juquinha, Luciano Zica , Luiz Sérgio, Olimpio Pires, Antônio Jorge , 
Edinho Bez e Raimundo Gomes de Matos. 

Sala da Comissão, em 13 de novembro de 2002 . 

eputado SALVADOR ZIMBALDI 
Presidente 

dhtmledO: C:\Ar uivos%20de%20proo-ramas\Tramita\DocumentosHTML\ParecerCo11... 14/ 11/2002 
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COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA 

I - REL ltTÓRlQ:: 

PROJETO DE LEI N° 1.859, DE 1999 . 

Dispõe sobre a proteção ao patrimônio 
fossilífero, em conformidade o art.216, inciso 
V, da Constituição Federal e dá outras 
providências. 

Autor: SENADO FEDERAL 
Relator: Deputado AN (UNIO JORGE 

A~TONIO FEI~ÃO 

VOTO EM SEpARADO 

o Projeto de Lei n° 1.859, de 1999, resulta de proposição 
apresentada no Senado Federal, sob o nO PLS 245, de 1996, de autoria do nobre 
Senador Lúcio Alcântara, e que, tendo logrado aprovação naquela Casa, foi 
encaminhado, nos termos do art.65 da Constituição Federal, à Câmara dos 
D ep u ta dos. ;;;;;;;;;;;;;;;;;; 

A proposição em tela, de uma maneira muito bem 
estruturada, estabelece os regrarnentos - e as devidas punições, quando de sua 
inobservância - para a gestão do patrimônio paleontológico do País. 

Normaliza também as classes de preservação e os critérios 
necessários a esta classificação, bem como as condições em que devam ocorrer 
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as pesquisas desse patrimônio, a remessa de espécimes ou coleções para o 
exterior e o credenciamento de entidade, nacionais e estrangeiras, que possam 
ter acesso a esse material. 

Nesta Casa, a proposição foi distribuída às Comissões de 
Educação, Cultura e Desporto, e de Constituição e Justiça e de Redação. 

Por insistência do Senhor Presidente da Comissão de Minas 
e Energia, ilustre Deputado Luiz Antonio Fleury, alicerçado em mandamento 
regimental, o despacho original de distribuição e um seguinte, aposto para que 
a CME fosse consultada em audiência, foram retificados para que esta 
Comissão de Minas e Energia fosse elencada entre as que devam pronunciar­
se quanto ao mérito de referida proposição. 

Lá, naquela Casa, a Comissão de Assuntos Sociais aprovou 
a proposição, levando em conta Parecer da ilustre Senadora Benedita da Silva, 
que, simultaneamente, propugnava pela introdução de emenda visando à 
alteração do parágrafo único do art. 4° da proposição original. 

Igual procedimento adotou a Comissão de Educação, 
ressaltando que a apresentação de emenda com igual teor buscava a 
uniformidade de procedimento das duas Comissões encarregadas de 
pronunciarem-se quanto ao mérito da matéria . 

Que antes de ser apreciada pela Comissão de Constituição e 
Justiça, o PL recebeu emendas nas Comissões daquela Casa, por onde 
tramitou, entretanto não sendo lá apreciada, as modificações impingidas ao 
Setor Mineral, devido a sua distribuição não ter contemplada a Comissão de 
Infra-Estrutura para analisa-lo. 

A Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania daquela 
Câmara Alta aprovou o texto previamente examinado pelas comissões 
indicadas para apreciação de mérito, louvando-se em Parecer alentado do 
eminente Senador José Eduardo Dutra. 

Alicerçado em notáveis JUrIstas e em renomados 
dicionários, S. E~. houve por bem pronunciar-se pela constitucionalidade, 
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pela observância à boa técnica legislativa e pela confonnidade com as nonnas 
regimentais. 

Na Câmara dos Deputados, a Comissão de Educação, 
Cultura e Desporto, tendo por base o Parecer da nobre Senhora Deputada 
Maria Elvira, pronunciou-se unanimemente pela aprovação do texto 
encaminhado pelo Senado Federal. 

Por decisão do Senhor Presidente da Comissão de Minas e 
Energia, ilustre Deputado e correligionário, Senhor Luiz Antonio Fleury, 
coube-nos a incumbência de preparar Parecer sobre a proposição, observado o 
disposto no inciso X do art.32 do Regimento Interno da Casa. 

n - VOTO DO RI5LATOR 

o maior desafio do homem é perscrutar e perquirir nossos 
passado e futuro e daí tirar conclusões ou inferências que possam trazer 
beneficios presentes à humanidade. Desde que Charles Lyell estabeleceu como 

• principio que "o Presente é a chave do Passado", o homem, simultaneamente à 
observação do cotidiano, muniu-se do instrumental necessário para estudar os 
vestígios de vida, sinais de acontecimentos e todo e qualquer registro que 
viessem a pennitir uma reavaliação da história do planeta, a evolução da vida 
no Universo e a caminhada de gênero humano na Terra. Àquele princípio, não 
menos fundamental - o unifonnitarismo - de que os fenômenos de ordem 
planetária que aconteceram no passado continuam manifestando-se hoje e 
ocorrerão ainda no futuro . Este princípio, somado a outros, como o da 
"evolução de espécies", de Charles Darwin, lançaram as bases para a geologia 
e seus ramos, fleumaticamente conhecidos hoje como as geociências. 

Quero, com isto, ressaltar a importância do estudo, da 
avaliação e da preservação dos fósseis, dos depósitos fossilíferos e tudo que 
lhes disser respeito, pois as ilações que daí consigamos tirar podem representar 
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um encadeamento da compreensão do nosso passado, de melhor satisfação do 
nosso presente e mais claro vislumbre do nosso futuro . 

Assim, do ponto de vista de objetivo, a proposição é de 
todo meritória. 

o Dicionário Webster s (Webster' s New Standard 
Dictionary, The Word Publishing Company - Cleveland and New York, 1946) 
define Paleontologia como "aquele ramo da geologia que trata de 
remanescentes fósseis" . 

Fazendo coro a tal definição, encontramos no Serviço 
Geológico e Mineralógico Brasileiro, criado em 1907, a preocupação com a 
paleontologia nacional e, em decorrência, com o destino dos fósseis e 
depósitos fossilíferos. Igualmente, a estruturação do Departamento Nacional 
de Produção Mineral - DNPM, em 1934, considerou a mesma preocupação e, 
ao lado do Museu Nacional, sempre desenvolveu aquela entidade estudos 
sobre o assunto, dedicando-se mais este último órgão a sítios relacionados à 
Paleontologia do Período Cenozóico. 

Superando qualquer dúvida que vIesse a remanescer, o 
Decreto-Lei nO 4.146, de 4 de março de 1942, institui que os "depósitos 
fossilíferos são propriedade da Nação, e, como tais, extração de espécimes 
fósseis depende de autorização prévia e fiscalização do Departamento 
Nacional da Produção Mineral, do Ministério da Agricultura". 

Igual procedimento observa-se no Decreto nO 764, de 15 de 
agosto de 1969, que a cria a Companhia de Pesquisa de Recursos Minerais -
CPRN, uma vez que não é concebível a realização de estudos geológicos em 
tratos sedimentares sem o concurso da Paleontologia, através do estudo do 
stock fossilífero e das relações estratigráficas que daí se possam tirar. 

Assim, o entendimento de que a Paleontologia deva 
caminhar pari passu com a Geologia, não somente encontra suporte nos 
dicionários e thesauri, como também na estruturação da administração pública 
nacional, desde muito tempo. 
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Já também em 1942, ATTÍLIO VIV ACQUA, (in Freire, 
Willian - Comentários ao Código de Mineração, 1996, pago 26: Solo e 
Subsolo) apresentava três conceitos para minério; científico, industrial e 
jurídico. No primeiro é definido corno tudo que contrapõe ao que tem vida, 
dentro da divisão tripartida dos elementos da natureza, estando aí a terra e 
água. No conceito industrial minério é quando um dos constitutivos do 
agregado mineral que tenha valor comercial superando o custo de extração e 
beneficiamento. "Em seu sentido jurídico, o mineral tem acepção mais 
ampla, abrangendo os fósseis e os gases naturais. Nesse sentido, mineral 
é, portanto, toda substância valiosa, inerte ou inanimada, formada ou 
depositada, em sua presente posição, somente através de agentes 
naturais, e que ocorrem, no interior do solo, à superfície ou nas rochas 
subjacentes", expressando valor econômico ou científico, é submetido ao que 
dispõe o Código de Mineração. 

o Artigo 20 da nossa Carta Magna estabelece que: 
Art. 20 - São bens da União: 
( ... ) 
IX - os recursos minerais inclusive os do subsolo. (grifei e sublinhei) 

Bem como o Código de Mineração em vigor regulamenta a exploração 
dos recursos minerais e também de fósseis desde a extração, indústria e 
distribuição, comércio e o consumo, bem como o destino dos de interesse 

• arqueológico, pois assim define o: 

CÓDIGO DE MINERAÇÃO 
Art. 10

_ Compete à União administrar os recursos minerais, a indústria de 
produção mineral e a distribuição, o comércio e o consumo de produtos 

. . 
mznerazs. 
(..) 

Art. 30 
- Este Código regula: 

1 - Os direitos sobre as massas individualizada de substâncias minerais ou 
fósseis, encontradas na superficie ou no interior da terra, formando os 

recursos minerais do País; (grifei e sublinhei) 
11 - o regime de seu aproveitamento; e, 
111 - a fiscah::ação pelo Governo Federal, da pesquisa, da lavra e de outros 
aspectos da indústria mineral. 
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(..) 
§ 2°. Compete ao Departamento Nacional de Produção Mineral - D. N. P.M. 
a execução deste Código e dos diplomas legais complementares. 
(..) 
Art.4° - Considera-se jazida toda massa individualizada de substância 
mineral ou fóssil, aflorando à superficie ou existente no interior da terra, e 
que tenha valor econômico; e mina, toda a ja:::ida em lavra, ainda que 
suspensa. (grifei e sublinhei) 
(. .. ) 
Art. 10° - Reger-se-ão por Leis especiais : 
(..) 
fi - As substâncias minerais ou fósseis de interesse arqueológico; (grifei e 
sublinhei) 
(. .. ) 
lU - Os espécimes minerais oufósseis destinados a Museus, Estabelecimentos 
de Ensino e outros fins cientificos; 

Antevê-se que a Constituição e o próprio Código de 
Mineração já definem os fósseis como minério e suscetíveis à exploração, 
dando competência ao próprio DNPM para autorizar e fiscalizar esta 
atividade, situação contraditória ao P.L originário. 

• Outra preocupação que passa ao largo do Projeto é a 
associação de fósseis com praticamente todos os tipos de jazidas em terrenos 
sedimentares e que são de importância inquestionável à própria evolução 
cultural e desenvolvimento social do homem, como exemplo, os depósitos de 
turfa, calcário, fosfato, gipsita, ardósias, arenitos, carvão, lençóis petrolíferos 
e outros. Os primeiros sem restrições legais que impeçam seu aproveitamento 
e o último como monopólio da União, não se conhece qualquer legislação 
que impeça o aproveitamento econômico destes bens minerais no Brasil e 
no mundo todo. Sendo aprovado como está, o referido PL propiciará 
situação contraditória e caótica ao país. 

Com redação original, a maioria dos depósitos minerais em 
bacias sedimentares brasileiras estaria sob o risco de serem interditadas, pois a 
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sua lavra interfere e movimenta os fósseis em seu bojo ou nas camadas 
geológicas adjacentes. 

Nos países onde se tem legislação que reconhece o valor 
econômico dos fósseis e o seu potencial de geração de beneficios sociais, que 
permite e se controla a exploração de fósseis , é onde se vêm os maiores 
avanços e descobertas na área de Paleontologia, pois há interesse em novas 
descobertas alavancadas pelo próprio interesse econômico que propicia novas 
descobertas, inclusive fmanciando as pesquisas científicas, não as mantendo 
somente às custas do erário público, como parece ser o anseio dos que 
colaboram na elaboração do PL original. Além disso, naqueles países, os 
fósseis que realmente têm valor para estudo ou características de unicidade 
(que são a minoria) são, para tanto, analisados por comissões competentes e, 
caso se confirme estas características, são destinados às instituições de ensino 
ou museus. 

As práticas, o cotidiano e os costumes devem ser 
aprimorados em Leis; não restritivas, mas que proporcionem oportunidades de 
trabalho digno e prosperidade a toda sociedade indistintamente, gerando 
desenvolvimento equilibrado, ecologicamente correto e sustentável, e não Leis 
tão somente para restringir ou atender a segmentos específicos. 

• Citando a título de ilustração, como evoluíram os anseios 
da sociedade e seus reflexos nas Leis aprovadas, detenho nas de nO 
9.985/2000, conhecida como Lei do SNUC, e a de n° 10.166/2000, "De 
Acessos a Sítios Arqueológicos Submersos". Ambas modificaram 
radicalmente a prática e a legalidade com relação a estes assuntos. 

Atualmente para a implantação de Reservas Ecológicas, 
Unidades de Conservação, Monumentos, e outros, não bastam apenas uma 
caneta e papel, devem ser comunicados, ouvidos todos os interessados, e 
acordada a sua implantação, para ter validade. 

Com relação à Lei de Acesso aos Sítios Arqueológicos, é 
definida inclusive a participação no material encontrado, por quem, legalmente 
autorizado e fiscalizado, o encontrar, se o achar, por seu ônus e risco. 
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Por outro lado, não cabe qualquer dúvida de que compete à 
Comissão de Minas e Energia, por extensão, acompanhar, com estreiteza, o 
lado prático da Geologia, vez que, no País, as entidades que executam os 
estudos geológicos, paleontológicos, estratigráficos, etc. estão jurisdicionadas 
ao Ministério de Minas e Energia, órgão que nos cabe fiscalizar e controlar, 
conforme mandamentos explícitos do RICO, no inciso X do art.32. 

Posto isso, deve-se, por fim, considerar o que estatui a 
Constituição: 

"Art. 21. Compete à União: 
. .... ......... ...... .. .... ... .......... .............. ... .............................. ... . 

XV - organizar e manter os serviços oficiais de estatística, 
geográfica, geologia e cartografia de âmbito nacional ; 

(. .. ) 

Art. 22 . Compete privativamente à União legislar sobre: 
..... ..... .. ...... ..... ....... .... ... ..... ................................ ..... ....... 

XVIII - Sistema estatístico, sistema cartográfico e de 
geologia nacionais ; 

(. .. )" 

A decorrência mais imediata é a de que a União não pode 
atribuir, através de legislação ordinária, o que a Constituição lhe reservou 
como competência, isto é, organizar o serviço oficial de geologia e legislar 
sobre o sistema geológico nacional. 

Diante do mérito manifesto da matéria e cuidando de 
escoimar do texto remetido pelo Senado Federal aspectos que possam tolher 
sua aprovação ou eventual sanção e mesmo aplicação, manifesto-me pela 
APROVAÇÃO do Projeto de Lei nO 1.859, de 1999, e do Projeto de Lei 
5303, de 2001 , a ele apensado, nos termos do SUBSTITUTIVO que 
apresento, esperando decisão favorável dos nobres Pares. 

Sala da Comissão, em O 4 de ...,-vf;N ~~ de 
2002. 
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Deputado ANTONIO JORGE 
Relator 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 1.859, DE 1999 

Dispõe sobre a proteção ao patrimônio 
fossilífero, em conformidade com o art. 216, 
inciso V. da Constituição Federal e revoga o 
Decreto-lei n° 4.146, de 4 de março de 1942. 

o Congresso Nacional, nos termos dos arts. 48, 61 e 66 da 
Constituição Federal decreta: 

Art. 1°. Esta lei estabelece o regramento para a proteção do 
patrimônio fossilífero nacional e as sanções pelo seu descumprimento. 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇOES GERAIS 

Art. 2° Os depósitos fossilíferos existentes em território 
nacional e os fósseis nele coletados são bens da União, constituindo-se 
patrimônio cultural e natural brasileiro e sua proteção e utilização obedecerão 
aos seguintes princípios: 
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I - geração de conhecimentos científicos sobre o patrimônio 
fossilífero do País, cabendo ao poder público dar prioridade a incentivos ao 
fortalecimento da capacidade científica nacional nessa área; 

II - responsabilidade do poder público federal nas ações de 
fiscalização e proteção do patrimônio fossilífero, nos termos do art. 2 1 6, 
parágrafo I , da Constituição Federal e desta Lei; 

UI - consideração dos aspectos cultural, histórico, 
científico, ambiental e social em quaisquer decisões do poder público que 
digam respeito, direta ou indiretamente, ao patrimônio fossilífero ; 

IV - envolvimento da população na proteção do patrimônio 
fossilífero, por meio de facilidades no acesso à informação e criação de 
oportunidades sócio-econômicas vinculadas àquela proteção; 

v - valorização do patrimônio fossilífero brasileiro, por 
meio de divulgação e ações educativas destinadas à conscientização da 
sociedade. 

Art. 3° A União poderá, a seu critério e mediante a 
assinatura de convênios, descentralizar para órgãos estaduais a fiscalização e a 
proteção do patrimônio nacional, dentro dos limites territoriais dos respectivos 
Estados, desde que tais órgãos demonstrem possuir a capacidade técnico­
científica, administrativa e frnanceira para cumprimento dos encargos 
estabelecidos nesta Lei. 

CAPÍTULO 11 

DAS DEFINIÇÕES 

Art. 4° Para os efeitos desta Lei, entende-se por: 
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I - fóssil: qualquer resto, impressão ou resultado da 
atividade de organtsmos que viveram antes do Holoceno, preservado nas 
rochas ; 

II - Holoceno: divisão mais nova do Período Quaternário, 
na qual as geleiras recuaram para as regiões polares, havendo então a expansão 
da civilização humana, datada de aproximadamente quarenta mil anos; 

III - depósito fossilífero: qualquer ocorrência de fóssei s, 
conhecida ou não; 

IV - sítio fossilífero : local de ocorrência de depósito 
fossilífero ; 

V - patrimônio fossilífero : o conjunto de depósitos 
fossilíferos existentes no País; 

VI - monumento natural : unidade territorial de conservação 
ambiental e cultural, que tem por objetivo básico preservar sítios naturais 
raros, singulares ou de grande beleza cênica; 

VII - material-tipo: todo e qualquer espécime usado no 
estabelecimento, na descrição ou redescrição do nome de uma espécie ou 
subespécie zoológica ou botânica; conhecido também por denominações tais 
como: tipo, alótipo, cótipo, genótipo, hapantótipo, holótipo, lectótipo, neótipo, 

• paralalectótipo, parátipo, síntipo e topótipo, dentre outros. 

, 
CAPITULO III 

DOS SÍTIOS FOSSILÍFEROS 
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Art. 5°. Todos os sítios fossilíferos podem ser declarados 
"monumentos naturais" e serão classificados em: 

I - abertos: quando o objetivo de conservação de fósseis for 
compatível com atividades controladas de pesquisa e visitação; 

II - de proteção integral: quando características especiais 
dos sítios fossilíferos, cientificamente comprovadas, justificarem o seu uso 
exclusivo para pesquisa. 

§ 1 ° Os critérios a serem observados pelo Departamento 
Nacional de Produção Mineral - DNPM para classificação de sítios deverão 
considerar: 

I - contribuição ao avanço do conhecimento científico; 

II - preservação do equilíbrio ecológico; 

UI - potencial da reativação econômica das regiões nas 
quais a existência de patrimônio fossilífero favoreça a criação de atividades 
não predatórias a ele relacionadas, especialmente o turismo científica e 
ecologicamente orientado; 

IV preservação de bens relevantes associados, 
especialmente cobertura vegetal e recursos hídricos; 

V - representatividade da área nos contextos geológicos 
regional , nacional e mundial. 

§ 2° A declaração de monumentos naturais será feita 
mediante decreto presidencial, em processo formalmente instruído pelo 
DNPM, em que serão ouvidas as Unidades da Federação envolvidas. 

CAPÍTULO IV 

DO ACESSO AO PATRIMÔNIO FOSSILÍFERO 
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Art. 6°. A pesquisa e a coleta de material fóssil em território 
brasileiro deverão ser previamente autorizados pelo DNPM, aplicando-se a 
legislação federal sobre coleta de dados e materiais científicos por estrangeiros 
e devendo da documentação exigida constar, no mínimo: 

I - identificação circunstanciada da área que será objeto do 
trabalho para o qual é solicitada a autorização; 

fI - descrição dos métodos, técnicas e instrumentos a serem 
utilizados; 

III - indicação do destino do material coletado e 
explicitação dos objetivos do trabalho; 

IV identificação dos requerentes, bem como 
comprovantes de sua qualificação profissional. 

Parágrafo único. As instituições de ensino superior e 
pesquisa brasileiras, que forem credenciadas pelo DNPM, estão dispensadas 
dessas exigências, devendo apresentar anualmente, àquela autoridade, relatório 
de suas atividades em sítios fossilíferos. 

, 

Art. 7°. E proibida a transferência de fósseis para o 
exterior, nos termos do art. 12 desta Lei, exceto quando se destinarem a museus 
ou instituições de ensino e pesquisa reconhecidos pelos respectivos governos 
nacionais e cuja idoneidade científica e ética seja atestada pelas entidades 
representativas da comunidade científica brasileira dos ramos da Paleontologia 
ou da Geologia, observadas as seguintes condições: 

I - co-participação, por meio de acordo de cooperação 
técnica e científica, na coleta e classificação do material a ser transferido, de 
museus ou instituições de ensino superior e pesquisa brasileiros, cuja 
idoneidade científica e ética seja atestada pelas entidades nacionais 
representativas da comunidade científica dos ramos da Paleontologia ou da 
Geologia; 
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li - triagem prévia, por parte da instituição brasileira co­
partIcIpante, do material coletado a ser transferido, devendo ser retido 
necessariamente qualquer material-tipo, bem como exemplares que provoquem 
modificações, sob quaisquer aspectos, na nomenclatura zoológica ou botânica. 

§ 1 ° Os fósseis retidos na forma do inciso II deste artigo 
ficarão depositados nas instituições brasileiras co-participantes ou em 
instituições públicas brasileiras de ensino ou pesquisa federais, estaduais ou 
mUmCIpaIs. 

§ 2° Em situações peculiares em que haja manifesta 
abundância de fósseis de mesma espécie, poderá o DNPM, ouvida 
manifestação da sociedade em Audiência Pública, autorizar a sua 
comercialização, indicando, no caso: 

I - as condições em que deva ocorrer tal comercialização: 

II - a cobrança de participação especial sobre o resultado da 
comercialização; 

III - destinação da participação de que trata o inciso 
anterior. 

Art. 8° Exemplares de fósseis existentes em instituições 
particulares de ensino e pesquisa no País são considerados parte do patrimônio 
público nos termos do art. 1 ° desta Lei e, como tal, devem ser objeto de 
comunicação à autoridade competente. 

Parágrafo único. Em caso de encerramento de atividade ou 
quaisquer alterações nas fmalidades das instituições de que trata o caput, os 
exemplares de fósseis lá existentes deverão ser encaminhados a instituições 
públicas de ensino superior ou pesquisa federais , estaduais ou municipais. 

Art. 9°. A realização de obras potencialmente causadoras de 
impacto nos sítios fossilíferos e a exploração de rochas, por meio de lavras 
mecanizadas ou manuais, deverão ser autorizadas e acompanhadas pelo 
DNPM, nos termos desta Lei e das legislações ambiental e de mineração 
pertinentes. 
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§ 1 ° A obra ou lavra poderá ser embargada se prejudicar o 
patrimônio fossilífero, a critério do DNPM. 

§ 2° É obrigatória a comunicação ao DNPM de descoberta 
de fóssil ou depósito fossilífero. 

CAPÍTULO V 

DAS SANÇÕES PENAIS E ADMINISTRATIVAS 

Art. 10 Constitui crime comercializar fósseis, ressalvado o 
disposto no § 2° do art. 7°. 

Pena - detenção de 1 (um) a 5 (cinco) anos e multa. 

Art. 11. Constitui crime transferir ou adquirir fósseis por 
meios diversos da comercialização, ressalvado o disposto no art. 6°. 

Pena - detenção de 1 (um) a 3 (três) anos e multa. 

Art. 12. Constitui crime a transferência de fósseis , para o 
exterior, ressalvado o disposto no art. 7°. 

Pena - detenção de I (um) a 5 (cinco) anos e multa. 

Art. 13. Constitui crime transportar ou reter fósseis em 
desacordo com os termos desta Lei : 

Pena - detenção de 1 (um) a 3 (três) anos e multa. 
Art.14. A multa de que tratam os artigos deste Capitulo 

variam de R$ 1.000,00 (um mil reais) a R$ 100.000,00 (cem mil reais), 
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observado o disposto no art.20 e a cumulatividade prevista no art. 16. 

Art. 15. Se o crime for considerado doloso, a pena será 
acrescida do dobro ou do triplo do tempo a que estiver sujeito o criminoso. 

Art. 16. O Poder Executivo regulamentará o sistema de 
sanções administrativas que se deverão aplicar aos infratores desta Lei, 
incluindo, necessariamente: 

I - apreensão definitiva do material coletado, assim como 
de materiais e equipamentos utilizados na ação irregular; 

II - cancelamento da permissão ou licença para acesso a 
sítios fossilíferos; 

ITI - proibição de concessão de novas permissões ou 
licenças para acesso a sítios fossilíferos em todo território nacional ; 

IV - aplicação de multas cumulativas e proporcionais ao 
número de peças apreendidas. 

Art. 17. O DNPM observará, ao aplicar as sanções 
administrativas ou penais : 

I - a gravidade do fato, tendo em vista os motivos da 
infração e suas conseqüências para a conservação do patrimônio fossilífero 
nacional ; 

II - os antecedentes do agente infrator quanto ao 
cumprimento da legislação de proteção ao patrimônio fossilífero . 

Art. 18°. É circunstância atenuante da pena a colaboração 
por parte do agente infrator, com os agentes encarregados da vigilância e 
proteção do patrimônio fossilífero. 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/OO) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Art. 19° São circunstâncias agravantes da pena: 

I - reincidência nos crimes contra o patrimônio fossilifero ; 

Il- ter o agente cometido a infração: 
a) induzindo ou coagindo outrem para a execução material 

da infração; 
b) atingindo áreas declaradas "monumento naturais 

fossiliferos" incluídos na categoria de proteção integral, nos termos do art.So; 
c) mediante fraude ou abuso de confiança; 
d) facilitada por funcionário público no exercício de suas 

funções. 

Art. 20°. A pena de multa não deverá ser inferior ao 
benefício econômico previsivelmente esperado pelo infrator com sua atividade 
ou conduta. 

§ 1 ° A multa poderá ser aumentada em até 100 (cem) 
vezes, se o DNPM considerar que, em virtude da situação econômica do 
agente, a pena prevista é ineficaz, ainda que aplicada no seu valor máximo. 

§ 2° A regulamentação desta Lei estabelecerá os critérios 
para perícia e cálculo da pena de multa, bem como para sua revisão periódica, 
com base nos índices consoantes da legislação pertinente. 

Art. 21. Independentemente das sanções e penas 
estabelecidas nesta Lei , aplicam-se às infrações contra o patrimônio fossilífero 
brasileiro, no que couber, as sanções e penas de que tratam as legislações 
ambiental e de proteção ao patrimônio cultural do País. 

CAPÍTULO VI 
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DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 22. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no 
prazo de noventa dias após sua publicação. 

Art. 23. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 24. Revogue-se o Decreto-Lei nO. 4.146, de 4 de março 
de 1942. 

Sala da Comissão, em Oq de Y'\.2V~ de 2002. 

Deputado AN JORGE 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA 

Ofício n.º 176 

Brasília, 13 de novembro de 2002. 

Senhor Presidente, 

Tenho a honra de dirigir-me a V. Exa. para comunicar que este 
Órgão Técn ico , em reunião ordinária realizada hoje , aprovou , contra o voto em 
separado do Deputado Antônio Jorge, o Projeto de Lei nº 1.859, de 1999, do 
Sr. Lúc io Alcântara , e o Projeto de Lei nº 5.303/2001 , apensado. 

Solicito a V. Exa. , nos termos regimentais , que seja autorizada 
a publicação da referida proposição, com o respectivo parecer. 

Na oportunidade, apresento a V. Exa. meus protestos de 
consideração e apreço. 

Exmo Sr. 

Deputado AÉCIO NEVES 

eputado Salvador Zimbaldi 

Presidente 

DD. Presidente da Câmara dos Deputados 
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COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE CIDADANIA 

, 

I - RELATORIO 

PROJETO DE LEI N° 1.859, 1999 
(Apensado o PL nO 5.303/01) 

Dispõe sobre a proteção ao patrimônio 
fossilífero em conformidade com o art. 216, 
inciso V, da Constitu ição Federal , e dá outras 
providências. 

Autor: Senado Federal 

Relator: Deputado Vilmar Rocha 

Trata-se de projeto de lei , originário do Senado Federal, 

• que visa a estabelecer normas de proteção ao patrimônio fossilífero brasileiro , 

nos termos do art. 216 , inciso V, da Constituição Federal , e a estabelecer sanções 

penais e admin istrativas aos infratores. 

Aprovada na Casa Legislativa de origem, a proposição vem 

à Câmara dos Deputados para fi ns do disposto no art. 65 da Constituição Federal. 

A Comissão de Educação, Cultura e Desporto, por 

unanimidade, com respaldo no parecer da Relatora, Deputada Maria Elvira , 

votou pela aprovação da matéria. 

A Comissão de Minas e Energia manifestou-se igualmente 

pela aprovação , consoante pronunciamento proferido, oralmente, pelo Deputado 

Antônio Feijão, Relato r do parecer vencedor, contra o voto em separado do 

Deputado Antônio Jorge, primitivo Relator da matéria. 
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É O relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

De acordo com o art. 32 , inciso 111, alínea a, do Regimento 

Interno , compete à Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania a 

apreciação das proposições sob os aspectos constitucional, legal, jurídico, 

regimental e de técnica legislativa. 

Os projetos sob exame objetivam disciplinar a proteção ao 

patrimônio fossilífero do País , com previsão de penalidades em caso de 

infringência . 

Analisando-os à luz do ordenamento jurídico-constitucional 

em vigor, verifica-se que matéria neles tratada se inclui dentre aquelas de 

competência legislativa privativa da União, conforme dispõem os arts . 21 , inciso 

XV, art. 22, inciso XVIII , e 20, inciso IX, da Carta Política. 

Dizem os aludidos artigos: 

"Art. 21. Compete á União: 

xv - organizar e manter os serviços oficiais de estatística, 
geografia, geologia e cartografia de âmbito nacional". 

"Art. 22. Compete privativamente á União legislar sobre: 

XVIII - sistema estatístico, sistema cartográfico e de 
geologia nacionais". 

"Art. 20. São bens da União: 

....................... ................... ......................... .......... ......... . ........ 

IX - os recursos minerais, inclusive os do subsolo". 

o regime constitucional sobre os recursos minerais está 

ainda previsto no art. 176, que estabelece: 
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distinta do solo, para efeito de exploração ou 
aproveitamento, e pertencem à União, garantida ao 
concessionário a propriedade do produto da lavra . 

§ 1° A pesquisa e a lavra de recursos minerais e o 
aproveitamento dos potenciais a que se refere o caput deste 
artigo somente poderão ser efetuados mediante autorização 
ou concessão da União, no interesse nacional, por 
brasileiros ou empresas brasileiras e que tenha sede e 
administração no País, na forma da lei, que estabelecerá as 
condições específicas quando essas atividades se 
desenvolverem em faixa de fronteira ou terras indígenas. 

§ 2° É assegurada participação ao proprietário do solo 
nos resultados da lavra, na forma e no valor que dispuser a 
lei. 

§ 3° A autorização de pesquisa será sempre por prazo 
determinado, e as autorizações e concessões previstas 
neste artigo não poderão ser cedidas ou transferidas, total 
ou parcialmente, sem prévia anuência do Poder cedente. 

§ 4° Não dependerá de autorização ou concessão o 
aproveitamento do potencial de energia renovável de 
capacidade reduzida. " 

Contudo, tanto o projeto principal quanto o apensado não 

apresentam condições mínimas para prosperar, em razão de apresentarem vícios 

insanáveis de constitucionalidade e de juridicidade. 

Em ambos pretende-se a proibição total, intocabilidade, 

proibição de comercialização e a exploração de fósseis e depósitos fossilíferos, 

exceto sua coleta e pesquisa para fins científicos e educacionais, mediante 

autorização do órgão competente. 

o Cód igo de Mineração define recurso mineral como as 

massas individualizadas de substância mineral ou fósseis , encontradas na 

superfície ou no interior da terra , deixando, pois , claro que fóssil é recurso mineral 

(art. 3°) . 

o mesmo Código define como formador de jazida toda 

massa individualizada de substância mineral ou fóssil que tenha valor econômico, 

e ainda mina como a jazida em lavra , ainda que suspensa (art. 4°). 
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Compete à União administrar os recursos minerais e, no 

Poder Executivo, já estão definidos os órgãos responsáveis por esta 

administração , sendo o Departamento Nacional de Produção Mineral responsável 

pela execução do Cód igo e dos diplomas legais complementares (art. 3°, § 2°, do 

C.M. ) 

As proposições violam as disposições do art. 176, da 

Constituição Federal, e não se coadunam com a legislação em vigor, pertinente 

ao assunto, em especial o Código de Mineração - Decreto-Lei nO 227 , de 28 de 

fevereiro de 1967 e o Decreto-Lei nO 4. 146, de 4 de março de 1942. 

Além disso, o PL nO 1.859/99 contém dispositivos no sentido 

• de sua regulamentação pelo Poder Executivo, assinalando-lhe para tanto prazo 

de noventa dias. 

• 

Essa regu lamentação deverá abranger o sistema de 

sanções admin istrativas aplicáveis aos infratores da lei, segundo critérios a serem 

observados necessariamente pelo Poder Executivo (art. 13, I a IV). 

Deverá abranger também a definição de critérios para 

perícia e cálcu lo da multa , bem como sua revisão periód ica, com base em índices 

constantes da leg islação em vigor (a rt. 17, § 2°) . 

Deverá, ainda , defin ir quais órgãos públicos serao 

responsáveis pelo cumprimento da lei, e atribuir-lhes poder de polícia (18). 

Esta Comissão tem-se manifestado, reiteradamente , pela 

inconstitucional idade de "projeto de lei, de autoria de Deputado ou Senador, que 

autoriza o Presidente da República a tomar determinada providência que é de sua 

competência exclusiva" (Súmula de Jurisprudência nO 1). 

No caso, a regulamentação da lei constitui ato de 

competência privativa do Presidente da Repúb lica (art. 84, IV, da C.F.) . 

Estabelecer critérios e parâmetros a serem cumpridos em regulamento, é violar o 

preceito constitucional e restringir o poder regulamentar conferido ao Presidente 

da República. 

É também , e sobretudo, delegar ao Presidente da 

República , por meio inidôneo, o poder de legislar sobre aspectos da organização 

do serviço oficial de geologia e sobre o sistema geológico nacional , cuja 
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competência a Carta Política reserva ao Congresso Nacional (art. 48 , caput, da 

C.F.) . 

Além disso, o projeto, ao fixar critérios para a aplicação das 

sanções administrativas ou penais , atribui , de modo vago, competência a uma 

suposta "autoridade competente". 

Ora , a definição de autoridade competente para aplicação 

de sanção administrativa somente poderá recair em órgão do Poder Executivo. 

Nesse particular, o projeto tenta ladear vício de iniciativa , 

pois , a definição de órgão do Poder Executivo que deverá aplicar tal sanção é 

matéria que toca a organização e funcionamento da administração federal , e que 

se insere na competência privativa do Presidente da República , na qualidade de 

Chefe da Adm inistração Federal (art. 61 , § 1°, inciso 11 , alínea e, c/c o art. 84, 

inciso VI, alínea a, da C. F.) . 

Ademais , poder-se-á argumentar que, em se tratando de 

aplicação de sanção administrativa relacionada a ato tipificado como crime no 

projeto principal , o correto será que lei de iniciativa do Presidente da República 

disponha sobre o assunto. 

Discorrendo sobre legalidade e poder regulamentar, José 

Afonso da Silva, in "Curso de Direito Constitucional Positivo" (p.370) , sustenta 

que "o sistema constitucional brasileiro não admite o chamado regulamento 

independente ou autônomo", só reconhecendo dois tipos de regulamento: o 

• regulamento de execução e o regulamento de organização, segundo o princípio 

de que o poder regu lamentar consiste "num poder administrativo no exercício de 

função normativa subordinada". 

Significa dizer que se trata de poder limitado, não sendo 

poder legislativo na acepção do termo. Nesse sentido, não pode criar 

normatividade que inove a ordem jurídica , até porque se prevê que todo e 

qualquer regulamento seja expedido "na forma da let"'. A inovação é prerrogativa 

da lei , em sentido forma l, sendo os limites do regulamento o próprio direito 

positivo. 

Dessa forma, nao pode o regulamento Criar, mod ificar ou 

extinguir direitos e obrigações, em respeito ao princípio da legalidade, expresso 
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na máxima segundo a qual "ninguém é obrigado a fazer ou a deixar de fazer 

alguma coisa senão em virtude de lei" (art. 5° , li , da C.F.). 

Ultrapassar esses limites significa abuso de competência , 

usurpação de poder. Em outras palavras , o Congresso Nacional, no caso, está a 

abdicar de sua competência privativa de legislar sobre organização e 

manutenção do serviço oficial de geologia, sobre o sistema de geologia e sobre 

os recursos mmeralS, inclusive os do subsolo, para atribuí-Ia , embora 

parcialmente, ao Presidente da Repúbl ica . 

É que os arts . 21 , inciso XV, 22 , inciso XVIII e 48, caput, 

contêm uma reserva absoluta de lei formal , que exclui a possibilidade de o 

legislador transferir a outrem a função de legislar sobre a matéria neles tratada, 

de sorte a inovar a ordem jurídica. 

Diante do exposto, o voto é no sentido da 

inconstitucionalidade e injuridicidade do Projeto de Lei nO 1.859 , de 1999, e do 

Projeto de Lei nO 5.303 , de 2001 , ficando prejudicado o exame da matéria em 

relação aos outros aspectos de competência desta Comissão. 

Sala da Comissão em .2 0 de {V1Gk (e , de 2004. 

20044668 00.148 
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COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE CIDADANIA 

PROJETO DE LEI N° 1.859, DE 1999 

-111 - PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadan ia, em 
reunlao ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela 
inconstitucionalidade e injuridicidade do Projeto de Lei nO 1.859/1999 e do de 
nO 5.303/2001 , apensado, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Vilmar 
Rocha. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Maurício Rands - Presidente, Antonio Carlos Biscaia e Vic 
Pires Franco - Vice-Presidentes, Alceu Collares, Alexandre Cardoso, Anton io 
Carlos Magalhães Neto, Antonio Cruz, Carlos Mota , Carlos Rodrigues , Darci 
Coelho, Dimas Ramalho, Edmar Moreira , Edna Macedo, Gonzaga Patriota , 
IIdeu Araujo , Inaldo Leitão, Jefferson Campos, João Paulo Gomes da Silva, 
José Roberto Arruda , Juíza Denise Frossard , Jutahy Junior, Luiz Carlos 
Santos, Luiz Eduardo Greenhalgh , Mendes Ribeiro Filho, Ney Lopes, Odair, 
Odelmo Leão, Osmar Serraglio, Pastor Amarildo , Paulo Magalhães, Sérgio 
Miranda, Takayama , Vicente Arruda , Vilmar Rocha, Wagner Lago, Zenaldo 
Coutinho, Ann Pontes, Antônio Carlos Biffi , Asdrubal Bentes, Átila Lira , Colbert 
Martins, Fátima Bezerra, Fernando Coruja , José Pimentel , Jovair Arantes , Léo 
Alcântara , Luiz Couto, Mauro Benevides, Moroni Torgan , Sandra Rosado e 
Wilson Santos. 

Sala da Comissão, em 10 de novembro de 2004 

~ , 
Deputado MAURICIO RANDS 

Presidente 
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PROJETO DE LEI N.o 1.859-8, DE 1999 
(Do Senado Federal - Lúcio Alcântara) 

Dispõe sobre a proteção ao patrimônio fossilífero, em conformidade com o art. 216, 
inciso V, da Constituição Federal , e dá outras providências; tendo pareceres da 
Comissão de Educação e Cultura, pela aprovação (relatora: DEP. MARIA ELVIRA) , 
da Comissão de Minas e Energia, pela _ aprovação deste, e do PL 5303/2001 , 
apensado (relator: DEP. ANTONIO FEIJAO) e da Comissão de Constituição e 
Justiça e de Cidadania , pela inconstitucionalidade e injuridicidade deste e do PL 
5303/2001 , apensado (relator: DEP. VILMAR ROCHA). 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO; 
MINAS E ENERGIA; E 
CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação do Plenário 

SUMARIO 
I - Projeto inicial 

II - Projeto apensado: PL 5.303/2001. 

III - Na Comissão de Educação, Cultura e Desporto: 
Parecer da relatora 
Parecer da Comissão 

IV - Na Comissão de Minas e Energ ia: 
Parecer vencedor 
Parecer da Comissão 
Voto em Separado 

V - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania: 
Parecer do relator 
Parecer da Comissão 

Coorcknação de Comissões Permanentes - DECOM - P _6779 
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COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE CIDADANIA 

Ofício nº P- I q /04 Brasília, -3 ( de LU.AD~ de 2004. 
I 

Senhor Relator, 

Em resposta a requerimento de Vossa Excelência, tenho a informar 

que as exigências regimentais referentes ao parecer do relator do vencedor, 

Deputado Antônio Feijão, na Comissão de Minas e Energia, foram todas atendidas 

mediante a aposição das notas taquigráficas no processo. Seu parecer oral consta 

• das páginas nºs 55 e 56 do projeto de lei e a votação nas de nºs 56 e 57 assim , 

todo o rito foi cumprido à luz do Regimento desta Casa. 

• 

Esta prática, notas taquigráficas em substituição ao parecer escrito, é 

muito utilizada pelo Plenário da Câmara; a publicação, inclusive, é feita deste 

modo. 

Assim sendo, devolvo a proposição a Vossa Excelência para feitura e 

apresentação do parecer, indeferindo, portanto, o requerido com base no art. 52 , 

§ 5º do Regimento Interno. 

Exmº Sr. 

Deputado VILMAR ROCHA 

Atenciosamente , 

~ 
eputado MAURICI 

Presidente 

Câmara dos Deputados - Gab. 644 do Anexo IV 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado Federal VllMAR ROCHA 

Senhora Secretária, 

Brasília, 14 de agosto de 2003. 

Cumprimentando-a cordialmente, conforme contato da minha 

Assessoria com Vossa Senhoria, encaminho para análise dessa Comissão, e se 

for o caso, distribuição para a Comissão de Minas e Energia, o Projeto de Lei 

N.o 1859/1999 - que dispõe sobre a proteção ao patrimônio fossilífero, em 

conformidade com o art. 216, inciso V, da Constituição Federal, e dá outras 

providencias. 

Atenciosamente, 

VfLMAR ROCHA ____ 1 

Deput eral 

A Sua Senhoria Senhora Secretária 
REJANE SALETE MARQUES 
Comissão de Constituição e Justiça e de Redação - CCJR 
Câmara dos Deputados 



Dep. Vilmar Rocha 

De: 
Enviado em: 
Para: 
Assunto: 

Perseu [batmat@uoLcom.br] 
quarta-feira , 14 de abril de 2004 0252 
Dep. Vilmar Rocha 
Inconstitucionalidade do PL 1859/1999 - (295/1996 - Senado) 

Goiânia, 15 de abril de 2.004. 

EXlno. Sr. 

Deputado Federal 

Dr. VilInar Rocha. 
Referência: Relatoria do PL 1859/1999 na CCJ / Câmara dos 

• Deputados. Originário do Senado n° . 295/1996 

Inicialmente gostaríamos de solidarizar com Vossa Excelênci8 mediante a 
negativa da Presidência da Comissão de Constituição e Justiça, desta Casa, que 
inexplicavelmente não acatou Vosso parecer com relação a volta do Projeto a Comissão de 
Minas e Energia, posição que sempre fomos tàvoráveis, tendo em vista que o Parecer do 
Relator naquela Comissão ter sido voto vencido e apresentado um substitutivo, que manteve 
o PL na sua forma original, "encima da hora", com votação imediata, "à toque de caixa" e 
sua aprovação, numa reunião bastante tumultuada, inclusive gerando que fosse juntados ao 
PL, o parecer, as presenças, os votos, enfim o resultado da reunião na forma de notas 
taquigráficas .... 

Sendo então irreversível a Proposta originária do PL, e tendo em vista ainda, as at ribuições 
regimentais de apreciação da Comissão de Constituição e Justiça, inquestionavelmente nào 

. existe outro caminho ao Projeto de Lei, a não ser a proposição de sua 
inconstitucionalidade, pelos motivos abaixo relacionados: 

1- Trata o Projeto de Lei da proteção dos fósseis e depósitos fossilíferos, proposta baseada 
na proibição total, intocabilidade, pr'oibição de qualquer' comer'cialização enfim da 
exploração mineral, de qualquer ocorrência deste recurso mineral, que s50 também 
formadores das jazidas, conforme se comprova abaixo. 
2- É de conhecimento geral da associação de inúmeros depósitos fossilíferos e fósseis a 
depósitos minerais, jazidas em exploração ou não, tàto de fácil comprovação nas 
ocorrências de calcários por todo Brasil, e ainda em minas de metais n50 metálicos de 
Minas Gerias (Vazante/Paracatu), jazidas de fosfatos na Bahia, etc .... 
3- Se não bastasse, ainda com aprovação do PL, causaria enorme restrição na exploração 
dos recursos minerais brasileiros, e ainda pesadas indenizações em jazidas cubadas . 
Entrando em vigor, ficará em total contradição com a legislação vigente, Código de Minas e 
Dec. Lei 4.146/ 1942, os quais não são levados em consideração no seu bojo, e que 

1 
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regulamentam atualmente a exploração deste recurso mineral. 
4- lrrefutavelmente o PL fere os princípios constitucionais no seu Artigo 176, no qual 
garante ao concessionário a propriedade do produto da lavra, de jazidas c dos demais 
recursos minerais brasileiros, que constituem propriedade distinta do solo. Na legislação 
brasileira, específica para o setor mineral, buscando a definição de recurso mineral, 
encontra-se no Código de Mineração (Dec. Lei 777- 78.0:2.1967), no seu artigo 3°, como as 
massas individualizadas de substância mineral ou fósseis, encontradas na superfície ou no 
interior da terra -ficando aí comprovado quefóssil é um recurso mineral. Continuando 
ainda no Código de Mineração, no seu Artigo 4°, define como formador de jazida toda 
massa individualizada de substância mineral ou fóssil que tenha valor econômico, e ai nda 
mina como a jazida em lavra, ainda que suspensa. 
5- Assim o PL :295/1996 restringindo o acesso aos concessionários dos recursos minerais c 
jazidas de propriedade da União, fere os direitos individuais, de propriedade, gara ntidos no 
Artigo 5° de nossa Magna Carta, inclusive ao proprietário do solo, superficiário, conforme 
o ~ 7 0 . do artigo 176, da Constituição Federal, que lhe assegura participação nos resultados 
da lavra . 

• Para efeito de constatação ainda. lá, na Comissão de Minas e Energia, já era percehido os 
efeitos inconstitucionais do PL original, pois no seu voto vencido o relator, qlle hllscavo o 
aperfeiçoamento naforma de sell suhstitlltivo, justif7ca-o com a seguinte conclllsc/o: 
" 

A decorrência mois imediata é a de que a Unic/o mIo pode atrihuir, atr(/1,és de legisluç'clo 
ordinária, o que o Constituição lhe reservou como cOl71petêncio, isto é, organi::ar o sen'iç'o 
oficial de geologia e legislar sobre o sistema geológico nacional. 
Diante do mérito manIfesto da matéria e cuidando de escoimar do texto remetido eelo 
Senado Federal aspectos que possam tolher sua aprovação Oll eventual sanção e mesmo -aplicação, manlj'esto-me pela APROVAÇAO do Projeto de Lei n° 1.859, de 1999, nos 
termos do SUBSTITUTIVO que apresento, esperando decisãofal'oróvel dos nohres Pores. 

As atribuições e competências ainda designodas pelo PL selo generalizados, call.wfl7do 
conflito na s1la aplicahilidade. Antevê-se que a Constituição, o próprio Código de 

• Mineração e o Decreto Lei 4./46.jó definem osfósseis como minério e S1IscetÍ1'eis ti 
exploração e dando competência ao próprio DNPlvf paro au/ori::or efiscali::ar esta 
atividade, sit1laçelo queftcaria contraditória ao P. L originório. 

Por fim coloco-me à Vossa disposição para quaisquer outros esclarecimentos. 

Atenciosamente, 

Geólogo Perseu Vaz Barbosa Matias. 

2 
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. Goiânia, 18 de março de 2003. 

Exmo. Sr. 

Deputado Federal 

Dr. Vilmar Rocha. 

Venho parabenizar Vossa Excelência pela nomeação 
como relator do Projeto Lei n°. 1.859/1999, originário do Senado 
com o n°. 295/1996. 

Estamos encaminhando, inicialmente para Vossa 
apreciação a legislação atual pertinente ao assunto, em anexo. 

Gostaríamos ainda que fosse analisado o voto vencido do 
relator do PL na Comissão de Minas e Energia desta Casa, no qual 
salientava no [mal do seu voto o seguinte: 

" 
A decorrência mais imediata é a de que a União não pode 

atribuir, através de legislação ordinária, o que a Constituição lhe 
reservou como competência, isto é, organizar o serviço oficial de 
geologia e legislar sobre o sistema geológico nacional. 

Diante do mérito manifesto da matéria e cuidando de 
escoimar do texto remetido pelo Senado Federal aspectos que possam 
tolher sua aprovação ou eventual sanção e mesmo aplicação, manifesto­
me pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nO 1.859, de 1999, nos 
termos do SUBSTITUTIVO que apresento, esperando decisão 
favorável dos nobres Pares. " 

Tendo em vista o Substitutivo ter sido voto vencido na 
Comissão de Minas e Energia e acreditando no embasamento dado 
pelo nobre relator naquela Comissão, viemos pleitear junto a va. 
Excelência o parecer pela nulidade fonnal do referido PL. 



, 
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Ainda é de se salientar que na proposta originária do PL 
não é feita qualquer referência ao Código de Mineração e ao Decreto 
Lei 4.146 de 1942, que tratam especificamente da matéria. 
Entretanto o PL é conflitante e não propõe qualquer mudança para 
estas leis. 

As atribuições e competências ainda designadas pelo PL 
são ainda generalizadas, causando conflito na sua aplicabilidade. 
Antevê-se que a Constituição, o próprio Código de Mineração e o 
Decreto Lei 4.146, já definem os fósseis como minério e suscetíveis 
à exploração e dando competência ao próprio DNPM para autorizar 
e fiscalizar esta atividade, situação contraditória ao P.L originário. 

Por fim coloco-me à Vossa disposição para quaisquer 
outros esclarecimentos. 

Atenci osamente, 

Geólogo Perseu V Barbosa Matias. 



• 

DECRETO-LEI N° 4.146 - De 4 de março de 1942 

Dispõe sobre a proteção de depósitos 
fossilíferos 

Art . 10 Os depósitos fossilíferos são propriedades da Nação, e, como tais, a 

extração de espécimes fósseis depende de autorização prévia e fiscalização do 

Departamento Nacional da Produção Mineral, do Ministério da Agricultura . 

Parágrafo Único. Independem dessa autorização e fiscalização as 

explorações de depósitos fossilíferos feitas por museus nacionais e 

estaduais, e estabelecimentos oficiais congêneres, devendo, nesse caso, 

houver prévia comunicação ao Departamento Nacional da Produção 

Mineral. 

Art . 20 
- Revogam-se as disposições em contrário. 

GETÚLIO VARGAS. 
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CÓDIGO DE MINERAÇÃO 
CAPÍTULO I 

Das Disposições Preliminares 

Art. 1° - Compete à União administrar os recursos minerais, a indústria de produção mineraJ e a 
distribuição, o comércio e o consumo de produtos minerais. 

Art. 2°. Os regimes de aproveitamento das substâncias minerais, para efeito deste Código, são : 

I - regime de concessão, quando depender de portaria de concessão do Ministro de 
Estado de Minas e Energia; 
TI - regime de autorização, quando depender de expedição de alvará de autorização do 
Diretor-Geral do Departamento Nacional de Produção Mineral- D.N.P.M. ; 
1Il - regime de licenciamento, quando depender de licença expedida em obediência a 
regulamentos administrativos locais e de registro da licença no Departamento Nacional 
de Produção Mineral- D.N.P.M.; 
IV - regime de permissão de lavra garimpeira, quando depender de portaria de 
permissão do Diretor-Geral do Departamento Nacional de Produção Mineral -
D.N.P.M.; 
V - regime de monopolização, quando, em virtude de lei especial, depender de execução 
direta ou indireta do Governo Federal. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica aos órgãos da 
administração direta e autárquica da União, dos Estados, do Distrito FederaJ e dos 
Municípios, sendo-lhes permitida a extração de substâncias minerais de emprego 
imediato na construção civil, definidas em Portaria do Ministério de Minas e Energia, 
para uso exclusivo em obras públicas por eles executadas diretamente, respeitados os 
direitos minerários em vigor nas áreas onde devam ser executadas as obras e vedada a 
comercialização. 

Art. 3° - Este Código regula: 
I - os direitos sobre as massas individualizadas de substâncias minerais ou fósseis, 

encontradas na superficie ou no interior da terra, formando os recursos minerais do País; 
rI - o regime de seu aproveitamento; e, 
III - a fiscalização pelo Governo Federal, da pesquisa, da lavra e de outros aspectos da 

indústria mineral. 

§ 1°. Não estão sujeitos aos preceitos deste Código os trabalhos de movimentação de 
terras e de desmonte de materiais in natura, que se fizerem necessários à abertura de 
vias de transporte, obras gerais de terraplenagem e de edificações, desde que não haja 
comercialização das terras e dos materiais resultantes dos referidos trabalhos e ficando 
o seu aproveitamento restrito à utilização na própria obra. 
§ 2°. Compete ao Departamento Nacional de Produção Mineral - D.N.P.M. a execução 

deste Código e dos diplomas legais complementares. 

Art. 4° - Considera-se jazida toda massa individualizada de substância mineral ou fóssil, aflorando à 
superficie ou existente no interior da terra, e que tenha valor econômico; e mina, a jazida em lavra, 
ainda que suspensa. 

Art. 5° - REVOGADO. 

Art. 6° -..... .. . 



CÂMARA DOS DEPU TADOS 

- -COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTiÇA E DE -REDAÇAO 

REQUERIMENTO tJ° ~~ I &::D ~ 
(DO DEPUTADO VILMAR ROCHA) 

• Senhor Presidente, 

Requer a apresentação de parecer escrito por 
parte do Relator da Comissão de Minas e 
Energia, com base no art. 130 do Regimento 
Interno, ao PL N.o 1859, de 1999. 

Na qualidade de Relator designado para oferecer parecer 
ao Projeto de Lei nO 1.859, de 1999 e seu apenso, o Projeto de Lei nO 5.303, de 
2001 , gostaria levar à consideração de V. Exa. os seguintes fatos: 

A proposição em tela havia recebido, originah~1ente , um 
despacho do Senhor Presidente da Câmara que designou as Comissões de 
Educação, Cultura e Desporto e de Constituição e Justiça e de Redação para 
apreciação pelo regime conclusivo. 

Posteriormente, o Presidente da Comissão de Minas e 
Energia, através do Ofício nO 97/00, solicitou, nos termos do art. 140 do 
Regimento Interno, que a referida Comissão fosse também indicada para a 
apreciação da matéria. O senhor Presidente da Casa deferiu o pleito e, ainda, 
alterou o regime de tramitação para que a matéria fosse também encaminhada ao 
Plenário da Casa. 

Como já antes aprovada pela Comissão de Educação foi 
então encaminhada à Comissão de Minas e Energia, tendo o Relator, 
originalmente designado, oferecido parecer pela aprovação com um Substitutivo. 
Quando veio a matéria à discussão, contudo, não estando presente S. Exa., o 
parecer foi lido e a Comissão resolveu acatar o ponto de vista divergente, 
oferecido por outro parlamentar. Este, contudo, não formalizou parecer por 
escrito, havendo, nos autos, apenas as notas taquigráficas atinentes. 

seu art. 128, que: 

GER 317.23.004-2 (JUN/OO) 

Ocorre, contudo, que o Regimento Interno determina, no 

Arl. 128. Nenhuma proposição será 
submetida a discussão e votação sem parecer escrito da 



CÂMARA DOS D E PUTADOS 

poderá ser 

Comissão competente, exceto nos casos previstos neste 
Regimento. 

Parágrafo único. Excepcionalmente, 
quando o admitir este Regimento, o parecer 

verbal. 

Desse modo, mesmo decorrendo o ponto de vista 
vencedor de uma discussão, impunha-se a apresentação de "parecer vencedor", 
quando muito, "até a reunião ordinária seguinte pelo Relator substituto", nos 
estritos termos do que 

determina o inciso XII do art. 57 do Regimento Interno. Entretanto, não foi isso o 
que ocorreu . 

Nestes termos, com base no art. 130 do mesmo Estatuto, 
requeiro, respeitosamente, que seja oficiado ao Presidente da Câmara para que 
este ordene o procedimento, determinando a apresentação de parecer escrito por 
parte do Relator da Comissão de Minas e Energia. 

consideração. 
Cordialmente subscrevo, renovando protestos de estima e 

Deputado VILMAR ROCHA -----

Ao Excelentíssimo Senhor Presidente da Comissão de Constituição e Justiça e 
de Redação 
Deputado Luiz Eduardo Greenhalgh 
Nesta 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/OO) 
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PS-GSE n O 11 1 Brasília, 3c de 

Senhor Secretário, 

rYlú.IL<.. <:::- de 2005. , 

Comunico a Vossa Excelência, a fim de levar 

ao conhecimento do Senado Federal, que, de acordo com o 

§ 4 0 do art . 58 do Regimento Interno desta Casa, a 

Presidência da Câmara dos Deputados decidiu pelo 

arquivamento, em virtude de inconstitucionalidade e 

injuridicidade, do Projeto de Lei n° 1.859/99, do Senado 

Federal (PLS nO 245/96, na origem), que "Dispõe sobre a 

proteção ao patrimônio fossilífero, em conformidade com o 

art. 216, inciso V, da Cons ti tuição Federal, e dá outras 

providências.". 

Atenciosamente, 

..... .~ 

Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA 

Primeiro-Secretário 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador EFRAIM MORAES 

Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 


